
República Federativa do Brasil , 

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XLV -NO 081 QUARTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 1990 BRAStuA - DF , 

CONGRESSO NACIONAL 

EMEND~ OFERECIDA, ~ERANTE A 
COMISS40 MISTA, A MEDIDA 
PROVISORIA NQ 261, DE 8 DE 
NOVEMBRO DE 1990, 

Que "dá nova redação ao 
art. 11 da Lei nQ 8.029, de 
12 de abri 1 de 1990 11 • 

Congressista Emenda nQ 

Deputado 
Jofran Frejat 

o parágrafo 3~, 
passará a ter a 

redação' 

item a, 
seguinte 

a) aos serv.dores em exerc{­
cio na Sucam, não optantes 
pelo quadro da Fundação Nacio­
nal de Saúde no prazo de 90 
dias da data de sua instltui­
ção, será facultado a perma­
nênc,a no mesmo regime Jurídi­
co em que se encontram atual­
mente, considerando-se os res­
pectivos cargos em extinção 
tão lo~o se verifique vagos em 
decorrencia da aposentadoria 
ou demissões. 

!.Iustificação 

Cerca de 4 mll servldores dos 
~uase 40 mil que compõe o qua­
dro da Sucam são estatutárlos, 
lsto é, servidores a maior,õ 
com mais de 20 anos de serVl­
ço, regidos pela Lei n Q 1.711, 
Estatuto dos servldores Civ,s 
da União Apesar de se encon­
trar em tramltação no Congres­
so Nacional o Projeto de Lei 
do ~egime Único dos Serv,dores 
Çivis, a permanêncla do citado 
dispositivo penal,za os 10% 
dos serv,dores da Sucam em 
seus dire,tos e vantagens 

princ,palmente aposentadorla, 
Justamente naqu,lo que a pro­
posta do Projeto em votação 
pretende corr.gir. 

Ora, não é Justo que se colo­
que os atuais ocupantes do 
quadro permanente da Sucam, 
regidos pela Lei n Q 1.711, em 
situação que os obr,guem a op­
tar por um reglme diferente 
daquele em que se encontram, 
contra o dlSpos~tivo legal de 
serem colocados em disponibi­
l,dade conforme oferece o art. 
28 da Lei n~ 8.028, de 12 de 
abril de 1990. 

Colocando-se os refer,dos 
servidores em um quadro em ex­
t,nção, além de não acarretar 
despesa ma,or ·aos cofres da 
União far-se-á justiça aos i­
números servidores que têm do­
ado parte de suas v,das fun­
cionals ao desgastante e in­
gente esforço da Saúde Públ,ca 
Naci ona 1 . 

EMENDAS OFERECIDAS 

Perante a Comissão Mista, 
à Medida Provisória nQ 263, 
de 9 de novembro de 1990 
Que lidá nova redação ao § 
3Q do - art. 8Q da Lei nQ' 
8.029, de 12 de abril de 
1990'l. 

Congressista Emendas 

Deputado 
Franc,sco Dornelles 1,2 

Dê-se ao art. 1Q do Projeto 
de Conversão decorrente da Me­
d,da Prov,sórla n Q 263, de 9 
de novembro de 1990, a seguln­
te redação: 

Art. 1 Q O § 3 Q do art. 8~ da 
Lei n Q 8.029, de 12 de abril 
de 1990, passa a vigorar com a 
sêguinte redação revogãdo o 
seu § 4~: 

§ 3 Q Para atender a execução 
da Polít,ca de Apoio às Micro­
empresas e às Pequenas Empre­
sas, as ent,dades de que trata 
o art. 1Q do Decreto-Lei n Q 

2.318, de 30 de dezembro de 
1986, deve~ão apl;car, pelo 
menos, três décimos por cento 
das respect,vas rece,tas em 
despesas compatíveiS com suas 
finalldades medlante transfe­
rência dos recursos ao Cebrae, 
por interméd,o de convênlo. 

\Justificação 

,0 objetivo da presente emenOd 
e assegurar recursos ao Cebrae 
sem contrariar o d,sposto no 
art. 149 da Constituição. A 
criação de ad,cional à contri­
b~içao de in~eresse de catego­
rlas económlcas - comérc,o 
indústr'a e agricultura - com 
a apl,caçáo dos recursos vin­
culada a Política de Apo,o às 
M,cr~ e Pequenas Empresas, 
conslderadas de forma autónima 
em ~elação àquelas categorlas 
economlcas 

Dê-se ao art. 1Q do PrOjeto 
de Conversão decorrente da Me­
d,da Provisória n~ 263, de 9 
de novembro de 1990, a segu,n­
te redação: 

"Art. ia OS I§ SQ e 4 A do 
art. SA da Le, n 8.029, de 12 
de abr,l de 1990, passam a v,­
gorar com a segUlnte redação: 

Art. 8 Q 
•••••••••••••••••••••• 

§ 3 Q Para atender a execução 
da Polít,ca de ~poio às M,cro-
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PASSOS PORTO 
Dlretor·Geral do Senldo Federal 
AGACIEL DA SILVA MAIA 

I DIretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOsé DE SOUZA 
DIretor Adminiatrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
DIretor Indust"al 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
DIretor Adjunto 

empresas e às Pequenas Empre­
sas, é instituído adicional às 
contribuições relativas às en­
tidades de que trata o art. 1~ 
do Decreto-Lei n~ 2.318, de 30 
de dezembro, de: 

a) um décimo por cento no e­
xercício de 1991; 

b) d01S décimos por Ctm'(O no 
exercíclo de 1992; e 
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IXPEDlENTE 
c.lIITIIO GIIMIco DO ANADO .... IIM. 

.,...., DO COIICIMNO IIIACIOIIIAL 
Impresso sob a 'esponNbI'~ di Moa do SenMo Federal 

ASSINATURAS 

Semestral ........................................................ . Cr$ 3.519,65 

c) d01S décimos por cento no 
exercício de 1993. 

§ 4 A O adicional da contri­
buição a que se refere o 
paragrafo anterior será arre­
cadado e repassado mensalmente 
pelo órgão competente da Pre­
vidência e Assistência Social 
ao Cebrae, que aplicará os re­
cursos correspondentes de a­
cordo com as dotações constan-

tes no Orçamento Fiscal da 
Unlão." 

.Justificação 

O objetivo da presente emenda 
é assegurar a apreciação pelo 
Congresso Naclonal das despe­
sas a serem reallzadas com os 
reCUrsos transferidos à Cebra­
e, órgão autônomo da Adminis­
tração Pública Federal. 

EMENDAS APRESENTADAS, PERANTE 
A COMISSÃO MISTA, 

À MEDIDA PROVISORIA No 265. 
DE 14 DE NOVEMBRO DE-1990, 

que "Estabelece regras para a livre negociação de reajuste das mensalidades 
escolares, e dá outras providências". 

Parlamentares 

Dep. Agripino de Oliveira Lima Filho ....... . 

Dep. Amaral Netto .......................... . 
Dep. Antônio Carlos Mendes Thame ........... . 
Seno Antônio Luiz Maia ..................... . 
Dep. Arnaldo Prieto ....................... .. 
Dep. Candido Mendes .•...........•........... 
Seno Carlos Patrocinio ..................... . 
Dep. César Maia ............................ . 
Dep. Gastone Righi ......................... . 
Dep. Gumerc indo Mi 1 homem ................... . 
Dep. Hél io Rosas .......................... .. 

Dep. Nelton Friedrich ..................... .. 
Dep. Paes Landim .......................... .. 
Dep. Ricardo Izar .......................... . 

Dep. Robson Marinho ........................ . 

Dep. Sami r Achôa ..................•......... 

Dep. Sandra Cava lcant i ..................... . 

Emendas nºs 

5, 23, 24, 52, 59, 87, 93, 94, 
101, 102, 103, 108, 109. 
117. 
31, 39, 49, 69, 76. 
6. 
17, 51, 89, 95, 96, 104, 111. 
23, 33, 118. 
112. 
119. 
60. 
37. 64, 105. 
1. 7, 8. 9, 28. 34. 40. 45, 56. 
65, 70, 79, 82, 91, 98, 116. 
63. ~ 
21, 22, 74. 
2,10,11,12,27,29,35,41, 
46, 50, 53, 61, 66, 71, 80, 84, 
90, 99, 115. 
3, 13, 14, 15, 30, 36, 43, 47, 
57, 67, 72, 78, 83, 92. 114. 
4, 18, 19, 20, 32, 38, 44, 48, 
58, 68, 73, 77, 81, 88, 97, 
100, 110. 
16, 26, 42, 54, 55, 62, 75, 85, 
86, 106, 107, 113. 
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..-"-, -'---.. -_.-'--- I I 
L __________ ~_5_,_~_1_._~ __ ~ ______ • __ 1~ __________ ~, ~ __ _r------E-H-E-N-D-A-N-9--1------" 

~1' ___ ~~==-~~~ru=O~~~ __________________ ~Ir=-~~ 

.NEMOA .O.'~I~O~IVA A NaOIDA •• ovIsÕaIA •• 2'5, Da 14 D& 
1I0VD<UO DI: 11'0, 

o artigo l- pas3A • ter • aequinte redaç"o: 

Art. 1- - Pllra O ano de 1990, A liv~e negocia cio de 
r.ajuste das menaal1dades e5col«res das instituiçOes privadas de 
ensino de primeiro, segundo r: terceiro tIraua. bem assim das prf:­
escolaa, reger-ae-á pelo disposto ne8ta lei 

JU'Txr.rC:A'!'%VA 

ConaiderandO-!!f: que toi propostA, para 1991, uma 
nova "istem.itica baseada no artl.go 209 lta Carta Haqra, constante de 
emenda aditiva por n6s .sugerida, é necessário deixar claro qu~ o 
processo da livre neqociacão .soment.e • válido para 1990. 

:=-1,' ====_~."_'-_-'=====, L __ ~_J _ :le5.~1'do~.1119O _ EMENDA 1192 

~(i;~ ~". I [3iõ=:J 
r:="";,-::-] r·n' .. - ......... -'~~-~ ... ~ r-~ 
'--à:t11-~ L 1~ I . 1 1 --.l L!1/01~ 

DI: 14 DI: 

o artigo 1- passa a ter a seguinte redaçlo: 

Art. l- - Para o ano de 19~O, a livre negociaçilo de 
reajuste das mensalidade.!S escalareI!! das instituições privadas de 
enaino (te primeiro, segundo e terceiro graus, bem •• ,sim das pré­
eacol •• , r~ger-se-á pelo disposto nesta le1. 

.:ruS'I'%J'ICA'l"IVA 

Considerando-se que foi propost.a, para 1991-, uma 
nova .iatemática baseada no artigo 209 da Carta Magna, constante de 
emenda aditiva por nbs sugerl.da, e necess..í:.;io. deixar claro que o 
proee.uo da livre neqociaçãp somente é váb,do para 1990. 

r.r----:-:-:-:;;:~.:'~·~ I ,","DA",' I 
" 

~ __ = __ =:: __ :::")=-?;';--r=·3=-.)~-----'= 
• Pepuhljo ROBSON MARINHO _~_ --.J L-- I 

EMENDA auaSTITt1'l'IVIt A JCJ:DIDA .It.OVISÓltlA •• 2'5, DI 14 DJ: 
aOnNBJIlO DS 1"0. 

Ó utlgo l' passa • ter a 8f!'9u!nte redar;lo: 

Art. l' - Para o ano d@' 1990, • livre negoclaçAo de 
reajuste d~'~e-nsaUdadtl3 escolares das 1nstituiç~es privadas de 
ensino de prImeIro, segundO ti terceiro grau!::, bem as~lm da!S' pré'" 
e.col .... reger-ae-' pelo diaposto nesta lei 

,,10''l'IFICATIVA 

=" ===-~_"·_"'·_"''''_~·-=--=-=.==I L _ :leS. do 1'. novembro. 1990 _ 
EMENDA~9~ 

I~' ____ .:D=-EP:..;U=-T,-,A:.::D.:O,-"-SA:;H:.:I:.:.R:....:A.:CH,-,O,,,A'-________________________ ---l! C::,."""] 

" 

C~""-I .. ·······-I-·~-I ..... "] Cõ~7:1"""] 

.KJ:~DA SU.S~ITUTZVA A MEDIDA .~OVISO.ZA •• ~5, D~ l' DZ 
1I0vamM DI: 1990_ 

o art.igo l' paes4 a ter a seguinte redaçAo: 

Art. l' - Para o ano de 19.,90, a livre negoc.iaeão de 
reajuste da.s .mensa.lidades ~scolar-es da.s 1:nstituiCOes prl.vada3 de 
-ensino de primel..ro, s@qundo e terceiro qra.us, bem a3$l.m da3 ore­
escol.s, reger-se-á pelo dispost.o nesta lei 

J11STIrICAUVA 

Con.siderando-se que fol. prOpo3ta. para 1991, uma 
nOVA sist.rnát;ica ba,eada no art~go 209 da Cart.a Magna, constan-:e d. 
emenda adl.tiva por nós sugerida, é necessárl.o del.xar claro C:.Je o 
processo ela ll.vre negociação somente e váh.dQ para 1990. 

~~"'-"-'--~I L ____ ----l 2e!5,.do l' • no .... bro • 1990 _ __ EMENDA N9 5 

CAROGO--'''IlAGlIa,o-_,.,,,.---~ .. :J 
" t 1 

aMERDA SUBSTITt1~IVA 1 H~DZDA •• OV:r:SÓAIA li. 265, 
.OVDdIlO 0& 1990. 

DI: 14 DI: 

o artigo l' passa a ter a seguinte ~edaçAo: 

Art. 1- - Para o ano de 1990, li. livre negocl.C!cão d. 
reaj\1ste das mensalidades etscol.ares das lonstita!ções privadas de 
ensino de prim~iro, segundo e tercei::o graus, bem assim das pré­
escolas, r~ger-:se-á pelo disposto nesta ,.lel. 

JUS'l'%rXCA'l'XVA 

. C'onsiderando-se que foi proposta, para 1991, ~U1l\a 
nova sistemÁtica baseada no artl.go 209 da Cart.a Magna, constante de 
el'llenda aditiva por n6s suger.1.da, é necessário deixar claro que o 
processo da livJ:ft negociação somente é válido pa.J:A lS90. 

LI'_n_9 __ 2_6_5~,_d_e __ l. __ ~~~~n_~_v_e_mb_r~Q~d~e~1~9~9~0 _____ 11 L ________ 
EME 

__ "_DA __ "_9 __ 6 ______ -J1 

I' ~ .. ----I r-~ 
Senador ANTONIO LUIZ ~AYA . ~ --.J 

1
'--""'--:--1 íM'''''-__ --''' .... i ,"-

19 I ll~ 19 119 • 29,,- 391 I ~ C 1/1 I 
Emenda Aditiva Oi Nedida provisória 265, de 14 de novembr.o de 1990. 

IncLua-.e, onde couber, a seguinte EHnda Aditiva: 

-Art. ... A parar do ano de 1991, inclüs~v., cabe ã entidade 
màntenedora de ensino fixar, no orazo de 30 ( trinta ) dias que ante 

C~de a efetiva matrIcula, 08 valores dos encaraos educacionaistos cri 
terio. de reajustes e de atualização mone'Câria pelo Deríodo abranqe,!! 
t. da matrIcula. 

I 19 - Este$ valores, critérios, bem como a propos.ta. educa 
. cio~al do estabelecimento e de suas atividades e~tra-cu:riculares di. 

ve:tao ser expressos em contrato e.cri to e devidamente u • .tnado pela. 

part.es .interessadas. 
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I' 

f 29 - Mio "I:'io .dII1tid •• , no período abrMqoante da ftl&tr! 
cul., fixaçÃo de valor •• e cri terias que contrariem. o fixado na far" 

do pariqrafo ant.erior. 

§ 39 - Faz •• o&ç-te inteorante do contratO. nÃo II'IOdif1c! 

.,.ia entre •• pArt •• , •• condicões estabelecida. oelo Pod«r Públ.tco, 

quanto ao controle de aualldadfl do ensino·. 

.7USTIFICArÃo 

A di.posiçÃo discriminativa do artiqo 209 da Constitulcio F! 

derAl excluiu .& lnterferinc1a do Poder P\iblico na matéria x.r.rente • 

encargo. educacionai •• i indispensável que a liberdade dela decorre!!. 
te aej Do transparente e não ~r.Judi.qu8 a comunidade .scolar I bem como o 
r.sguardo da tutela da qualidade do ensino reservada cons ti tucionalJlle:!, 

t • .o Poder Pijbllco. 

"~~'--'-----'II ____ -2'5, do 1. do lIOYOIftbre do 1_ _ _ EMENDA N9 7 

I .===-_____ -'1 r-"~ L 1m1I1IIXl IB.IO ROSAS _ L ~ 

_,."A AD1'flVA I. KEDIDA .aovXSÓUA 110 215, DII 14 DE 1I0VEMllao 
lia uso, 

Incluir o seguinte artigo l- renul!\~r.ndo-se 
.dequadUlente os demais artigo" ~ 

11 Art. 10 

5 10 

S 20 

S 30 

s •• 

A partl.r do ano de 1991, inclusl.ve,cabe 

.0,5 estabeleClmentos de enSl.no de pré 
escola, 10, 20 e 30 Graus fl.xar Ol!! valQ. 

re. in1c1a1. doa encargos .dueacl.onal.s, 

devendo comunlci-los ao!; pal.S ou alunos 
COm antecedencl.& de no mí.nl.Ino 60 (sesse!! 

ta) dl.,).. da efetl.vação da matricula. 

Este!'! valores l.niC1al.S est.io SU)I!!l.tO!; a 

homoloqação pelos Conselhos: de Educação 

A que ae encontra jurl.sdicl.onada .. 

institui'WÃo de enSl.no. 

A instituição de ensino fica obriqa.cla a 

requerer .. homologação dos valores 1n3.­

elaia aos Conselhos de Educação na data 
da t~x.çio e divulgação dos referidos 

vclar ••• 
Oa decisio dos Conselhos Estadual.s de 

Educação 4! do Distri to Fed~r~l caberá. 

recurso ao Conselho Federal de Educação 

no prazo máximo de 10 (dez) dias úte.l.s. 

Caso os valores homologados !;\EBam l.nfe­

riores a09 fl.xado& e pratl.cados ~l& 
inltituição de ensino, esta iicarÃ obrl.­

gada a d4!volver a.s diferencas no prazo 

aixitnO de 30 (trinta) d1.a.s, cont.doll da 

deciaio .devidAmente corrl.g1das· 

JUC'urxCA'UVA 

o ar1dgo 209 da Conatii:uição diz que o enS1no é -11-

~re i iniciativa privada'. A intenção do Const1tu,nte foi clara. 

rornec.r .ducació i d.ver do Eltado. No entanto, como convém 11m wa 
reqille 4emodritico, • produção. transn'll.ssão do saber não são monop.2 

110 dele. Qualquer entidade criada por partl.culares. seJa 1ucratl.Va 

ou nio, tem o direito ~e atuar na .irea. Este direloto não é atrJ.bufdo 

pelo Governo, Ma. decorre da prôpr1a Cansti t.U1.çÃo. Dai Ao dI. ferenç'a 

entre a educaçi.o privadà e o .f!rvl..ÇO de transporte cal_tivo, por 

ex •• plo. Para explorar o servl.ço de transporte d., pas.agel.r08, uma. 
.apresa neces.ita de conc.ssio do Estado, que pode nio outorgã.-la.P~ 

ra .ant.r uma escola p.articular. basta uma autoriZAção. ã qu .. l tem 

direito toda entidade que atenda •• nOrlft •• qeraia da educat;io nac!1o­

uI. 

A eciuc&çio, quando prestada por pllrtlcularee. ti UIft& 

atividade priv.da. Como tal, deve 8obrevivI!r com leu a: próprias l:'*!­

cura0 •• Alld.., .. Cor.stituicio adequadam.ente proibe que t) Estado de!J 

tine recuraos públl.cOS • escol.s partlculllres. como a df'morstr8r que 

qualquer brasilel.ro, embora tenha direito ae ensino público, 

preferir o ensino privado, desde que a.rque com o custo dele. 

podo 

AS.l.Ift. a rnanutencio de uma e8col~ particular dQpende 

da. mensalidade. que cobra. Como i óbvio, a recei'!:. deve s.r suh­

ciente pAra cobrir o. eu. to •. Se um aluno não pode pagar o preco do 
•• rVlço prestado por uma escola., deve procurar out~a ou o ensJ.no pú­

blico, que é gratul.to. NÃo pode, parém, impedl.r que a escola cobre o 

nea~ •• ário para o cumprl.mento d. auas obrl.gações trabAlhistas, fl.s -

cais ou COrl!OV'C 1<U.!I '. 

Aa e.cola.s tim o direito - decorrente do prl.ncipio 

Constitucional da. livre l.nl.ciativa - de cobrar e fliuficl.ente para a. 
aan.utenção de seus •• rv1ÇO. e para .. remuneraçào do capl. tal e do 

tr.balho a.pl1ca.dos • Em consequinci .... a elaa pertence o direl.to de 

fixar oa seuS preços. O governo pode, apenas, f1.8calizar esta. fixa­

çio, de modo a eVl.ta.r eventualS abuso.s do poder ecenôml.co. Não pode 
no entanto, t.omar a si esta. tarefa ou atrl.bui-la aos clI.entes da es­

tabelf!cl.Jl\ento. Afinal, nem o Governo, nem os alunos. aio os respons! 

Ve1.8 pelo cwnprl.mento das obriqações da êscolil • 

Assurt , para que o Congresso Nacl.onal e o Governo não 

seJa. acusados de não eVl.tar eventulll.S abusos sugere-sI!!! que os Con­

selho. de Educação seJam os órgã.os fiscal.l.'z:adores e hOlllologatórJ.os 

dos valores dos encargos educacl.onal.s consl.derando que: 
_ cabe aos Conselhos de Educação a ·fl.xação das normas 

sobre autorização e reconhecl.mento de cursos em qual.squer graus, a. 

avaliacio de. qual.Lda.de do enSl.no oferecl.do e até sugerlor aos órgãos 

competentes a ca.ssação da autorl.zação de funcl.onamento; 
_ os Conselhos. são colegl.a.dos formados por educado -

r.s de notório sabl!r e que representam as rnaloS varl.adas instl.tul.ções 

• tendencias educacl.onais: 
-AS sessões dos Conselhos de Educação são pilbl!.ca5 ti: 

.uas decisões são tomada. pela tnal.orl.& dos seus membros; 

_ os' Conselhos conhecem a t'eall.dade de seus ES:tados e 

Municípios. 

",--______ IIICt:lt4A •• ov-a .... ______ ---.1 I 
_ 215, do 14 do _bro do 11190 _ _ _ L' _________________ =-=-=-==~L~=======Dre~ND=.A=N~9=B==== 
LI'~wm~~~IB.~IO~~~ ________________ ~1 r=~~:=J 
r---~" ----"l r' .. ""'-,~ .... 'o_.""m_ " .... --"l r' .... ---, 
1'a11.9Il~ _,. I I I ~ ~l/03~ 

DIDDA StmSor:t't'OTIVA A MEDI.DA PROVJ:SORlA NQ 26S.DE 14 Df: NOVEMBRO 

Dl!: 1"0. 

o artigo 10 passa a ter a segul.nte redaçÃo: 

- ART 1e - A part1r do Ano de 1991, l.nclus!.ve, 

S 10 

S 20 

• JO 

cabe a05 eatabelec1.1l'Ientos de ensJ,no de 

pré-escola, lQ,2Q 11 30 Graus fixar 0$ 

valc.!e8 iniciiu.s dos encargos educac1.2 

nal..., devendo comt1nl.cá-loa aos paUl ou 

alunos. com antecedênc1A de no mim.mo 

'0 (ae •• tmta) dl.AS da efetivação da M,!. 

trícula. 

- Estes valores inicia.is estão su)el.tos 

i homolog.çio pelos Cena. lhos de Sduc,!. 
çip a que se encontra Jurlosd1.C"J.onada a 

instituiçÃo d~'en8ino ou através d. pr9, 
ce •• o da ll.vre negocl.açio :r:equlal'l'lftnta­

do nesta 1el.. 

- A instituição de ensino fl.ea bbrl.9'ada A 

requerer. a homologaç;io dos "valo-res l.nlo 

ci.is .~. Conse.lhos d. EducaCÃo ou .i.nf: 
ciar o proc ••• o da livrlt negociação na 

c!ata da fl.x&(;'io e dl.vulqaçia do. ret __ 

ridos valore •• 

- DA decJ.s,io dos Conselhos l:aeadu&l.s de 

Educa.çio f! do Distrito Federal caberi 

racurso ao Conselho F«deral de Educa _ 

oio no prazo máxl.mO de 10 (dez) dia. li­
teill. 

- Caso os valore. homologados seJolrn i!!, 

ferJ.ores .os fl.xados • pratl.cl1doa piJ-

1. lnstl.tuiçÃo de en.lno, ttata flcari 

obriga.da A devolver as dl.ferençaa no 
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prazo mixl.ntO d. 30 (trl.nta) dia.s, con 

t&doa da decisão ,devici:l-ment.e corrigi 
da •• li 

JUS'llPICAi'IVA 

lIo que se refere ao mêrl.to da proposta de ll.vre 

neq:ocl.ac;ão. temos d. ponderar que. a 'Par de seu l.negável esfore;o 

para criar as condl.ções de um entendl.mento entre as partes, faze!! 

do com que alunos e pal.s de alunos se tornem co-part!cl.pes f:!: nio 

apena. contrapllrtes de um processo de negociação, baseildo no di! 

logol na transparência. em relações arustosas. ela parece ter -

se excedl.do nesse zelo pela COl.sa públl.ca em que o coletivo pr!, 

pondera sobre o indivl.dual, sobre o prl.vado e o particular. 

o. abu.oa ou os mercantilisl'Pas dp.sarrazoados ,nio 

•• corrigem com Cf desoumprimento ã norma constitucl.on.l que, em 

maténa de educação, de um lado obrl.ga o poder públl.cO a 1nvest"1r 

na escola públl.ca, àotando-a de um padrão de qtfil11dade capaz de 

compe~tir com suas congêneres prl.vadas e. d~ outro,que as escolas 

~ particulares cwnpram o que precel.tua o art. 209 da Carta Magna. 

lato pos€o, jUlgamos que com a nova redação dada 

ao artO l~ a par de estl.mul.armos o processo da ll.vre neqocl..ação 

nio foi descumprido o artO 209 d.a Constitul.ção Federal. 

< Quanto ao. abusos, temos convl.cçãodeque os Conse -

ihos de Educação poderão eVl.tá-lo9 cO!lsl..derando que: 

... cabe aos Conselhos de Educação a fl.xação das 

normas sobre autoriz.aação e reconhecl..l'nento de curso_s em qual.squer 

graus, a avaliação da qualidade do enSl.no oferecl.do e Até liugeru 

aos órgãos competentes a cAssação da autorl.zação de funcionamen­

to, 
... oa conaelhos são colegl.ados formados por educ!, 

dores de notórl.o saber e que representam as mal.S varl.adas insti­

tuicÕIIfi> e tendêncl.aa educacJ,.ona).s; 
- as .e •• õe. dos ConlSelhO$ de Sducação são públ! 

c.a e auas decisões são tomada.s pela tnal.orl.a dOIi seus membros; 
_ 0& Conselhos çOTlhecem a reab.dade de seuS Est,! 

eSo. e Municípios. /' 

JulqantOs mais adequado que 08 Conselhos .... de"""Educa­

çio aejAm 011 6rqi.os recursais por se:ce~ ntal.S demot!"'ritl.co8 e de.­

centralizada. suas decisões. 

L'_~ _________ --,! L ___ EHEHD' H9 9 J . %6S, do 14 do novombto <111_ . _ ~ 

I~' __ ~~==~~~~~~ ____________ ~I r=-~~ 

EHEMDA ADITIVA Â HEDIDA PROVIS6RIA ~ 255, DI: l' DI: MOVEHBRO 
DI: 1"0 

tncluir o sequinte artiqo l- ~.numerando-ae 
adequadaatente os deui. artigo •• 

Art. t- - A partir do ano de 1991, lnclt'!live, cabe 
ao •• stabeleeimentos de ensino de pré-escol"" 111, 2 0 e: 3 11 graus fixar 
oa valores iniciais dos encar.::;os educacl.onai •• devendo ..:omunicA-lOl5 
ao. paia ou alunos com antecedênciA de no m.lnimo 60 (sessenta) dial!J da 
efetivaçl.O da matricula. .. 

S l' - A institu1çAo de ensino r~ca ooriqada a 
aut.m.ter-se ao processo da livre negociação requlamentado r.eata L~i, 
visando' fixac40 dos valores 101c1415 dos enca:go.s educolcional.s, para 
UIl determ.!.nado periodo letivo. 

S 2 0 - Estes valores iniciais estão sujeitos cl 
homologaçio pelos Conselhos de Educação a qt.e olJe enconc.ra 
jurilfdicionada a institui.::;Ao de ensino conforme o dl.spostO resta lei. 

S 3' - Caso OIS valores homologados sejam interiores 
a08 fixadoa e praticados pela instituiçAo de ensl.no, esta fic~rá 
obri9ada a devolver a8 diferenças no prazo mAximo de 30 (trinta) dias, 
cont.dos da decisAo, devidamente corrigidas. 

JOSTn"%CATI"A 

Com esta nova redação, além de se preservar o 
exerciciSl da ll.vre negociaçã.o, é respeitado o que dispõe o art.igo Z09 
da Carta kagna. 

.. Sugerimos também que os Con8elhos de: Educação sp jam 
08 orgl:oa homologatór.ios ~ 

I 
r;,-----w ..... "' .... ------, I EMENDA N2 10 I 
~. _________ ~ __ ,_~_'_4_~ __ ~ ____ b_ro_~ __ '_~ ________ __J1 ~ _________________________ .j 

I'bvr ~~ ~~~ ! IT6õ~ 
r::=""~ r=.:~-.... ,o_,~~-~, ... ~ r=:'--~ 
lCJ;:.1l- 9--º--J Li- 1/''zv;',-,f-1 I ---.J ~1/03--.l 

Incluir o sequlnte artigo l- renumerando-s. 
adequac:loAmertte 05 demais artigos: 

• Art .. 10 

S 10 

S 20 

S 3<> 

s '0 

A partir do ano de 1991, l.nc!usl.ve,cabe 

aos estabeleci1l'lentoa de enSl.no de pré 

escola, lQ .. 20 e 30 Graus fixar os val!2, 

rea inic.i.al.s dos encargos educacl.onal.s, 

devendo comuniCÁ-los aos pal.s ou alunos 

coa antecedêncl.a de no m.ínimo 60 (sesse!!. 

ta) dl.as da efetivação da matrícula. 

.E.tes valores inl.c1.a1.8 estão sUJel. tos a 

homologação pelos Conselhos de Educa.çã~ 
a que se encontra Jurl.sd.l.cionada 

insti tuiçio de enGl.no. 
& 

A inatl.tuição de enSl.no fica obrl.gada a 
requerer a homologação dos valores in.1.­

ciais aos Con8~l.hos de EàucaçÃo na data 

da fi.xaçio e divulgação do. referidos 

valor.s. 

Da decisão dos Conselho!> Estadual.s de 

Educação e do Distrito P'ederal caberá 

r.curao ao Conselho Federal dec Éduc lçio 

no prazo máxl.lftO de 10 (dez) dias útel.s. 

Caao os valores homologados seJam l.nfe­

riore.s aos f.l.xados e pratl.cados pela 

inltitu.1ção de ensino, esta ficarã obrl.­

qada .. devolver a. dl.ferençal no prazo 

ÚX.1J1lO de la (trinta) dias, contados da 

dec1.ão ,c1evl.daDeQte corrig.1.das" 

JUSTIFICATIVA 

o artiqo 209 da Con8t.1.tuiçio diz que o .n.1no ti -1i_ 

\tre ã iniciativa prl.vada". A IntençÃo do con.-eituintll foi clara. 

Pornecer educação é dever do Sstado. No entanto, como convéM em UM 

regime deMOc'ritieo, a produçÃO e transrus8io do saber não .ão monopó 

o lio dele. OUalquer entidade cr.1.ada por particulares .. U!J& lucratl.vll'­

ou nio, te~ 9~i!.!i~~ de atuar na â~~~dir~J.t:o "io é !!tr~buido 
p.lo Governo, ma. decorre da própria Constituição .. Dai a dif.ren.;a 

entre A educaçÃo pr1v.da e o serviço de tranaporte coletivo, por 

exemplo .. Para explorar o serVl.ço d~ transporte de passageiros, uma 

eQlprf!.a nece •• ita de concessão do Estado, que pode nio outorgá-la.Pa 

ra montar um ••• cola partlc:uLar, basta. uma. .utor.Lzação, à qual t.; 
direito tO'tla entidade que atenda a.. normas gerais da educação na.cio­
nal. 

A .cSucaçio, quando pr •• tllda por particulares, é t.1JU 

atividade privada. Como tal, deve .obreviver com .seus próprios re­

cursos. Aliás, a conatl..tuição adequadamente proibe que o Estado de. 

t.ine re("uraOG público. a escolas particulare., como a demon.trar qU;­

qualquer ~rafJileirO, entbora tenha direito ao ensino público, pode 

preferir o ensino privado, dtu'Ide que arque com o custo del •• 

A.sim, li; manutenção de uma t!.cola particular depende 

tIa. mensalidade. que cobra. Como é óbvJ,.o •• receita deve ser sufi­

ciente p~!'a cQbz"ir .Da custos. Se um 41u19 nio pode pagar o preço' do 

.erviço prestAdo por uma escolA, eleve procurar outra ou o ensino pú­

bll.C:o, quI! é gratuito. Não pode, porém, impedir que a escola c:nbre o 

necessário para o cumprimento de SUi\1!J obrigações trabalhistas, fis _ 

cais ou comerciai •• 

As escola. têm o dl.reito - decorrente do prJ.ncipio 

Constitucional da livre inlcl..Atl.va - de cobrar c suficiente para 

manutenção dê seus serviços e para a remuneração do capl.tal e do 

trAbalho aplicados • Em consequencJ.a, a e.las pertenc9 o dl.rel.to d. 

fixar 08 seus preços. O qoverno pode, apenas, fl.§call.zar estA fl.X.a­
ção. de modo .. eVl.tar 'l!ventual.S abusos do poder econôml.co. Não pode 
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no entanto, tomar A u. e.ta tarefa ou atribui-la &08 cl~entes do •• -

tabelecl.mento. Afinal, nem o Governo, nem o. alunos, são os raspon_! 

t;~i. pelo cumprl.tnento das obrlgações da escola • 

A •• im, para que o Congresso Nacional e o Governo nio 

sejam Acusado!l de não eVl.tar eventuais abu.os sugere-se que os Con­

.elhos de Educaçã.o seJam os órgãos fiscalizadores e homologatórios 
aos valores dos encargos educacionais considerando que: 

- cabe aos Conselhos de Educação a fixação das normas 

sobre autorl.zação e reconhecl.mento de cursos em quaisquer graus, • 
• valiaçio da quall.dade do emano oferecl.do e ate sugerl.r aos órgÃos 

competentes a cassaçio da auton.zação de func1onamento; 

- os Conselhos são coleg1ad05 formados por educado -

r •• de notório SAber e que representam. as .. 18 variadas institul.çõ •• 

• tendênc1as educac10nais; 
-as sf!:!ulões dos Conselhos de Educação sio piiblicas e 

suas decisões sio tomadas pela maioria doa •• U5 membro.: 
- os Conselhos conhecem a. realidade de seus Estados e 

Hunic!.pios. 

IIM_NDA AD%~%VA Á K&D%DA .aoVXS6axA N' 2'~. ~II l' DII NOVEM_aO 
DII 1"0 

Incluir o se~uinte artigo l' r~u •• rando~. 
.dequ.damente oa de:u!. artigos. 

Art. 1- - A partir do ano d. 1991, inclusive, cabe 
ao. estabelec1Jftentoa de ensino de p"ré-e~cola, 1', 21t li! 3- qraua 'fixar 
o. valore!!! 1n11:'iais dos encarqos educacion.ia, devendo comunH:á-los 
aoa pais ou alunos com antecf!!!d~ncia ele no minimo 60 (sessenta) dias ela 
etetivacl.o da gtrlcula. 
--- S 1- - Ao lostituic'o de e081no fica obrigada a 

SUbmeter-se ao pl:'oeesfto da livre nrgociacAo rl!!gulam.l!ntado nesta Lei, 
visando à fi.xaç.to do.:J valorr. intei.la do. encacqoa educac1ona.t.., par. 
um determinado periodo letivo. 

S 2- - Eat4!5 valores iniciais estio sujeito. A 
hOrftologaçAo pelos Conselho. de Ec1ucaçAo • que S~ encontra 
jurisdicionada a instituJ.ç.lo de ensino conforme o dlsposc.o nf!sta lei. 

S 3- - Caso 05 valor~s homologados seja.m inferior •• 
ao. lixados e prllticadoa pela. instituiç40 de en.ino, esta ficar' 
obriq.d& a devolver as diferenças no pra.zo máximo de 30 (trint.) di •• , 
contados da decisio, devidamente corrigidas. 

COf!\ esta nova redaç&o, al~ftI. de se preservar o 
ftxerc!eio da livre neqociaçlo, é respeitado o que dispõe o artigo 20' 
da. Ca:-ta ){aqfm. 

011 órqlo. hOff.010g!~l:f!~· também que oa Concelho. de Educaç.o •• j •• 

Ir.-, ---.. ····'''''.,.·--'-----,1 L_---=.:=:..:....::..:.....=.:.._ 
. 2155,. 14 da """"""'"' .,lIII0 . . EllENDA N9 12 

-.. SUBSTITUTIVA A 1I]!IUDA PROVISOUA MO 2'S.DE 14 DE lIOVI!!IItIRO 

DI! 1990. 

o &!tiqo 10 passa a ter a seguinte redaçÃo: 

• AltT 10 - A partir do ano de 1991, inclus1v4!, 
cabe &OS estabeleci.entoa d. ensino d. 

pré-•• cola, 10,212 • 312 Graus fixar oa 

valores in1ciaia doa encargos éducaci2 

nais, devendo coftlunl.ci-los aos pa1i11 ou 

alunos, com antecedência de no min1:ao 
fiO Csessenta} dias da efetivação da lIl;!.. 

trlcula. 

J 10 

S 2<> 

S 30 

S 40 

_ Estes valores inicia~s estão sUJei tos 

à homologaçio pelos Conselho. de Educ!;. 

çio a que ae encontra Jur .l.sdicl.onada a 

instituiçÃo de enaino ou através do pr~ 

c ••• o ela livre ne90ciação regulamenta­

do nesta lei. 
- A in.ti tuit;ão de ensino fica obrig'ada .. 

requerer a homologação dos valores ~n! 

c1.ill 1.0S Conselhos de Educação ou 1.n! 

atar o processo da livre negociação na 
data da fixação e divulgação dos refe­

ridos valores. 
_ Da decl.são dos Conselhos Estaduais de 

Educação e do Ol.atrito Federal caberá 

recurao ao Conllelho !'.deral de Educa -

elo no prazo .IlÃximo de 10 (dez) dias ú­

teis. 
Caso os valores homologados seja., i!t 

f.rior •• aos fixados e praticados pe­

la instituição de ensino., esta ficari 
obriqada .. devolver •• diferença. no 

prazo aiximo de 30 {trinta) dias, co!!. 

tado. da decisão ,devidamente corriq! 
d.s •• 

JUB~II!'ICA'rIVA .0 que •• refere ao mêrito da proposta de livre 

neqociaçâo. tensos ae ponderar que, a. pa:r de .eu inegÁvel es.forc:o 

para criar .s condições ele um entendl.mento entre a. parte., faze!!. 

do ca. que aluno. e pais de alunos se tornem co-participes e não 

apenas contrapare •• de um processo d. neqociaçio, b ... e.do no di! 
1090., na transparência e em relaçõe. amistosas, ela parece ter -

s. excedido ne.se zelo pi!la coisa pública .,10 que o coletivo pr!. 

pondera sobra o individu&l, .obre o privado a o particular. 

o. ahusos ou o. urcanti11srnoa dea.rrazoa<1oa,l\io 

•• corr1q •• co. o d •• cumpriMento i nora. cdnatituciona.l que, •• 

utiria d. educaçio, de um lado obrl.ga o poder público a inv •• tir 

na •• cola pública, dotando-a de um. padrão de qualidade capaz d_ 
coapetir co. aua. conqi!nere. privad.s ., d. outro,.qulI .s .,scol •• 

part!cul.re. cwapra. O que preceitua o art. 209 da Carta Magna .. ' 
lato po.to, julgamo. qu~ com a nov. redação dada 

ao artO l~, a par de estimularmos o proceaao da livre negociaçio 

do foi de,cuMprido o artO 209 6. Conotituiçió redual. 

Quanto aos AbuIIO., temos convicçiod. que oa Cona. -
lho. d. Educação poderio evitá-loa considerando que: 

- cabe aOIl Conselhos de Educação a fixação da. 

MrIN.. sobre .utorizacÃo • reconhecimento de curaos eM quaiaquer 

graua, .& avaliaçio da qualidade do ensino oferecido e até sugerir 

aos 6rgãoa c01llpe:tente •• ca.aacio da autorizacão de tunciona_n-

1:0, 

- o. Conselhos são colegia.dos fomado. por edu..:!, 

dore. de notório saber fi que representam as mais variada. inlti­

tuieõe. e tendincia. edueaCl.onai. J 

- a. ..s.õea dos Conselho. de .:!ducacão Bio públ!. 

c ••• suas deci.õe •• ão tomadas pela lUior!. dos seô. membro •• 

- o. Con.elhos conhecem. a realidade de seus E.t!. 

elo •• Hunic!pioa. 

JulgAJlO. JUis adequado que 08 Con.elhos de Educa­

ção .ej .... o. órqio. recursais por aer~m mais deMOcrático •• d.s­

centraliz.d •• aua. deci.õe •• 

l
r.-,~---.. _-_·_---õ 

HS, da 14'" .......m... do 1I19D 
~----~'7.---- ------~ 

~DAN'?13 J .. r DeputadO R06SON MARINHO I r;;;~ 
G·~~··;;:1 [:=L""~"-I-'~"-I --':1 G~;-J 
I' 

tM&IIDA ADI'IIVA. .. HI:DIDa. .kOVIS6"'1~ li- 2'5, De 14 D& _ovtHaJtCt 
1$& 1"D 

Incluir o seguinte art.iqo l- c-.nuIIler.ndo-se 
adequadaNate o. d ... J,s artigos. 
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Art. l- - A partl.r do ano de 1'91, inclusive. cabe 
.os estabelecimentos de ensino de pr~-escol •• l't 2' e J' qr8us ti Xiii r 
os v.lores iniciais do", encargos .ducacionai~. devendo eomunicA-los 
• 0, pai.!! ou alunos com antecedência de no ftll.nlmo 60 (se •• enta) dia. da 
efetivaclo da .... tricula. 

5 l' - A instituiclo de anu.no fica obrigada a 
aublneter-•• • 0 proc~.o da livre negoe1a;Ao reguhlnentAdo neSta Lel, 
"l •• ndo I. fixaçio dO!1 va tares inlciab do, pl\c.rgos educacionaIs, p.ra 
u. determlnl.ldc periodo letIvo. 

~ 2- - Estes valore5 iniciais e!StAo ,sujeito ... 
hoaoloqaC;:lo pelos Conselhos de EduclIçlo • que .se encontra 
jurhdicionada .. instJ.tuiçao de entina conforme o disposto nesta le!. ~ 

• 5 J" - Caso 05 villores homologados ~ejam lnf.erloru 
ao, fixado. e praticadolJ pela .1n1ltltu,içac- dfi!' C'n~lno. fi!'s:t.a !l.car6 
cbrigllld.ll • dfi!'volver ." diferença:. no pra::to mAx!n.o dfi!' JO- 1trinta) dias. 
COntado_ dal>deci •• o" devidaWlente corrigidas. 

JD'I'l'IFICA'I'lVA 

Co .. esta nova red.llçlo, .liom de 1Ie preservar o 
::"~~~~!O~:n;~vre~ negociaçl.o, , respeit..do o que c1isp~e o .r1:.i90 209 

OI órglo. hOJroOl09!~g:f!~s t.mbém que OI Conselho. de Educaçlo uj.!II 

::1' =====-_.~_-_-_.-_-_~-_---,-'1 L __ 215 •• , .. 411 novctmbra clt 1890 . EMENDA N9 l'I 

/
"',-----------"",._----------, 
~ Deputado ROBSON MARINHO 

~~:t:'OI'I'IVA A DDIDa. .Jl.OVISÔJ\IA •• 2'5, DE 14 DE II'OVEHaao 

"Art.1C1 

'10 

S 20 

s )0 

A partir do .no d. 1991" lncluslve"cab. 

ao ••• t.belec im.-nto, de ,.nsinQ de pré 

eSCOlA, lO" 20 e lO Glau. tua r 05 valo 

reli inif;i.t .. doa rn.:-arqo. "'ducarlol,alc: 

c!.vlndo C'olnuni.:-&-lo. aos l-'Ai8 "11 alunns 

co'" antecedi'ncia ~~ no Minulo 60 (",.55("1 

te' dia. dl'l "(t'liv",çn" da ",,,tr íc-ula. -

r:.tes vllore'} in~ciais e.tio ISU)"ltofl; '" 

)101ft0109.çio pelos ConsII!"lhos de tduC'oçã .... 

• qUe lo" encontrl Jurlsdieionadl 

inat.ltulçdO de ensino. 

A in.tituiçio da _ndna fiea obrlql:da a 

reqtJerer li h':Hltolcga.ç,io dOIl vllore& inl­
cla!. ao~ Con5 .. 1hn"" d .. EdllcoIIç.iin na tI"t,') 

dI Ux.çlic f' dJvulqilÇio d")" r"rfOrldor:: 

valoTes. 

Da d~C'l.io (l..,,, Con.elh". E"'lto1ldu.if' de 

7duC"lI,ção e do J;lil'Strlto Fl!'d"ral e .. brrii 

l'eeul''!;O ao Cnnl!l(')h" P'codrral de r.dur;H;~" 

no pra:o lII.3ximo de 101dll'z) dh5 ütel$. 

Caso ... ~ vn]('),,~:s h~moloqado •• ~jj!", inft .. -

z:lol',s ao:. .fixado ... pratic.dos p('l. 
in.tit.,u.~,it) de ensiJ',o, csta fieará obrl." 

9ada a dC!volv~:r .~ diferenç.s no prazo 

.. ixleno d~ :'0 (trintal dl.na. contado~ da 

deci!liÃo .devidarrlente cot:t:iguJ.a.s· 
JUS1'J 1'1CATIVA 

o artiqo 209 da ConaU.tuiçio du: que o ensino i -li­

vr. Oi in1elaUva pnvada-. A intençio do Conl!ltl.tuinte fol. clara. 
fornecer educa.;io ~ dever do Estado. No entanto, ICOmo convém el'lll 

r.~11M: democ'ritico~ .. produeão e transmiti são do ub,." não sião lnonoP2 
11.0 dele. Qualquer I!ntl.dade crJ.ada por. partl.cul.re., IUf:)a lucratl.va 

OU nio. te. o direl.to de .tuar na Área. Este dlrel.to nio é iltribuido 

pelo oo\ltrno, ",a. decorre da própria contltitu.1ção. Dal • dl.f~rcnç" 

• ntre a edueaçio privada e o serviço de tranSf,orte coletivo. por 

ex_ ... pIo. Para expltu.r o serviço de transFort~ de P.s.1geiros. 

elllprea. nec ••• ita de conce •• ão do Estado, que pode nio out.oTfiJi-la.P!. 

ra JWJntar UMa escola pArticular, basta Ul\lla autorizaçio. i qu.l tem 

direito toda entidade qtle atenda a. normas gerais da edocacão nacio­

nal. 

A educação. quando preatado/l por particulare., é uma 

atividade privada. -Como tal, deve .obrevlver co", ,eu. prõpr;io. re­

curso •• AIU., a constituiçio .~qua'dillflente proIJle que o Esto1ldo de,! 

tine rf'eUl'S01l públicos. escola. partlculares, como a dl!:tnOnstrar que 

qualquer br •• Uel.ro, elftbora tenha dirf'ita a" enaino público. prnll! 

ptlferir o .nsi';o prJ.voIIdo, desde que .rque Com o custo dele. 
A_"l.m. a tl'lanutençiio de unia f'~cola partJcular dl!pl'nde~ 

d •• Iftens.ll.dadea que cobroll. Como ê õbvio. a ret:"eita dfO-ve ser 5Ufl.­

ciente para cobrir CZ. eust~. s. llll aluno nio pode paqar o preço do 

servl.çro prestad(..1 por um" escol., d,.,,"e I~rocunu nutra ou o fl:nSil1t) pÚ" 

bll.C'o, qUIi! • gratut.to. Não pode, porém, lmpedlr que .. es.:-ol .. cobre o 

nt:Oc"'l'.irio para O .:-umprl.lnPnt.n dr suas: obrigaeó~15 trAbalhist ••• fi5 .. 
C'ai_ ou cOMetel.i •• 

As escol •• ti .. o direito - decorrente do principl.o 

ConstitUCional da livre l.nl.chtiva .. de cobrar o sufic1.entfO p.ra 

...nl.,lt.n~io de .~us ae.rvl.<;os e para .. r~lnun~ra~ão do ca,ntal • do 

trabalho apllc.dos ~ Em consequencLa •• elas pertence o dlrel.t.o de 

fixar os seus preÇos. O governo pode. apenas. flsea.llzar esta flXa­

'Cão. de .,do a eV.lt.ar .vent.u.l.s abuso. do pOder econõml.Co. Não pode 

n~ ent.ant.u. t.OIttat' a cf eKtl\ tarefa ou atribui-la ao. cli('lnt"'=ft dn" II!!:'" 

t.be.leclmento. Afinal, nll!f1t o Governo. nem os a.luno!!; •• io 0« t:1!!lpon .. ' 

v.h pt110 c:uaprimento da. obriq:"çõe. da escolo • -

A.Jlllft. J'tlrn qtlro " Conor«"IHlG Nacional ~ o C'W"nllj ni,." 
.eoi4Im fteUftll,lI,)1I dI' nãn pvJlar ~v,"nLul\i •• bunos Jl:uqfOrC-ftC qu" CIr. Cr.lII_ 

.Ilhos de Educaçio .ejam o. órgão. fhc.lhadore. e homOlogatório::; 

dOI v.l~rea dos enc.rqos edUcaC10n.l:l!s consld~rando que: 

- cabe ao. Conselhos de Educação a fix .. çio das norma o; 

.obre .. utorizaçio e rcconhecl~nto de cur.o. e", quaisquer qraus. • 

avaliacio da qudidadc do ensino oferecado e até sugerir aos õrqãos 

COMpetente ... cafl.ação da autorização dE" fun,=innamento: <o-

.. o. ConJl~lho •• io cOlfl'l1ado. forNdos por educado _ 

r •• de notório saber e qUe repreSf!ntAftI as ftlai. variad.s in.tituiçóe"'l 
• tendinei •• edu~ac.l.onai.: 

-~. fle".Õ,.. elo. Confl1;~lhofl dI' Edue.t:io .io públieatl O 

.uaa dfOCJ."ÕC" IIftU lO'lllldnll J.l"'l .. IWIlclr111 do" "f"tI~ ftt"'rllbror: 

- os CCln .. ~UI(.,t& conhec .... re.lid.d. de seJ.l. E.tado. f: 

Hunic:lpiol. 

DtEMOflo SUBS'TJ"r\JTIVA A Mr.DIOl\. PR(JVlSORIA NO' :Z65.DK 14 Vl: HOVY.HIUtO 

Df: 1"0. 
o .rt i90 10 rll .... a t(?r R sf!quinte rldaçio: 

• IU\T lo .. li. l't'IrllT di, 1100 el ... ~!)l, J.nclu~uvt. 

S 10 

5 20 

, lo 

cabe a08 •• tabalt!ci",ont.os dtt en:dno de 

prj-cBcola. )0,20' I 30 GrAUS !lxar os 

valore. inlcnia dOIl encarqo. educacl2 

n.1.f devendo cOlllunlcá-lt'ls .. 05 palS ou 

alunos. eom antecedénel. .. de no Ininlrno 

60 r.essenta) dh.!l da Ift"tlvaçio da m! 

trIcuh. • 

.. Elltl?fII \.Dlcrl's l-nl~l.i. estiO") lOu)cit.os 

.. f101't101oqa~ãJ pelos Con''I!'~hos de Educ! 

<:'io a quI!!' .e .. "Contra )UrlDdiclonada a 

inlltituiçio dp ensino ou atrav;;'. do pr2 

('iP!1IIIO da 11v,"p I'f!gl"'ciacio requlalllent.a­

do ne.t. lei. 

- A lnstl.tuiçlto de .n .... no fica obrigada • 
requerer. hO\'K))("9açio dos valor •• in! 

chu aos Con.~lho. de Edueaçi~ ou 1n!. 
ciar o procal'so dfll livre ne90c1a,io na 

dl1tll Ui't ri,)cilÇ;;O (> divulg"çio dO!l r .. f ..... 

ric10s Vltlorf!<t. 

... pa decisão dos Con.elhos E:!IIt.adua~u :d" 

f'c1ucaçãa e do Distr.l.to Fer1~ral c!lbet'i 
rueul so ao Con~~ltln T(Od~TlIl c1,. Fdur'a -

cio no prazo mã,c:1ft1O de 10(dez, dU'J.5 >3-
t .. is • 

S 40 - C.so as VAlare. homologados seJam 1!! 
feri ores ao~ f.lxados e pratlcados pe­

la in.tltuição de en1l1no, est.a flcarã 

obrig.da a devolver •• diferencas no 

prazo- Máxill'O de 30 (t.rint.) di ••• con 

tado~' da decuio,clr,rdollfllente cor.dq~ 
da,. -

.JUSTIFICATIVA ° 

Mo que 1111' rli!'feTe 80 mérito dOlo proposta de 'íiv~~' 
ne90e~açio, tellos de ponderAr que, a pJllr de seu inegivel esforc:o 

para C'rJ.ar as co;'d;'ções de- um ent.endimento II!Elt.re .s pa.rt.es, f.õ:.O!r .... 
do co", qoe alunos e pais de alunos S~ torne", ço-partit:l~;"5~ei niin 

apen •• C"1.JIIllapartef' di! um procc'!;"Io t1~ 1\'l'l'lot.:i.açiio. ~s:t$.f!'ntlo UI") di.i 
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logo. na transpaléncHl .. em relAções illI"isto:; ... - .. ia }:ollrece ter -

se e~eedldo ne.a. zelo pela COl.SiII públ iCi\ etl que o coletivo pr~ 

pondera .obre o incUvidual. sobre o prllJlIdo e o pilrtlcul.ar. 

O. abusos ou o. fMrc·antl.lis!I'Os desarrazoados ,nio 

se c:orr191!1I'I COII o d •• t:uftlprif!l~nl::o à norma con.tltucl.onilll que, eM 

IUténa de educ~.,".io. de UUI lado n.brl9& o pnJ~r públl.cO .. l.nv •• U, 

na ppoco)", r(i.bllC"a. dotando-li d.- UI" pl'I!hi" d" qualidade capaz dr 

eOltlpet'l.r Ctl. lIues C'on·'lpn.re~ pr\vada. ~~, (1~ outro.qu"," .~ escol •• 

~rt ieulare. cUft'lpralft o que prece i tua o art. 209 d. Carta Magna. 

l.tó pcsto. 3u1q.1l1'1O. qu~ COIlI .. nOVa rf!dacio dad'à 

ao ar tO l~ • por de est1mulftrmo:s o rrr,ce",so d. ll.vre n~90eho;il'.i 

nio fol. ducuJllrtido o ar tO 209 da Constituição F.deul. 

Quanto ao. abusos, te~s convteçiodttque os Canse -

lho. de Edueaçlo (:tOd.rio .evitá-lo", cOnlud"Y'and" que: 
- c.,bto aOI Conselhos ele Educaçio a fixàçjo das 

norma. IO'Wf' autorizaciCl e reconhecilNmto de cura0' .,. quai.quer 
graus. ~ .avah.aci() da qualldade do ensino oferecido « até .·ugerl.r 
ao. órgãos com~t.nt.1 .. c •••• cio da &ut.oru:.çio de funcionalllen­

to; 

- o. Connlho ... io colegi4dol for •• do. por educ! 
dores de notr"lrio .aber e que :r:epr •• entarn .,. Ift"i_ variada. insti­
tuições 11 .tendinc,a. educacionais. 

- .1 .... õe. do. Con,~lho. d. Educa~io li" públ! 

ca. e lua. deci.õ ••• io "" .. d •• pela •• 1ori. dOI .~q. IIftmbro~1 

O~ rOJu'.lhoa cOnhecll''' .. r •• Jidadr de ,,,u",, Y~t. 

do •• Munielpio". 
Jultla"",. I .... t •• dc<~uadt'" qu,.} oa CnnaelhOI d~ trluco_­

elo .eia'" oa órq.iio. rpc-ura"u. FOI:' ael"ln • .lUI dem':lcrãtl.cfJs 11 d"s­
c.ntr.Uzad" • .lua. d.ci.õ .... 

.. --------, I EMENDA IK 16 r 2&5 de ,. d; novembro de'199Q I '-___________ _ 
I' .~ ------------, 
I Deputada SANDRA CAVALCANTI 

~------------------_~n.-------------------------
Elftenda Substitutiva 1& Medida Prov;'''~ri. "D 265 de , .. de noveMbro de 
1990. 

Artigo 1. 
O artigo la da Medida Provisória n Q 2&5 • seus parágrafos 

pas5'. I ter a seguinte redlçao: 

" Art. 'D_ Cabe 1 entidade ",entenedora de ensino fixar, no 

prazo de '0 (sessent.a) dias qlJe orntecede a eretiva matrlcull! 

05 'valores dos encargo.!> educacionais, 0$ crlt~t'los de reaju.! 
tes e de atlJallzaçlo Rtonet'r18 pelo período aJll'angente da li! 
tr!cula. observados as disposlçOes contidas na lei riD 8078 

de ." de seteJllbro de '990. 
S lD_ Estes valores, crlt~rio.!it be .. calrlo li! proposta ed!:!, 
Clciona1 do estab~leC~,.ento e de 5uas atividades extra-currl: 
culares deveria ser expressos efl· contrato escrito e .devid! 

.ente assinado pelas partes interessadas. 

S 2D- Hlo serlo adfdtldas, no período abrangente d&_!. 

trícula, tlxaçlo de v;lores e c!'it~rio$ que contrariem o f1 
x.do ,na forMa do pa:r'grafo ante:rlor. 

S 3Q... Faze_ partt: integrante do Contrato e 010 modi fie! 
vels entre as partes, IS condlçties estabelecidas pelo.. poder 

Público quanto ao controle de qualidade do ensino". 

JUSTIFIC~TIVA 

A dlspDSl~IO d!scrl ... inatlvl do artigo 209 da Constituiç:lo F!! 

deral exclui a !ntl!rrer~nci. do Poder Publico na .at~ri. referente a 
• encITgos educacionais e ~ indispensllvel que a 11berda.de dela deco!, 

rente seja tran.!iparente e nlo prejudique a COlllunidade escolar, bell cE, 
-o o resguardo da tutela di qualiC1acte do ensino reservada. constitucl.2, 
nal_ente .0 Poder Público. 

Esta l!berd.de, no entanto tem o ll.ite que nasce 

to_ • lndlsnens' .... l de resa do ConsUllldor. 

Por .'ta razão 1ntlUl .. sB COMO lndispensllvel os cu!. 

pri •• ntos dos preceitos contidos no Código de Dofesa do consu.ldor 
lei 8070/90 l. 

~DA 11917 

-"'~----------, L r nO 265~ de 14 .. de nove!ftbro de 1990 t ....,,.-_________ --' 

L' =-==~:!:..-..... - ___ __ll r----, "Peputado Arnaldo Prieto . L ~ 

~ .... ~ r------....... --, --
I ~l1}9Ol10 \10,20 e 3"1 I ~ r I 

~.----------------------------, 
_nela .ub.Ututiva à K..eliela proviaõria nO 26S ,.de 14 ele nove. 
bro de 1990. 

O artigo 10 d. Medida provi.ória nO 2'5"0 ••• u. p!. 
x~.r.,fo • .,.. ..... a ter a •• tr.lint. redaçio, 

-Art. 1Q .... " partir da ano d. 1991, incllJsive, cabe 
i _nt.idade manten.dDt'a dp f!!nsino U'(ar, no prazo dto 30 (trinta) 
cU •• que .ant.c~d. a "fetl.va mAtrIcula, oa valore. dos encArqo. 
fOduc-.cionaia, 0:1 crl.tprl.05 df'! r"'a)lu;tn. e de atuall.za.cin mone -
tiria f>""lo perIodo abrançente da matrlcula. 

, 10 .. Este. valores, critério., bem como a proposta 
educacional do ~.tabl!lecimento fi: d~ suas lltl.,V1dades e'ctra-curri 
cul.ares, deve rio ser expresBofl II!!m contrato escrito e devidamen= 
t •••• inado pela. partes 1ntereosadaaa 

, 20 ... Iflio •• rio admitidos, no período abrangent. 
da ... tricula, fixaçio de valore .. e Crl.tir1o. que contrarl.l!m o 
lixado na torma do p.riqrafo anterior. 

, 30 - I'azem part'.: integrante do contrato enio modl 
!icâvei. entre a. partes, as condições estabelec.tdas pelo Poder 
Público, quanto ao controle de quall.dade do en5ino· a 

JUSTIFICATIVA 

" di.posição d.tscriminativa do artl.go 209 da Constl.­
tuiçio Federal exclul. ... lntQrf~r~nc1.a do Poder püblJ.co na maté­
ria referl!nte a encargos educaCl.OnalB e é l.nd1.spensã.vel qt.e • 
liberdade dela decorrente seJa transparente e não pre }uchqua fi 

cOlftunidade e.colar. bem como o resguardo da. tutela da qualldade 
de en.lno resprvada conatl.tucionalmt!nte ao Poder públl,co. 

I 

EMENDA N9 18 __ wa~··~"'··------rl '--___ ---' 
~5. do 14 do novembto do 1990 _ _ 

____ ....::O:::EP~U:.;T.:.A:.:O:.:O_S:::A.::H.::I.::R:....::A;:.CH.::O:cA:....:: _______________________ ...J1 C~~~'~ 

aMZ.DA AD%~XVA Á MEbIDA »aOVISÓRIA Na 255, DE 14 nz .OVZMB~O 
DI: 1"0 

Incluir o lequinte artigo l- r.numerando-se 
adequadAmente os demaL3 artigos. 

Art. '1- - A partir dq, ano de 1991, l.nclusive. cabe 
aQS estabelecimentos de ensino de pré-escola, 111, 2 0 e )0 grau!! t!xar 
oa VAlores iniciai" dos encargo~ educacl.onal.s, d~vendo conunl.ca-los 
a03 pais ou alunos com antecedênc.l.a de no mJ.nimo 60 {!$e::uenci!!} dHI3 da 
etetivaC:lo da matriC\Jla. 

S 1 11 - A J.nstitul.ç'ão de enSl.no ~ic.a obrigada a 
submeter-se ao processo ela ll.vre neqoclação regulamentado nesta :'el.., 
visando à tl.xação dos valores l.nicia1.s dos encargos educacl.onau, para 
um determ,l.nado perl.odo letivo. 

~ S 2- - Estes valores inicl.a1s e5tAo sujeltos a 
homologacAo pelos Conselhos de Educação a que se enco:",:ra 
jurisclicionada a instleul.t;,AO de emu,no conforme o disposto nest.a le_. 

S 3 0 - Caso os valore$ homologados seJam l.nferl.ores 
"'aal fixados e praticados pela instituição de ensino, esta hC3rá 

obritz,ada a devolver .aa diferenças no prazo maximo de 30 (tc-l.nta.) dld:S, 
contados da deci.sAo, devidament.e corrl.çl.dils. 

JUS'fII'ICATIVA 

• COM esta nova redaçlo, al~Jl\ de .. t!'prt!serva: o 
.xereleio -da livre neçoclaçlo, é resp~l.t.ado o qu'- ciispõe o artl.go 209 
da CArta ~qna. 

.. Suqerirao8 tamb~m que os Conselhos de Educaç!.o se jaza 
O. orqlos hO!l\Oloqatorios. 
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"'1' -----.. ~P"""'··------,I L ___ ElIE_ND_A_N_9 _19 __ ---..1 
_ 285. do 14 do novembro di 1\190 _ _ 

Lr_...::O:::EP~U:.:T.:.:A=-D::O..:S::A::.M:!I::.R-,A:::C::H,-,O::.:A,-______________ ...I' r;:;~:=J 

&MJ:IIPA ADITIVA I. III:DIDA UOVISÓUA X. 21S. DI: H DI: IIOVVlBI!O 
DI: 1190. 

Incluir o .e~uinte artigo l' renumerando-•• 
adequadamente 08 demais,artiqos: . 

"Art .. 10 

S 10 

S 20 , 

S 30 

S 40 

Ao pa:rt.lr do ano d. 1991, inclu~1."e,ci1b8 

&0 • •• tabpleclrtU!l\tos de enu.no de pré 

•• cola, lQ, 2Q e 3Q Grau. fl.x.ar os val2. 

r •• iniciais dO:!l encarqos educo!!:clOna1.S, 

devendo eomunlc,i .. tos aos pal.s ou .. 1~.Jno5 

com antecedênc1.4 de no n!nimo 60{sesse!! 

ta) c!::.as da etetl.vação da matricula. 

Estes valores lnl.ciaie est$o sUJ~itt)'" a 

homoloqaçÃo pelos Con~elhos de E-:'...tcação 
.. que se encontra )Uri3diclonada .. 

instituiçÃo de enSl.no. 

A l.nstltUl.Ç';'O de enSlno !ica Obr19l/..:!a a. 

requerer a homologação do~ valores ::.n1-

eiai. AOS Conselhos de Educação na data 
da h.xação e d1.vulgação dos reCendas 

valores • 

Da dec:uão dos Con'!elhos Estadua:.s de 

Educação e do Distr ~ to Federal caberá 

rl!cur'Q ao Conselho Federal de Educacão 

no prazo máxlMo de 10 (dez) dlas úte1s. 

Caso os va.lores homologados seJart l~fe­

rl.Ores aos flxados e pratl.cados pela 

instltUl.ção de ens1no, esta fl.ca=á obri­

gada oi. devolver as diferenças no ;:razo 

m.i.xl.tt'o de 30 (trl.nta) dl.as, contados da 

decisão ,devidamente corr.1.q1das· 

JUS'l'IFlCA'l'J:VA 

o .. r'C:lgo 209 da Constittlição dl.z que o ensi!:o é "li'­

vre ã inlc1ativa prl.vada". A intençÃo do Constl.tUl.nte foi clara. 

Fornecer educação é dever do Estado. No entanto, como convêm em um 
regime democrátl.co, a. 'prcdução e tr,ansml.ssão do saber nio são mo~oP2 
lio ~ele. Qualquer entl.dade crJ.ada por partl.culares, seJa. lucratIva 

ou não, tem o dl.rel.to de atuar na. área. Este dJ.reito não é atrl!:lu:'do 

pelo Governo, mas decorre da prÓprl.A ConstJ.tul.ção. Da!. a chferença 

entre A educação prl.vada e o serVl.ço de transporte coletl.vo. por 
exemplo. Para explorar o serviço de transporte :!e paS3agel.rOS, lu"'lA 

empresd. neceSSl.ta de concessão do Estado, que pode não outorgá-la .. p.!. 

ra montar uma escola partIcular, basta uma autorl.:cação, ã qual ::.em 

direito toda entl.dade que atenda as normas gera1.5 da edUCAção naClO­

nal. 
A educação, quando prestada por particulares, é uma 

atividade prIVAda. c~mo tal, deve $obrevl.ver com seus prôprl.os re­

curso:ll~·All.ás, a Constl.tuiçãb adeqtradamente proíbe que o Estado ce!, 

tine recursos públicos a escQlas particulares, como a demonstrar que 

qualquer brasileiro, emborâ tenha d.l.rel.to ao enS1no -.p4bll.co, pode 

preferl.r o en:5l.no prl.vado, desde que arque com o custo dele. 

AS!IlM! ti manutenção de uma escola particular depende 

das mensalidades que cobra. Como é óbvl.o. a recel.ta deve ser sufl.­
ciente pAr .. ' cobrJ,r os custos. Se Uft\ alun, nãc pode pagar o preço do 

servico prestado por uma escola, deve procurar outra ou o enS1no pú­

blico. que é qratul.to. Mio pode, porém, l.mpedl.r que .. escol. cobre o 
necessário para o eumprl.mento de suas obrigações trabalhl.stas. fl.S: _ 

caia ou comercu,is .. 

As escolas têm o direito - decorrente do prlnc!pl0 

Constituciona.l da ll.vxt! l.niciativa - de cobrar o suficl.ente p"ra a 

manutencão de seus serV1.ços e pAra a. remuneraçÃo do capl.tal e do 

trabalho apll.cados ~ Em consequencaa, a elas pertence o dl.,rel.to de 

fixar os •• us preços.· O governo pode, apel1A5, flscall.zar esta f1xa­

çip, d. modo .~ eVl.tAr eventu~l.s abusos do "poder econõml.co. Não pode 

no ant!-nto, tomar a S1 esta tArefa ou atr1.bu!.-la aos clien .. tes do f!s­

tabelecimento. Afinal, nA. o Governo. nem 0$ alunos. são 95 res?ons!. 

veis pelo cumprimento das obrl.qações da escola • 

Assim. para que o Congresso Nacl.onal e o Governo r.ão 

.ejam acusados de não evitar eventuaus abusos stlgere-se que os Con­

.elho. de EdUCAÇão slI)aJll os órgios fiscal~zadore8 e homologatõr~os 

dos valor ... doa encargos educacl.onais considerando que: 

... cabe iO. ConselhO' de Educação a flKaçào das "orm,~" 

sobre Aut.or l.zar;ão a reconhecimento de CU['<;QlS em qu~, l'C,'lUC[' q!"au<;, 

AVAliação da qualidade do ensino ofttrecldo • At. suqlHlr ao. órq.ica 

cotf\p.«t~ntcll a c4s!lação da autor1.ze.o;ão de funcion.'l~enta, 

- os Con •• lhos são COh,ql.1dos- formado~ por educado -

r •• ~. notório sllbe~ _ que. representa.m 4,:0 mais varl~da!l lt\5tlt.,.:..çõcs 

• te"dinclas educacionAis, 
-as se~sõe5 dos Consel.hos d~ Educação são púbU.c&!'I 1\ 

suas dechões sÃo tomadas pela. maiorla dos seus membros: 

- os Cons&thoa conhecem .:t. roalidade de 5eu~ Estados tl 

Municípios. 

-----.--r-. ...-------------' 

I tllENDA N9 2~ 
""1' -~-··~,.··~'''··----,I L _____ ----' 
. 215, de '4 de novembro ct. 1990 . _ 

LI'_.!:O:=E:,PU~T!.!A"DO~=.SA~M::.:IO':R~A~CH~O~A=-______________ -J, G:" "-:=J 
u L' ·1·.""'-,-· .. ·"·"-1 _""w __ , -''''''---' r:=!7';;--:-1, ~~1;J _ _ _ ~ L.: _ 

~ ___________________________ ft.~ 

EMIlIIOA SUBSTITllTIVA A MEDIDA PROVISÓRIA NO 265,DE 14 DE NOVlOOlRO 

DE U90. 
• O artigo 10 passa a ter a segulnte rejação: 

"ART 19 

S lO 

5 20 

S 30 • 

Ã pa~tlr do anO de 1991, l.nC1Uslve. 

cabe AOS estabelecl.mento5 de emuno de 

pré-escola, 1Q,20 e 30 Graus flxar :Js 
valores 1.01.c1al.5 dos encargos educa:a~ 

n&l.S, àeve~do comun.!.cá-los aos pAl.S ou 

alunos, com antecedénc.:.a de no mín: .. "o 

60 (sessenta) dJ,as da efet1.va!;ão da :Il!. 

tr.ícula. 
Estes vollores l.niciais estão sUJel. t:":1S 

à. homologação pelos Conselhos -:e Ed .. c! 
ção a" que se encontra Jurl.sdl.cl.onada a 
instlt.uição de enSl.no ou através do pr2 

c~.so da ll..vre J1~gocl.ação regulamer.-:..a­

do nesta lel.. 
A l.nstituição 'de ensl.no !l.ca obriga:::!a a 

requerer a homologação do:,!; valores :':11:;. 

elai. AOS Conselhos ·de Educação ou ::.n..!. 

ciar o processo da ll.vre· negocl.acãq :101. 

data dA fl.xação e dl.vul:;ração dos re:e­

ric1o. valores. 
Da decisão dos' eônselhos EstaduA1s !e 

Educaçio e do O-,:strl.to F~der-al cabe:-) 

recur,o ao Conselho Federal de Educa -

çio no prazo mÁXl.mo de 10 (dez) dl.as ú-

r1~. 
S 40 Caso os valores homolo9ados se)3.m l.!l 

feriores a05 fixados e pratl.caC1os pe­

la in.titui~ão de enSl.no, estA ;J.c.-t',f 
obriq.ada a devolver as cU-ferença. :10 

prAZO JÚ.ximo de 30 (trinta) diAS. co!!. 

ta.do. da decisão ,devidame'nte corrJ.q! 

JUSTIFICATIVA 

Mo que se refere .0 mérito -1. proposta. de livre 

neqociaçáo., temos de ponder .. r que, a par de .eu 1neqivel esforço' 
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p«ra crl.ar as condl.t;ôes de um .mtemhm.ento entre as partes, faz.e,!! 
elo com que alunos e pa1.8 de alunos se tornem co-partíc1plf'!. e não 

apen •• C'ontrapartl!s de wn proc •• ao clt!. negocl.ac;ão, baseado no dl.! 

1090, na transparência e em"relaçõea amlstosas, ela parece ter -

•• excedido ne •• f! zelo pela coisa públl.ca em que o coletl.vo pr!, 
f'Ondera .obr. o indJ.vidual, .obr. o priv~do • a partl.cuiar. 

O. abusos ou O. ~rC"ntl L 1smc5 dE'sarrazoado5, não 

•• corriqf'm com o dco:;curnprl~nt.o ã norma. C'on!;titu'':lonal qUe. 

matllÍria de educa;,io. de um lado obrl.q'1 o podl!r I'ubt~co a investl.r 

na •• cola púbUCA, dotando-a d. Wft p.d:-.lo dQ qUlLl1dadl! c.paz de 

competir com fluas C'onqênf'res prlvad". ~, de outro.que as escolas 

p&rtlculares cumpram o que precettua o art. 209 dA Carta MlIqna. 
Isto posto, ]~lq.f1K)s que com a nova redacio dada 

&0 artO lo, a par de •• timul.aP'Os o processo da llvre neqocl.Acão 

nia foi descumprido o artQ lG' d" Constituicão F'ed:eral. 

Quanto aos abusos, temo!! convlcc.iodeque OS Conse -

lhol de P;ducaçio pOdêrão eVl.tá-los con51.derarldo que: 
.. cabe aos Canse lhos d1!"l Educa cão a tixaC40 das 

nermas sobre aut:.orização e r~conhll!'c.lmento de CUt'!'I05 em. qUlll.quer 

qraus, a avaliação da qualuude do t!!n!tl.no oferecl.do e até !I""gertr 

aos órgão. competente. a, cassação da Autorlzação de funclonamen­

to; 
_ os conselhos sio coleq1.ados formados por educ!, 

dores de notôrlo ~aber e que representam. as mais variadas tnstl.­

tuiçqe. f! tendênc:J.&s educaClonal.S; 
- as sessões dos Con!lfl!lhos de r.ducaçào são públ!. 

c.s • suas deci5ões !São tOBóUfas pellJ. mal.oria dos seus membros; 
_ os Conselhos c:onheceft' a reall.dade de seus- Est!, 

do. e Municípios. 
Julqamo5 mais adequado que os Conselhos de Educa­

ção sejaM os órgãos recuru,l.S por serem mal.S deroocriticos e des­

centrall.zada!'l suas decl.sões. 

:..1' _____ 26_5_,_de_'_4_de_n_""'_m_"'_O_de_'_990 ____ -.JI L EMENDA ~q 2l I 
1:..'.!Ilej>.J=~t~.do::o:..:.:pa"'.~ • .!L"'a"'nd"'l"m _________________ ___lf Ceaol~=J 

D1&VDA ADl:TI:VA A. MEDIDA ."O'Q"U.Ó"U .- 2'5, DI! 14 D& IIOVEH8RO 
DE 1"0. 

Incluir o segtrinte" artigo l0 renumerando-ee 
adequaciamente os de'Nlis artigos: 

- Art. 10 

S lQ 

5 20 

S 30 

In 

A partir do ano de 1991, ~nclusl.ve,cabe 

aos .stabelecimentos de enSl.no de pré 

escola, lQ, 20 ê 30 Graus fl.xar 05 valQ. 

res- il'l:icl.ais dos encargos edl.lcacJ.onau;, 

deyen.do comun1cá-loa aos pais ou alunos 

COM antecedêncl.a de no mínimo 60 (se!;sen. 

ta) dias ela efet~vação da. matricula. 

Estes valores ~n~Cl.al.S estão su)el.tos. lt. 

~logaçio pelos Conselhos de Educação 

a que se encontra Jurl.sdicJ.onada a. 
instituição d@: emll.no. 

Ao iftstitul.ção de enSl.no fl.ca obrlqada a 

rec)Uerer a. homologação dos valorfu inl.­
ciAus &08 Conaelhos de Educação na data 

cS-. Cixaçio e divulgação dos reter~d09 

valores. 

Da decisão do. Conselhos EstaduAl.s de. 
EdIIcaçio • do DJ.!ltrl.to Federal caberá 

racarlo AO Con!lelho Federal de Educacio 

no prazo mãxl.l!lO de 10 (dez) dias útel.s. 
C&ao o. valor.s homologados seJam l.nfe­
%tcces ao. fixados e praticados pela. 

ia&tltuiçio ele ensJ.f1;0, esta ficarÁ obri­

.... ... devolver a.s dlferenças' no prazo 

~ d. 30 (trl.nta) dias, contados da 
.-.ci .... o t4evldanuente cor.tfi9~· 

J1JftIPlCA'l'IVA 

o .rtiqo 2o, da ConltituV;io diz qu. o «naino • -li­

"re i iniciativa. privada.-. A intençio do Conatl.tuinte foi clara. 

I"orn.c.r educacÃo á dever do Estado. No entanto, como convénli 811 um 
r.9i ..... demodr.itico ... produção _ trllnsltlil,sào do .b:ber nia .io IDOno~ 
lio dele. Qualquer entlclade criada por particulares, seja lucrativa 

ou nio, tem o dl.rfllto d. atua.r na .ir.a. I!!ste direito não i atribuído 

pelo Governo" ma. decorre d .. própria Consti tuição~ Da! .. ,h.'f.rança. 

entre a educação privada ti o •• rviço de transporte coletivo, por 
eX.laplo. Para explorar o .erviço de tranAporte de passageiros, uma 

e.pr ••• neceu,ita de conces.io do tstado, que pode nio outor9á-l .... P~ 

t'a aontar uma escola particular, basta umA autorizacio, i qual tem 

direito t.oda enti.dade que atenda as normas gerais da educação nacia-

1>&1. 
A educação, quando pre!ltada por particular •• , é Ulfta 

atividad, privada. Como tal, eleve aobrevJ.ver com seus próprl.oa re­

cursos. AlLi.S, a Constituição a.dequadamente proibe que o Zst .. do de.!. 

tine recursos púb11cos a elScolas part.l.culares, COt1\O .. demonstrar que 

qualquer bra.ileiro, f!mbora. tenha direito ao ensino público, pode 

preferir o enSl.Il0 prl.vado, desde que arque com o custo dele. 

A •• lln, .. manutenção de uma escola particular depende 
da. Jnensalidades que cobra .. Como é óbvio, a receita deve ser sufi­

ciente para. cobrir os custos. Se um aluno nio pode pa.qar o preço do 

serviço pres;tado por uma eacola, deve procurar outra ou o ensino pú­

blico, que é gr.atul.to. Não pode, porém, impedl.r que a escola cobre. o 

nece.s~io para o cumprimento de suas obr~gações trabalhl.stas, fia -
cais ou comerc~ais. 

As .8.:01a. têm o direl.to - decorrente do prl.neIpio 

Conatitucional da livre Lnl.Cl.At.l.Va. - de cobrar o suficiente para a. 
manutencio de seUA serviços e para a remuneração do capl tal e do 

trabalho o!Iplicados • b consequência, a elas pertence o direl.to d. 

fixar oa seus preços. O governo pode, apenas, fiscalizar esta fLxa­

cio, de modo a evitar eventuais abusos do poder econômico. Nio pode 

no entanto, tomar a 52 esta tarefa ou atr2bui-la ao. clientes do es­

tabelecl.mento. Afl.nal, nem o Governo, nem os alunos, são os respons! 
veia pelo curnprl.mento das obrl.gações da escola • 

Assim, para que o Congresso Nacional fi! o Governo nio 

•• jam Acusados de não evitar eventuais abusos sugare-se que os Con­
selhos de Educação seJam os órgão!! fiscall.zadores e homologat.órios 

doa valores dos encargos educacl.onai. considerando que: 

- cabe aos Conselhos de Educação a f'l.xaçio das normas 

.obre autorizacão e reconhecl.mento de cursos em quaisquer graus, a 

avaliação da qualidade do ensino oferecido e até sugerir aos órgãos 

cOftl.petentes a cassação da autorização de funcl.onamento; 

- os Conse.lhos são colegiado!; formAdos por educado -

re. de notório saber e que representam as maLS Varl.adllS 1nstl.t'Uiçõ.s 

• tendênClas educActonal.fn 

-as sessõe.. dos Conselhos de Educação são pUbrtea. e 
suas dec:i .. ões são tomada. peta maiorl.a do!!. seus m~oãl~ 

- os Conselhos conhecem-a realidade de seus Estados e 

MunicípiO'. 

I 
r;,,-------utOlO" ... av'IOItt"-------, 
. 265, de '4 de no_de 1990 

EMS.DA ADI~IVA 4 MEDIDA .AOVISÓAIA •• 265, DE 14 DE .OVEM.AO 
DS 1"0 

Incluir o •• quinte .rtiqo l' renu •• rando-.e 
adequada1M:nte O~ demala. artigos. 

Art. l' - A partir do anQ de 1991, incluaive. C&M 
ao •• stabeleeiftMlntos ae en.itlQ d. pré-escola, 1-, 2- • 3' <;Ira'). fixar 
os ._lores iniciais dos encar90s educacionai3, devendo com,Jnic.f.-lo. 
a08 paia ou alunos COfl't antecedf,nc:t. de no mlnlmo 60 ( •• s8enta) dias da 
etetivaçlo da .utrlcula • 

S li - A inatltuiçlo de ensino fiCA obr19Ada a 
a\lbcloeter-•• ao processo da livre negocll1çlo regulamentado nesta Lei, 
visando' fixaçAo doa valores iniciai. doa encargos educa.clonai!s, para 
u.a det.erminad.o periodo l«tivo. 
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S 2- - Estea valorea iniclala eatAo sujeito •• 
bo.ologaça.o pelos Con.elhoa de EducaçAo a que .te encontra 
'ur.1adlclonada .. 1natJ.tuiç40 de ensino conforme o disposto neat. lei. 

S 3- - Caio os valore. hOJl'lOlog-ado. Zliejam inferiores 
ao. fixado.. pratJ.cado5 pela inatltuiçio c1e ensino, esta fiear" 
obt19ada .. devolver a. difer.nças no praz.o n!áx!rno d. 30 (trinta, cU .... 
cont.adoa 4& <lec1.&0, dev1dDmente corr191d.l!u •• 

07Ua'l'XI'XCA'UVA 

Coa •• ta nova red.çl.o, a16m de se preservar o 
ex.releio da l!v:. negoclaçlo, • nl,peltado o que cliap6e o artigo 209 
da Carta Ka9'(\I. 

o. 61'91.01 ho-.ol09::j:f~~· t.amb'l1 ~..! o. Con.elho .. de Ed.ucaçAo aej •• 

"'-1' --...... ·--·----,,1 • _ •• 14 • ........."., ... 11190 _ • ~DA H9 23 J 
LI'~~~t=~~~~~=~~~~O~l~iv=ei~r.~L=lN=-~f,w'~~dUl __________ ~I r==-~~ 
G1~:~ r .. n--, • ...... ··-,--7 .... ·"] ~~~ 

_ 1IIlKfi=vA Ao IlEDXDA PiIO'nsOan. .0 2iS.DJI 14 DB .avacno 
'IIC U!O. 

o artigo 10 pa.'a .. ter .. seguinte :I'!..4.açio" 
• UT 10 ... A partir do ano de 1991,. inclusive. 

c.ibe AOS estabelecimento. d. ensino ~, 
pré-e.col .... 1Q,20 • 30 Grau. fixar oa 

valor ••• iniciais dr"a encargos .duc.ci~ 
nais,. devendo comun1c.i-lol aOI pai. ou 

-.luno.,. co. antecedinci .. d. no mínimo 

.0 ( •••• ent.) dias da etetivacio da JD!, 

tdcula. 
S 10 

S 20 

'lO 

Elite. valores iniciai ••• tio sujeito. 

i homologaçio pelol Con •• lho. de Educ,!. 
cio • que a. encontra jurisdicionada .. 

instituiçio da en.1no ou atravis do pr~ 
C •• 'O da livre negociaçio requl&JN.nta-. 
40. n •• t.a lel. 
A instituição de ensino fica obrigada a 

requerer .. hol'tOloqacio doa valor •• 1n! 

elaJ.. ao. Con •• lho. de Iducaçio ou in! 
eia't' o proc •• ao da li 'Irra negociação na 
data da fixacio e dLvulgacio do. raf.-

ri40a Talor .... 
Da dec:l.io do. Con •• lho. &.~aduai. 4. 
Zducaçio • do Diatrito P.dera.l caberá 

r.curao ao cana.lho Pederal de Educa -

vio no. pra.o """1110 d. la lde.~. dia. ú­
~t.. 

i •• eaao oa valor •• ho.alogado. ..j .. J.,!!. 
&rion. ao. fixado •• praticado. pe­
la lnatltulçio de .n.ino, e.ta ficari 

llldgade a devolver ai cI1Yer.nçal no 
)r.ao IÚXbIo de 30 (trinta) di •• , co!!, 
tadoa.da dtlci.ão ,d.vi4 ... nta corrJ.g! 
du •• 

olU&'UnCAfiU 

., que .. nfara ao .. rito da propo.ta d. liYre 

JIMtIOCiaC'lo, t..,. da ponderar que, • par 4. .e" 1neqáftl •• forço 

para criar •• condições de UI! entendi_nto e~tre a. parte •• falle!! 
tio coa ... aluno. e pai ... alDftOa .. tor~ co-participe •• llão 
~.a. COIltra~. de _ p.rocaaao de fte9OCiaçio, ba.a.40 no 41! 

leto ... U .... parinci. e _ nl&cõel _l.otO .. I. el& parece t.r -
.. uce41c5a ...... al0 pela cola. pública _ qua o colat.ivo pr!, 
..... ~a aobn o lnd.iYld\lal • .abr_ o prt.vacJQ • o pa.:rtlcular .. 

oe abullOa 01.1 oa _rcantll1 • .,. .s..arrasoaeSoa,nio 

.. cot~lgea co. O d •• cuapciMnto i. noraa conat.ituc!.anal qu.., .. _"I'ia de .duc:aeio, 4e _ lado abri ... o podar públiCO a lnv •• t.ir ... _1. polbllca. dotando-a de _ padrão de q1l&11dad. capaa d. 

....,.elE' cc. au. eonqiner •• privada. a, de outro,que a ••• col •• 
!pa&'t1C11l_n. ~_ o que prece-\:tua o .r~. 2Ô' da CArta Magna. 

I_to posto, julgamos que cem a neva redação dada 

ao arto l~ .. par d. estimularmo. o proce..ao da livra neqociação 
nlo foi de.c\Ullprldo o artQ 109 da. Constitui,.io FC!deral. 

Quanto ao. abu.o ... temes convicçiodeque oa Conse -

lhos 4e ~duc:açio poderio evitá-los considerando que, 
- cabe ao. Conselho. de Educação a fi)CAÇão dai 

DOl:U.a aobre autorizaçio e reconhecimento de. cura0 a e.m. qua.iaquer 

'rau., .. avaliaçio da qua11dad. do .n.ino oferecido e até .ugerir 

a08 órqio. competante. a ca •• açio da autorizilçÃo de funoionamen­

to:. 
- OI Cona.lho. .io coleq1adod formado. por educ!, 

dor •• de notório •• ber e que representam a. rui. VAriadas insti­

tuiçõe •• tendincia •• ducacionai.: 
- ai •••• õ •• do. Conselho. de Educação são públ! 

ca ••• u •• deci.õ •• sio tomada. pela maioria dos seu. membros, 

- oa Con •• lho. conhecem a realida.de de seu. Eat.!. 

dJ •• Mun1c!pio •• 
Julgamo. lIUli. adequado que OI Cons.lhos de !!duca­

Qio •• jala 011 6rgãos recursais por serem mai. democrático. e des­
~ntialisadas .uas decisões. 

~_---"'..oi."O"'OI" ElIENDA N9 24 
~6', de 14 de noverwbro dr!' 1990. 

n--------------------~~----------------__, 
Deputldo AGRIPINO DE OI.IVEIRA LIM" FILHO r:o;;,~ 

C;""'-j 
.. ______________ nllto _______________ _ 

EMENO" SUBSTITUTIVA 

o artigo 10 da Medida Provis6ria nO 265/90 O seus PI_ 
r'graf'Qs passalft • ter a seguInte redaçlo: 

"Art. 10 - A partir da Ina de 1991. inçl~!ve. cabe ~ 
entidade ",.ntenedora de ensino fixar, no prazo de .30 (trinta) dias Que 
antecede a efetIva ",atr!cul. , os valores dos encargos educllcionais, 05 
.crltfr.1os de reajustes e de atuallzaçlo monat'rla pelo período abran­
gente di ,,"trIcull •. 

S 1 ... Estes valores, crltl!rlos, bem como proposta 
edu.clÔn.l do estabelecimento e _~e suaS etlvidades extra-curriculares, 
-deveria ser expressos em contrato escrl'to e devidamente asclnado pelas 
plr~ •• interessadas. 

S 20_ Hlo serlo ad_l tIdos. no per Iodo abrangente da 

Qu·u:ull. flxaçlo de valores e cr1t'rlos que tontr8riem o fixado na 
'or .. do padgrafo ihterlor: 

S 31 ... Fazem parte integrante do contrato e nRo modl_ 
ul: .... el. entre 15 partes, 15 condiçaes estabelecidas pelo Poder Públi­
CO, qUinto ao controlo de qUllldlde do en.ino·. 

JUSTIf'ICATIVA 

A dlsposiçlo dlscrh.inlUvI do artigo 209 di Canst!_ 
tulçlo '.deral exclui I lnterfer!ncla do Poder Púb11co na mat~rla re­
'.rente a onclrgos educlcionaIs o 6 1ndispensável que I liberdade de­
la dIc:GrnAt.e sejl transparente e nlo:pnjud1que I co_unidlde e.colar. 
b •• COMO o resguardo da lvte-ll da qualidade de ensino reservlda cons­
Utucianllaente d. Poder ~úbl1co. 

IfT'------.. " .. ~'~.------_. 
- j6~ 

I' rr -Dep-.-C1Hl-IOO-Kla-S-- ...... --------.1 G;~":J 
1'237~.~ [1:"-' -'.-,- ~:." --I-L~"I 

T"-DE-_--IIl-IT-I-~-A-:·-------'I.,c-----------------

InClulF o' _lnte Art. lO ......... _ -se ~te os seguinte Artigos . 

IWIT. l- - ~ _11_ eoaobrH serilo rr._s ... Edital pel. l""r""",,. 60 

(!ft~.) dias .as das INItr(cu185 COIII base nas planilha5 de pr!! 



4838 Novembro de 1990 DIÁRTO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta-feira 28 

ços e de .custos da prestN;~ dJ serviço ~ aor.angerdO re'5peCtIv! 

II!flte: 

a. custos de pes5Oal. I'Iaterlai!> e serviços de pre5taç30; 

b. na.neraçilo do apitai de ~reencfillPflto no IIlOfltante dP até 1(1'1:;' 

das d!!-speH5 a ~ se refere a aI inea anterior 

51R. O Edital de' rb:açio das JIIIeflsalidade!õ explicihra os (4I'it~ 

dos de re.pste de acordO com a planeja1lento econêinlCO- fi 

....-.ceiro ~ pre!ttadores de ensino, wil idos até a sLtlse 

CJ.I!flte .atric\Jla escolar. 

i2$l'. As despesas de pe'ssoal resultantes de acordo, llq)Osiç.llo l~ 

9111, cawen{;io ou dlssídio coletivo poderão 'Sl"r rep<ls"'iadas 

às In,jidades até 70% (setenta por cento) dos o;eus valores 

e os ae-als CV5tOS~ na sual real incidêncIa. 
S3Q. O PlanejMlfl1l.o. m:ot'ÓI'Iicu a tlJe se refere o §1 2 parti o ert'S! 

no de J. gntJ mverá locluJr O~ critérios de reajuste vali 

dos para tO$ a ooração do Curso, seja na rroda!1dade de ~ 

tríctJla por senado ou por ct'édi tos. 
s.g. A pl!11elra IleMalidade de 1991 será calcuhida com base 

~Udade * _rço, OU no valor resultante da livre l'Iegq 

claçlo ctWlSiãttada seg.niJ os cntérios definidos no §2'2 

~r8, deveJdl O Edital para este meSll'lO excercícl0 5er PIl 
bl1cado C(JID ~ óIJlt~ia _ínllln de 15 (q,Jime) dias da 

data definida para a efetivação da IIIOtrícula. 

.1JSTIF'ICAÇAo.: A pres~te !IIIeI'lda visa a c~ttblli.lar () regirre para as 

an.Jldades escolares propo!>to pt'!1'Q Medida Provisória 265, cem a~ caract!:, 

dsUcas do en'4lreendimento ~ial de msino, atendendo às neceSSlC1ades 

de sua generalização li toda a coletividade e o estrito respeito QS gs:.an 

tia, rlx-oos pela Carta Magna de 1968. Ou seja, do entendimento da lwr; 

Iniciativa CailO U1t dos rlJld;ltlentQ'5 resnn do OOS50 Estado de Dneito e ~ 

le, do respeito à sua ecOOOllÍ-a e liberdade.Atentar-'5e-á ao prODésito ~ 

ntrestlldo pelO Ministério Da EdJcação, de buscar, na iniciativa o enccn 

tIO dos dIretrizes gerais da Cevemo Collor, de desregulação de preços 

• propos!çlio de UII padrlio de de!t!nYolvimento nacional devolvido ao ClJ'! 
ctro desta .eSllr<1 livre inicilllívL O Ministério sugenu, coro via para 

"se desiderato da llvn ~üçio, tt'3zendo à fb:ação dos preços de ~ 

sino O assentilleflto sillJltino *' pfOÔJto:- desses serviços e de seu us~ 

1'10. N:Io há C()lllO conrUldir ..... ai Legish.ção e a Mssa prática sacia! 
.,tende C'OIIIl li vre negoci~ ã pcssagem do regime da consensUãlizaçi'ic 
de r.tores de pI'OCl.JçAo ao da S'l1t coocerrdãndG pele. ccnsunidcr. De-sdQ 

brar-se-â ne:stes "II!ses todG. e:rorço de conclUar tnteresses do capital 

• do trabalho, todos 8; ~, justamente, as JlleCãnicas 00 pacto 5~ 
dai, onde se instalalll hoje ~ fllelhore-; ideais da social dettiocr3Cia e da 

efetiva estabilIzação, 08 A.íJfua Latina, dos regllne's pás-autoritárIos e 

tecnocriticoS. OS cf'lc:Ml,Jes e 11& (tDnC(lrdAnclas entre 3S sindicais da ~~ 

se e do saIBl'ir.do rerOI'ÇaIft 1tm~ es.te nosso amadJrecil"leflto deInocratico. 

Mas 31111fJre se registrará o Ulivet'm'l d~!li.ltado em ~ se deflagrt'P e se reso! 

vea estas t~. ils !reSInaS se ~CJlII!II!" a valida1e Senil deturpações seatãnticas­

do que seJa. livre negociação. iIIID a' ~ nas ecor'oOfftias JIIOdernas, cmo 

-..cetíveis de se transrerir à ClJllllllnDincla de preços - rrent~ ~s f!dqéncfas de 

UIIIl .::oncMIia pq1Ular e de lJIIt or~tb donést1co - pelos C1JI"lSt.fI'lidores. N:lkJ se 

cr:rt1ece tarira de ::erviço$ plbl1tmr. qut t~ os seus Q.Jat1tl.ftlS previ~te 

.cordacbs pelos COI"\SUIIidores. ~ (Jibt!lCJtOS dos usuário~ ao valor dos pr~ctS 

das _rcadorias entr~s à c~ill dentro de tIJIII f!CtJrlOmica de lReTCado. A 

0..-r., de fato. bens e serviços .,..,..1.15 • preservaçlo de t.III9 ecooania ~ 

lu •• athl_ ,-I adora 00 ·poder plJllco "'" ....... tol oncorgo p o r81, 
eJC;IIpCICllRl r trW15ltor laMe1lte ,... ~ro de gr~y ldfK1co da conju'ltura ~lca 

rwc:lDMl. PQo ~ outro o slstfl'ln9 • quto deu ~)(atiftf.."nt~ resposta a Lei 00 8.019. 

ftJJe. prat1c~te. todos esses $t!lviços, no ~1to d:t prestaçâo de una t."C01OIftla 

lndBtrlal se YM J~ llberados exaurindo o seu papel. a regulaçã.). das autor! 
dIdrs públleas. rlc*". drMl3t1c~te COII'IO e:.:.t.f"Çdo jlIstMente 05 preços educ! 
c~b. ~ordtt'lQCfo$ já há lfI3ís de dJas dCcada", a fl"gra do $efviço pejo cus 

:to - COlSOIrlte O Decreto-lel 5J2, de 1969 - golam por (orça de rolgas de"preço; 

onde o guarnecille1to preventIVO dos lucros lhes permitiria arrostíl' etapól5 ex­
ccnget.ento. De há l!JIJito, tanróem, se vêea CM! todos o::> <;etJ$ vaLo!'e5 escruti"! 
dos pelo poder pt,bl1co, e run QU9dro de clara dt!no1straçoo do padrão .. inirm de 

.ero·.tenc!..rento k was de!>peSRS elelJlefltares. O CJ.mdro tásico é de t..IRa ttiptura 

di! ~ etJ,JaÇ:kJ fl~elra de!ltas utilidades, acossadas pelas modlfjcaç~s CO'!! 
pUl.~rl.s 00 ~to de salários, e do 8lJIrfIto dgido das tarlf'as ~ serv! 

çoc I!OVOlvldoS nas suas prrstaç6es. Choca las deteI1llinantes do Estado de Oireito 

brasileira criar-se UIIJ regime de livre negociação, entre proclttor e COf1StMIloor 
~ II1II última wlise deobarla, nas lIIios do altJ'lOdo ou dos palS dos altnJs. o 

re~l"I!fld.jII do valor acoroado aos salários dos professores. (ÃJ o assentl!lleOto às 

dDcfalles do .. b:Uc!ário. q;anto à val1dade, ru n30 00s cl'itérlas dos d15sIdlOG 

co1eU\'OS, 00 dias convenções at1IIls de f1.dÇ~ dos valores do trabalh?o .ao é 

~t., entretant~, • sltuaçio a tJJe levaria a proposta inicial do Governo, ~ 

q8'1to todo o repasse do$ auneot05 ~lsorios do custo de servu;o r40 teria 

titularidade direta lM) lIlCremento das .ensabdades. Na versão iniclal da Medida 

Provisória 2íJ7 não podereroos escap.u, neste ponto ru:lear à desetstabllizaçiio do 

RrVIço à sisteaática das greves e, COIIJ resultado c.iltiftl, cb indiscutivel. avI] 

t.ento dos preço!> da educaçi50 do país. e ;a protehzação crescente do wegist~ 

rio etI todos os seus graus, de entorpeciJlento da ~lidade do enSino, o desint~ 

cesse crescente pela cdrrelra, e da ruga 005 cérebros, da cQtedra e da sala de 

aula. Atente o Governo à gravidade dO presente QJ3dro, inédito na história da 

t!ô.Jcaçlo brasilEira. No esforço 10tNÁvel e coraJoso inicial do regime de 3CI'! 

ditar na llvre Inicia.tIVa, a edcação rldo pode' ser a exceção cltn:Jrosa e o pr~ 
tagonlsta social e ecoriJIIico gratuita e silenclosamente sacrificaoo, diante das 

ngras ~ral!; do sistema e da insensibilidade para o regine peculiaríssilllO l!In 

4Jr é hoje tratado o prestador de servlÇD da ecU:ação, o efttJresliIrJo social .. !Não 
hIi COfIO pois, no projeto de discip1l.na das ~...aliades, separar.!>!! a aut~ia 

IIIPresarial, no atender às exigências da sua f!ClJI"lOOlia de serviço e do cp! seja'!! 

bllperat1vos de melhoria intrínseca dessas atividades. No prireJro extreno, o 

repar;se de tons· valores, CCJIIO ccn:jição de equilítno de restabele::lllef'Jto dôJ. 

~ fJ.nanceira do!» serviços .;. ln:lusive, inperabvo público: a ~resa co!: 
doe tais v.dores na ausência ou no atraso da PTovldênci.,( do Est.:wo, a befII da 

c::cntll"kJidade de una prestação que é de interesse social inatredáv;l. No enpeilo 

de ~lhorla da q,Jalidade do serviço, de l.In "plus" de melhoria envolve pres~ 

a1çlies de alteraç~D qJe exorbitam do inpacto dos estri~o~.çystos do serviço da 

lIdJcaç50 no orçanento oc.éstico. Entender-se-á neste caso e run período. InicIal 

de de$regJlar;lk>, a conveniêrcia do consórcio de vontades do produtor e do CClI'lS!! .. 
ttJdor p:ilra esse desIderato. Não se chega, de vez. 'eID tal dimensão, à s:JwJo e 

eo contraI!!' oo.s preços pela livre concorréncIil. A tal esfera ent-eriié:'se pois a 

t.lCDrr!ncla do regillE ~ livre negociação proposta pelo ~erno. A etcola Mel~ 
rará os sazs serviços, neste aspecto, na MeSlrla proporção eftI q.Je pais e alt..nlS 

decidMI livremente do novo ÔAJS que tais increrentos acarretem à prIoridade 
CJJe I!W'Prestarw a tarefa de educar e ser eWcados na sociedade braslleira eller~ 

te. A estes ~gos valores pois cinja-se tOOa a detalhada sistenâhca da livre 

negoclaçoo proposta pela Medida Provisória a merecer, realMente eM tal per~ 

Uva O epíteto e a jUStiflCaç~ da in~claUva. Mas não se a conflSlda ct'IIR o di 

... lto do OtOpresário à ;onservação de sua "'IJIl!;ão financeirQ e, a l>Õo do prq,ri; 
caltlruldade dos serviços, do direito de ajustar as alterações ~lsóri.5 de 

seus insuno; ao preço" dos serviços. É este ~ratiYO qJe atende, clar8l'lente, a 

presente Etenda, sob pena ct: violar a Constituição, e crestar as COOdiçiSes aIn! 
_5 de lhI ~a ~resarial m ~eu direito à livre inIciativa no plano de 

ensino. No lhais, a presente EJrenda visa absorver todas as relevantes lnovaç~ 

dIK ~$ ~terlores, Já objeto ~ tJI'I3 primeira síntese cb antigo projeto de 

C'OJ'N'ers30 rIl 76. De logo, t~, tendo em vista a ilJlinêncla do novo ano eSC2 

lar, estabelece IrIedldas transitórias para 1991. Reduz a prazo geral de oferta 

prbJa íRs con::1f~ de serviço de 6IJ para 15 dias antes das IIIBtríC(Jlas no prg 

x.1Ja exerc!clt'J .olar. No resgate das ctJ1dlçõe5 econãrucas destes custos. bis! 

cos atingidos pela situação de cnngel""",to a partir de .. rço, corri!1' tais V! 
lares pela Jncldérria de custos efetivo ocorrendo, setpre dentro dos critérios 
• l1Mites dcrlnidos pelo §2'2 .. Entende-se.nestes teI'lllO~, qtJe a presente proposta 

rnpa1de lo .. trIze. sociais que ""tiv .... o eo"",mo la pr"4X'sta do que d!!n>I1Iw 
de Uvre _!açIo. _ • cper ajustar .i ~. própru do ..,.!no; ao rape!. 
to CCJn!>tibJCio:-l de !SUl prestaçSo pel~ iniciativa prlv .... e li vIloriuçao cre!f 

cente da eôJcaçkl, ent~ as prioridades sociais do desenvolvimento brasilrlro. 

r 26~ de 14 de n:::::::-1-9-Q-O-. ----,III. ___ r_ME_N_IlA_N_9_2_6 ____ J 

~""--;;;) G·\'<O-· ........ _w_-~" .. J C-'~ 
22 I 11 I 90 20 I I. I 01/01 

Enencta Substitutiva l Medida Provisória nO! 265 de 1. de novembro de 

1990. 

Artigo 20 

o art.igo 212 da Medida Provis6rio!: nD 265 passa a ter a se ... 

Qu!nte redaçlo: 

"Irt. 212 - No corrente IIno de 15'90, poder:!o as entidades 

•• nteonl!dOE<tIS atualizar o- seu valor, .prat1.ca­
do após ai data, 'Jase 531arinl da cõ!tegoria dos ~ 

docentes. pela ap] icaç:lo do BTN e partir do mfs 

De outubrb. nao sendo permitida a cobrança r;. 

valores retroatl.Vos." 
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JUSTIFICATIVA 

Trata-se do !ndlce u15 bl1.xo do mercado, podendo como 

t.1 ser o fixador da .tua!lzaç20 monet4ria sem prOVOCB:L' acentuada 
insUbllidlde no orçlrnento dodst!co. 

l~j __ 2_6_5~._'_. __ d_e_n_o_~_e_m_b_~_0_d_e __ '_9_90 ________ --J1 1~ ________ EHE __ N_D~A __ N_9 __ 2_7 ______ ~ 
l~i ___ l~D~~~p~.--.R~IC~Â-P.D~O~IZ-AA--------------~1 r=!~~ 
rr--.... ---, 
1~11~1 

r==M?~---.• --""".---~~.~ 
~ 20 ,I I II I '~ 

~----------------------~.---------------------~ 

EMENOA SUPRESSIVA " MEDIDA PROVISORIA N. 265, DE 14 DE NOVEMBRO DE 

1990. 

Suprhllr os itens b) e d) "dO inciso 11, do Art_. fel, bem CD­

fiO • expresslo "ol:ledec!d. I seguInte ordê>m de prioridade de repre5e~-
t'ÇID~ 11 

Alsl.. o 1 te. c) ~ss. '. ser b). 

.lUSTlf"lCATlVA 

·A .supresslo proposta prende-se la r .. to de que. maIorIa das 
escolas nlo lllln IS50claç6e$ de pais constl tuídas. o mesmo ocorrendo 
co,. as .ssaclaçOes estacNa1s. 

acor,re, .inda, que ell alguns eo~os 15 aS50cleçOes estaduaIs 
nlo terw a .enor representatividade cuidando tão somente d~ mensalida­

des" relegando a plano secundário a parte educac1on~1. 
No que se refe.re ts federaçZles cumpre esclarecer apenas pa­

ra exemplificar que a sedllda no Qistrlto Federal nlo realizou nenhu_ 

•• nogocilçlo .U • pre .... te data. 

~1'--------~--.-~-14~~~-~--,~----------'1 LI ________ E_M_E_N_DA __ N_9 __ 2B ____ --J 

r;; .... =:J r .. n 
.. _ ..... 

u 
.. - ..... - ..... "] Cõ'-"""] 
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• aIENDA ADITIVA A MEDIDA PIlOv:ISORlA 11. U5.DE 14 DE IIOVEMBRO DE 

1"0. 

I.ncluir 0 .•• guint. artlqo 20 t renWllerando-•• ad!. 

quadamante o. 4e=-.1. artigo ... 

-ART 20 - Oa r.ajuste. das men.alidades esco­
lar •• durante o período letivo obed,!! 
c.rio AO. seguintes cr1térioa: 

z. repa ••• de 70\ (s.tenta por cento) 

do r •• juste 8a1arial do pessoal 
docente e técn1co-admin.1strlltivo 

havido no mês a que ae refere .. 
saen.alidade e resultante de impo­
• içio legal, acordo, dis:s.i.dio co­
letivo ou acordo coletivo. 

II.r.pa •• e d. 30t (trinta por c.mto) 
4. variação do valor real da moe­
da ocorrida no mês anterior, medi 

da pelo IB~ ou Ir.. 'l_",dC' Cl rq~ 

nere. 
pARACltAFO ONICO - o. valores estabelecidos pelos erité 

rio. definidos no ·caput" deste art.!. 
qo aomente po4erão .er alterados, du-" 

rante o ano l~tivo, após homologAção 

.apecial através do. Conuelhos de 
Educaçi.o ou peLo processo da livre 
neqociaç,io, observado ainda o d1apo.!. 

to no S 3. do ART. 10.' 

JUsunCATIVA 

t fundamental definlll'-a. critér10a transparentes 

vi.ando a evitar eventuais abusos por parte das escolas e a 

indexaçio indeseJável por todos da Economia. 
2. oportuno ainda destacar que 08 crl.:térioa suqe­

ridos aio de conhecimento da maior.1a doa pa1& e alunos, uma 

vez que antes do advento daa "Medidas Provisór~as sobre mensali­

dades 'do atual governo, esse. critér1es eram os ut1l1zados pe -

la. instituições de ensino .. A tranqu111dad. no relaCl.onamente 
do. pais e alunos com aa e'Scolas nessa época é o maior aval pa­

ra a utilização dos mencionados critérios. 

lIMDllA ADITIVA A MEDIDA ProvxSORlA •• 265.DE 14 DI: iIOVJ:M!IRO DE 

1,"0' 
:Incluir o a.quint. artigo 20, renumerando-ae ad.!. 
quadamente os demais artigo •• 

-ÚT 20 - o. reaju.tes dali mensalidades e.co­

lare. durante o períOdO letivo obed!, 

cerâo ao. seqp.intea critérios: 
x. repa •• e de 70\ (setenta por ce.nto) 

do reajullte .alarial do pe •• oal 

docente e ticnicd-'adminlatratlvo 
navido no mia a que .e refere a 
Mn •• lidade • r •• u1tantft d. lmpo­

aiçio legal, acordo, dissídio co­
le.tivo ou acordo eol.tivo~ 

tI.repa.se de J'b, (trinta por cento) 
da variação do valor real da moe­

da ocorrida no mês anterior, medi 
da pelo IBGE ou Inatituieão cong!. 

nere. 

pARAGRAFO CHICO - O. valores estabelecidO. pelo. crit! 
rioa definido. no ·caput- deate art! 
90 aomente poderÃo aer alterados, du­

rante o ano letivo, após homologação 

especial através doa Conselhos de 
Educação ou pelo proc ••• o da livJ;e 
negociaçãot observada ainda o dl.sp0!, 
to no 5 30 do ART. lQ.· 

JUSTlPlCATIVA 

! fundamental def.1nir-se critér~o. transparentes 
v~.&ndQ & evi ter eventuais abusos por parte dali eacolas e 
indexação indesejável por toclo. da Econorrua. 

t oportuno ainda destacar que 08 critérios suge­

ridos são de conhec~rnento da m&1oria dos pais e alunos, uma 

riz que antes do advento da. Med1da. Provisórl.as sobre mensali­
dades do a.tual governo, esses critérios eram os utilizados pe _ 

las instituições de enS.1no. A tranqt.~ilidade no relac10nUlento 
dos pa.is e alunos com as escolas ne.,sa época. é o maior aval pa_ 
ra a utill.zaçio dos mencionados crl.térl.os • 

~lDIEIIDA lIDITI-VA li. IlEDlDA PROV:~:A 11. 255.DI!! 14 DE IIOVDUIRO DI!! 
)''0. 

• Xncluir o .eguinte artiqo 20, renumerando-.e ad!. 
qU.lda .. nte O. detnds Art190 •• 
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-AR? 211 .... Os r1taju .. t~s da. m"'nsa11dad •• eseo-

l.re. durante o p.~iodo letivo obed! 

cario ao •• egu1nt •• cr1térios: 
I.. rep •• se de: 70' (setenta por cento) 

do re.a,uste .alarial do pt!! •• oal 
docente .0 ticnieo-adft'Linistrativo 

havido no ais • que •• refere a 

_nsaUdade • relultante de Impa­
sic:iÇl 1e9"1. acordo, di •• idJ.o co-
1.tho ou acordo .coletivo •• 

Il.r.pau. d. 30\ (trinta por cento) 
4. vad.at;io d", valor re}õl da 1I'I0f!'" 

da ocorrida no ",és ant.rior, Medi 

da pelo IBGE (lU Instltuiçio cong! 
nlfrt!. 

PAltACItAFO OHICO - O. valf)r •••• tabelecidos pelo. crit.!, 

r!Qs d.E1.nidos no ·caput- deste .not! 
qo .~nte pod~rio ser alteradoa, du­
rante o ano lati vo •• pó, hontOloqaçio 
•• pecial atra" •• do. Cona.lho. • de 
Ed\.lcaçio ou pelo proee.ao da lt,tvre 
ae9ociaç~(), ob.ervado ainda a dispo!. 
~o no S -30 40 ~RT~ 10,,· 

.n.nUICATrVII 

t funda .. ntd d.finir .... erltirioa transpar.nt •• 
yj •• n~ a ."Star ."ontuaia abu .. o. por parte d"a •• col ••• 
1ftdao •• ~·lo Lnd ••• j''1.1 por todo. da Ilconotllia. 

t oport.uno aJ.nda d.atacar que .,. eritirioa auq_" 

ridnl .'0 dp ("onh.r:i1llento da .. ioth doa paia. aluno., UlU 

••• que ante. do advputo das twdltl •• provi.ôrha aohrfll Il'en.aU­

.a4 •• 40 atllal "nv.rno, ....... crit.rIo. eram oa utilizado. Ja: -

1 •• instituiçõ.s cSe .nalno. ,li. tranquUidad. rto relacion."nt.o 

.ao. pal •• alunos co. a ••• eol •• n •••• ipoca • o .,..1or aval p.t­

r. a utl11a.cio doa _nelon.dos crit'rios. 

ElIEHDA H9 31 
~--------~--,.~~.--------------, I 
l· ____ -----', _ •• ,4do_do,_ _ _ 

IL·._~~~~~~~~~~~~~I~r~-= L Il<putodo Antonio enIo. _. ThImI! _ L 
r:= .... ~ r ..... --..... ·-'.., .. -~_·=-r p----
~1/90-' L . I , I ~ (01/02 

DDIlA ADnrn A IlEDlDA. l'JIIlVIIIOUII JIlI 2&5. Dl! 14 DI: IIOVDIlIIIO DI: 

lt'O. 
9-

hcluir o a.quinte art.igo 20, renUlH'rando-•• ad~ 
quada.Mnte o. d ... i. artigos. 

-Alt'r 20 - Oa r.ajuat •• das _naalidad •••• co­
lar •• durante o período letivo obed!, 

cario ao ••• quinf.e. critério.: 
I. rapa .... de 10\ (oitent_ por cento) 

do r •• ju.te salarial do pesaoal 
docente e ticnicQ-admini.trativo 
bayido no ~ ... que •• refere & 

_n.ali<â.d •• resultante de impo-
8ição 1eg&1, acordo, cU •• rdio co 

letivo ou acorC,o coletivo. 

II.repa ••• d. 20\ 6Tinte~ por cento) 
da variação do valor r.al da moe-

4. ocorrida no mia anterior, medi 

4a pelo ilGE ou lnotituição COn9! 
nare. 

PUAGIlAI'O 'OMICO - O. Talor •••• -e.u-___ ........... pw~u_ criti 

rio. defin1dol no ·c;P;t- daate art! 
90 aoaente poderio •• r alteraeloa, du­

rante o ano lati va, apó. homoloqa.ção 
.a~cl.1 através doa êon.elhoa d. 
Uucaçio ou pelo proc •• a~ da livre 
negociaçio, ob.ervado .ainda o dispo!. 

w no f 30 elo AH. 10.· 

I fun4uMtntal def1nir-•• cri tirios tran.parent •• 
riaando • evitar eventuaia abUSai por par1=-e da ••• cola. • a 
'·ia~xaçlo inde •• jãvel por todo. da ZconOlll.ia .. 

• oportuno ainda destacar que os critério. auqe .. 

r~40 •• 10 de c:onheci .. nto da ... ioria do. pai •• alunoa, wu. 

fta que .~t •• d? ady.nto da. Medida. Provi.óri.aa .obra .. naali­

dada. do atuat qoverno, ••••• critério. eram oc ut.Uiza40' pe -
la. insti\:.uiçõ •• <!e .n.ino .. .IC tranquU.idade no relacionamento 

40a pala • aluno. COM a ••• col •• n.~.a época o 1I&1o~ aval PA-;­
rrt • utiliz .. çÃo do. _nclonado. critério ... 

.."..----------.:. ..... ~..,.. .. -------------, I I 
L• ______ ~~ ____________________ _JI '-_______ EH __ E_HDA ___ H_9_3_2 ______ ~ _ 211. do 14do_do_ _ _ _ 

I'L ____ ..!O!.!E:!:P:!!UC!.T~AOO~..:S~A~":!.IR~A~C:!!H!!!O~A _____________ ·, ___________ --'I Co'~"~ 
'''''''-,-- ~ ... ~ G~-;:2~ 

l:MIOOlA ADITIVA li MEDIIa HOVl:sOlUA 110 265.DI!: 14 DI: IIOVl!:HDao DI!! 

1"0. 

.Incluir. MqUinta artigo 20, renumerando-3e ad!. 

quo .. d ...... o. demais artigo •• 
-AJt1' 20 - o. r.ajustes elas mensa'1l.dades esco­

lar •• durante o per Iodo letl.vo obed!,. 
c.rio aos .eguintes critérios: 

1 .. r.p •••• de 70\ (sêtenta por ce:lto) 

do reajuste salarial do pessoal 
docente e técnico-administratl.vo 

havido no mês a que se refere & 

_na. tidade e resultante de l.ml'0-

aiçio teqa.l, acordo, dl.ssIcho co­

letivo ou acordo coletivo'. 

:EX .. repaflse de 30\ (trl.nta. por cento) 
da variaçio do valor real da. moe­
da. ocorrida no mês anterl.or, fl'ed,!. 

da pelo IBGE ou Institul.ção co.,g! 

n.ra. 
PA!tAGRAFO ONlCO - O. valores estabelecidos pelos crit~ 

rios definidos no -eaput- deste art:1 
CJO 'OMnte poderão ser a1 terados, dt.t: 
rant. o ano letivo, apõs homologação 

.special através dos Conselhos de 

EducaçÃo ou pelo processo da 1.l"fre 
•• qocia.:io, observado al.nda o dis;o!. 
ter no S 30 do ART. 10.-

! tun~t&l definir-se. critérios transparentes 
"i.ando a evitar event.ais abu.os por parte das escolas e 
ineS •• açio indesejável ... todo. da Economia. 

! opor~ ainda destacar que os critérios suge­

ridos aão d. conheciaeDto da. maioria dos pa.is e alunos, 1.Ufta. 

.,.a que .ante. "do advent:o üs Medidas Provisórl.as sobre mensali­

dade. do ttual governo", esaes er1térios eram os ut11izados pe -

la. instituições de ensbo. Ao tranquilidade no relacl.onamento 
40. paia • alunoa co ... escolas nesaa época i o m~ior a.val pa­

ra a uti1izaçio dos awIICioftadoll critérios. 

9ElO'I IfIIIFICATM 
IIRT. 20 - Vi_ a coostonbo _lI1ori. da _11_ do ensino a. prestadora do 

.M%YJço di!' edx:aç-.~ aptar 05 ~lorl!S dos ~l.fdedespelDS 
valores da livre ~lIÇiIo de que trata o presente artigo Slbsequen 
te da pnsinte LeL -
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SlV. SI<> portes iegit.Wos p2rt1 c p~~to re'..,.lli:1 no c_t 110 
presente .. til"' 
I. no ensino *')t grau: o) os representantes do entidade _t! 

nedora; b). corpo discente nspectivo representaOO nos te!., 

.as li:I$ Si 2It e JIl li:I presente HUgo. 

U. nu escol .. ti! I" e 2" graus e nas pré-escolos, obedecendo o 
-.olnte _ de pr1orl~ da !!I!nr,oen~lo: • 

a. D I'CIPresent.,te da entidade IUltrnedora; 

b. ~ AS5OClaç~o dos Pals e AIlJlOs di escol. I devldalnente I! 
presentlKbs; 

e. Assetlbl~1a Geral de P1115 e Alt.JlOS. 

d. Assoclaçllo fstoa.el de Pais e ~hn" cu • r_raçllo das 

A5socl~s ~ Pats e A1U105, devldalnente regularizadas. 

§211. O Corpo Di scente será representado no enstro 00 3D orQU por 

tm .1I..l"105 por curso, podendo o Conselho tnbersiUdo, Con~ 

lho 5l4lerl,?T "- InsUtuiçlo ou • entidade frI8Otenedora estabel!. 

cer I'Ôllero 1IQ1qr l' devenoo 05 representantes do alt.nado seren. e~ 
colh1cbs "" eleiçlSes corwocadli5 pelos Diretórios Ac~cos ou 

pelos DIretórios centrals de estudantes e • na ausb1cla ou ~1!. 
silo desses pelos Cmoell __ 1= da Institulçlo. A livre 

""I/OCloçllo poderá se realÚ_r o crUérlo do InsUtulç1o, no 

.tm.t to de c-oo curso. 

JU5T1f"~: A .... 1r1caçllo dos Artigos lO e 2" visa ~tlblliz.r o .1.t ... 

de livre ""I/OCioçllo coo a pr_st. da lO (prilllOirol E-.Io li:I 

sJ.ptarl0, valendo para a lIIesIIIB • justJfIcAliIo nela deseovolv!, 

do. 

Lr:-I~ ===~~~~~~_-_·_"_"_~_""_··===========I 1 ... ___ EHE_H_D_A_H_9 _3_~_ . m.do14donovombrodo111f1O . _ 

(L' _-----!!..uTIIDO~!U!ItrI.llI~-~ __ --_---'1 c_oo

-e .... -=:? í' .. ,,~_ ... _ .. o-'~m- .. ' ... ---, 

~.IQ ~ _ 31 I ,. I n I --..-l 

~ ADITIVA A KEDlDA PIIOV1SOIUA .V 265,DE 14 DE ~RO DE 

1"0. 
Incluir .pó. o inciso 11 do artO 20 o .e~int.. 5 

3v, 
• S 30 • _ .. NO ensino de 30 Grau, A critério da 

instituiçio, .. livrA negociação pod!!, 

rÃ ocorrer por curso a " 

:S.te procedimento vila a. evitar qu~ aeJUI. discu­

tida. nusa lDe.ma as.embléia. ou reunião .a fixações de preços de 
curaol coa características completa!l'lente distinta •• Um cura0 

.. ia caro, com utilização de vãriol matçrillis e laborlltórioB 

nio pode ter o aeu custo pago tambfiJll por alunol que pertençaJI .. 

_ ADITIVA A MEDIDA PIIOV1S0JUA JI<I 265,D>: 14 DE 1IOVD<Jj1lO DE 

1"0.· 
Incluir apó. o incilo 11 do art.O 2a o .e~int. S 

3VI 

• .. 30 - Ko enaino de 312 Grau, • critério da 

inlt.ltuiçio, .. livre negociação pod!. 

rã ocorrer por cura0 ... 

JOftlrXCATIVA 

• ste procediJnento vi •• ao evitar que .ejam di.cu­
tida. nUM •• ma. •••• mbléi. ou reuniÃo a. fixações de preço. de 
cura0. coa c.racterí.tica. complet.mente di.tin't: .... Um cura0 

.r 

.. ia caro, dom ut.iliz.ção de vários materiais ti: laboratôrio. 
nio pode ter o .eu cu.to paqo t.mbém. por alunos que pertençAl'l • 

curaol _no. onero • .9 •• 

L 
1.11r:NDA li? 36 

_______ ~ __ ._._1_4_._~ __ . ___ ._~ __ 1HO ________ ~1 . .J 

_~ ______ ~_=_~~~~.~==~r==')~)=~ Deputado ft08SOH "ARIHHO -----1 L o ~ 

-M";:J r:·"~-·_·-"---~--·I G-~ 
22.11.'0 ~ I I 11 I ---.l 01/01 

.DUWDA ADI'I'lYA A MEDIDA PJlOYISOl\lA .0 Z'5.DE 14 DIr:: NOVD1ftHO DK 

Ut •• 

Inclulr .pó. o inciso tI do artO 20 o ._qUInte S 
30, 

" S 30 -"O ensino de 30 Gnu, a cri téorio da 

inatituiçio, .. hvre ne90Cl.açio pod~ 
ri ocorrer por Gur.o .• 

JUSTIFICATIVA 

E.te procedl_nto vi ••• evitar que •• jam discu­

tidas nu ..... sma a •• ernbléoi .. ou reunl.ão a. t~x .. o;ões de preços de 
C\1nõ. eo,,·caract.rl.tlc ... c:omplet.al'M!nte dlst.int.,.. Um curso 

_h caro, com utilizaçio de vário. materiais e laboratórios 

MO pode ter o seu cu. to pago ta.bém por aluno5 que pertenclI.m a 
curlOI .. no. onero 10 ... 

265/90 EHENDA H9 37 

Deputado GullerclF<b Mll~ 

Incha-se 1'111 al!"lea "d" do inciso 11 do ;art .. 2Q oa Medida prq 
vis6r.il nV 265, de 14 de novetJtJro oe 1990, o seguinte parágrafO de ('12 3. 

-Art .. ~ - •••• : ....... ~ ••••••••••••••••••••••••••••••••• 

11 - ••••••••••••••••••••••••.•••••••.••.•••••• _ ••••..•• 

d) .................................................. . 

S )11 - aos representante!> do corpo dIscente no proc~sso 

de negaciaçAo será garantida frrkJnidade contra qualQ~er medIca 

pu1iUVII ou repredlia da dlfeç~o da instituição, decorrente 

de posiç&:s aSSURidas pelos mesmos, no processo de negocia­

~C;Io.· 

JUSTIFICATIVA 
==%$'l:S==::=:=''''''=:S''''=====--= 

Esta etnenda qJe ora apresentO, visa resguardar os represento!!!' 

tes do corfXl discente no processo de negociação, QUanto a perseguIções, punições, 

ou -.esmo I SUTIOiru expuls§o do aluno daquela instltuiçUD, por alegações outras to­

Ndas pela direçAo do corpo docente. 

--__ -_-_-__ -_--_-__ ··_ .. -__ -__ "=========1 L ______________ ~ 216.11014110_.1110 . . EHENDA N9 38 

~ ADITZVA A MEDIDA PllDVISORXA .0 265,DI: 14 DE IIOVl!MBRO DE 

1"0 • 
Incluir apó. o inciao II do &rtO 20 o seguinte S 
lO, 
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•• 30 Mo enlino de 30 Gc'au, a critirio da 

inat1tuic.io, a l1vr. n"qoci.a~io ')Od!, 
ri ocon:er por cura0 •• 

oJ\IS'l'IP1CA'fIVA 

Cata procediunto vi ••• evitar que •• j.", discu­
tida. ftu.a ... ma •• Iembléia ou reuniÃo •• lixae'ões d. preço .. da 
cura0. CO" caracter!.tic •• completamente distintas. Um ~~ur.o 

.. i. Ciro, co- utilizaçio de viria. materi.l:l. a labot"atório. 

nio po4. ter o •• '1 Culto P&qo também por alunol que pertençam a 
curaol MnOI onerOlOI. 

I' 2'5, IH 14 de novellbro d. 1'90 EMENDA H9 39 
------, ------~-----.' .... _.~ __ I. .•. 

~~~.rlo! Mtnde=.,-"T~=",.,-_______ ·_: 

, .... , ..... -.; F·'" , .. _ ......... _--
'.2!.-~ I I 

1'··:=~-:~:::~~~::d.:~:~O~::. de 14 de noy~r~':l 
1

1
"D. 

I lnclu.;\.X' ap6. o inoilo 11 do art. 20 o Iflg'uinte S 30: 

• 'lO - .0 «nll.no do lO Grau, ... livre negoc14cão podl!ri 

ocorrer por cura0·. 

E.te procedisento Vl!8. evi ~ar que •• jUl dl.lcutidas nUlla 
........ a.bliia ou reunl.ão •• fl.xacõ.. de preços d. cursos coa 
caracterlatic •• COMpletamente dl..tl.nt ••• UM cura0 .4.1.8 caro, cont 

utiliaacão de Virl.08 Nterl.'l.l e laboratórl.o8 nio pode toItr o seQ 

cura0 pago tmlbilft por aluno. que pertAnçAll. a curaos Mno. onero-

I 

! 
1100. 

r~ ______ ~ __ ._._'_4. __ ~ ___ boo_. __ '~ ______ --JI.I~ ______ Dre __ N_D_A_N_9_4_o ____ ~11 
1-1' _...!!!!!-~IW(!~Im\S"""--____ --l1 C-CO:=] 
r= .... --, í' .. " .. ---....... oo--,"""'---~' .. ·--yr-~ 
~IO ---' _,. I I _ I I ~l/Ol--.J 

lIIZIRlA ADI'flVA A JlEl)IDA PIIIOVISOIUA .0 265 .DE 14 DE IIOVEIIlIRO Dl!: 

1."0. 

Incluir o •• quinte art1qo 30 renuaarando-•• ,de­

quad ... nte o. deNis artigos. 

AItT lQ - o. valor •• iniol.&i. doa encargos ed.!! 
c.elon.i. e oa critérios estabeleci­

. do. nos artigo. ~nterior •• , bem como 

• propolta educaciona t do •• tabelec! 

Mnt.o de ensino, poderio ser expr •• -

ao ••• contrato .scrito e devidamen­
t. a •• inadol pela. parte. intere •• a­

da., luje.1to i. norma., eXlqência. 
• punloõ •• previ. tas na lei nQ 8078, 
&I 11 d. aetelftbro de 1990 (Código d. 

Def •• ' • ".ro~.ção do Conauaidor).· 

""'pre que po •• !vel ê d.aejável que .aa regra. e!. 
tabelac;1d •• para a fixação. r.aju.t •• da. Rlan.a.lidade. de l,lm 
detetlllinado períOdO l.tl.vo •• jam formalmente definl.das para que o 

proc::: •• IO .du;ca<:10na1 carDO um todo nio .ej. prejudicado por bru,! 

c •• Alteraçõ •• d. proc.diMntol. 
A opçio pelo contrato d. pr •• taçio de .erviço. _, 

... c1úvi4a alguma, qarantia para •• part ••• nvolv1d .... 

DOOIDA ADl'flVA A IIEOlDA PROYISORIA MQ 265,0>: 14 DE IIOVlOOIRO DE 

1.'90. 

Incluir o aeguinte artiq!'l" 30 renumerando-•• ade­

quadamente o. demais artigos .. 
U'1' 30 - Os ~"tllor.s inicl.&.l.s doa f!:ncargos .dg. 

eacionais e os critérios esta.beleci­
do. nos artigos Ilnteriores, bem com 

a propo.ta educacional do estabelec!. 
.ento de ensino, poderÃo ser expres­
aos. em contrato •• cri ta. ti devidamen­

te •• sinado. pela. partes inte;;êssa­
da_ ... ujei to Às normas, exigiincias 
• . puniçõ.,. previstas na lei nO 8078, 

dê 11 de sete!!lbro de 1990 (Cõdiqo d& 

Defesa e Proteção do Consumidor).· 

JUSTIFICATIVA 

sem.pre que poftll!vel é desejável que as regra. e!.. 
tabelecidas para a fixaçio e reaJustes das men.all.dades de 

determinado período letivo sejam formalmente definl.daa para que o 

processo educacional como um todo não seJa preJudicado por bru!. 
cas alteraçõa. de procadi_ntos. 

A Qpcio pelo contrato de prt!.staçio de serviços i, 

••• dúvida alC]Ull&, qarantia para as parte. envolvidas. 

r 265 dI 14 de n=:::-19-9-0-,---~,,· _M"" ~ 
I' -----~ -
UO/J'i!loillul.hl!dIl.lIWS!!!A!!N0!llR!!jAUCi!!!iXV.aAL!JCgA!!N!JT:!l ____________ -.J1 r2.9 ~ 
rr7'''''~ r;.----...... -....... .-f20 11 ~ ~" I f I ""-J"'--~ - -_ . . . ..JI CU/OZ t 
n----------------------~--____________________ ~ 

E"en<ta Substitutiva l Hedida Prov1s6rll nO 265 de 1. d. novem~ro de 
1990, 

~rt1g~ •• 

o "artigo 3R da Medida Provls6rla na 2&' pl5S1 a ter a se­
gu!nt. redlçlo: 

·art. )11 ~ fIca. convalidadas as.negociaçbes rf!lizadas na 
.J1genlHa dos Medidas ProvisórIas nas 207 de 13 de agosto 

de 1990, 22) d. D d. set.mbro d. 1990 e 244 dI! 12 outu­
bro de 1990, 

Plr'arlto lln!co - F'Jcem cancel!doS IS :utuaçees 
vldns contra os Esta!H~lecj",entoJ d~ Ensino na 

efetl_ 

viq'ne!. 
das Medidas Provis6rlls enumeradas neste artiga, bem come 
•• pU.caçOo das muI tl!s. 

JUSTIFICATIVA 

• lllllpC5e-se convaUdatio5 os atos negociais realizados parI 
resQuardo de pos!çlo. 

IlIpl'Je-se', linda, em período contubardo por que passa • 

oscola no e ... 11, pela. indefiniçOe. do Poder Públlco, que atos ~u­

nitivas seja", tamb~'" relevados . 



Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 4843 

"'~DA ADITIVÀ ... KF.OIDA PROVISOKIA NO 26S.Df. U DE NOVDtSRO DE 

1."0. 

IncluIr' o 1I"'9ulntr al'tlqo 30 rcnUI!lf!rarnlo-sc .d~­

qu .. dftment~ os -d~mll i 41 ftTl~i q05. 

• AR'I' 30 - o. valores l.nJ.CllUI"I dos ~ncllrqo5 edg 

ellcionaill e os critérios I!!stabelf!Cl­

dos nar; art.lqoJi; ant@r10res, bem coma 

• propOsta educacl.onal do e5tabeleci 

mt!'nto de en51 '1"', poderão ser expres-

1'105 rnl contra':O ellcrito e d",vlrJamen­

te ••• inado$ pelas parte5 interessa­

das, sUJeito Às normas, eXlgenCl.as 

e puniçoões prevl.JStas na lei nO 8078 .. 

de 11 dl!l aetl!Jn.'.:lro d~ 1990 (COdlgo dê 

t>-efes;a e Prote:t:ão do Cori'tmnu.doxl .-

JUSTU'lCATIVA 

Sempre que- p05'S{vel é derçeJivel qu_ as rf!qraa: e! 

tabelecldul para iJ fixação e reaJu"itf!'" datõ I'IH"nsalldades de . 

drterndn';'do periodo l~tl.vO s~Jam torm'tlmt;tnt~ defl.nl.das para que o 

proe.'u:n eduC'llclondl como um todo nã.., lIe)a pr~ JI~rhC'"do po~ bru~ 

e.s .]t~r.ções de ptoccdl.mC!ntos. 
A opção pelo contrl'l.t~ d~ prE 5tllÇÃO de serviços é. 

lI,.m düvida a19UIll~. q"UlInt.la para llll partes enlTolvl.dilt. 

___ 1IIC10 ... 'JlQV''t6tII4 ______ --, I I 
r-L: _____ :ze!5_.do_1_4_do_nov_.m~""':_do~-~1990------'~ ~~9 •• 

IL:_~O~EP~U~T~A~O~O_S~A~M~!~R~AC~H~O~A~~ ____________ ~ r===~~~ 

_ ADITIVA A MEI>IDA PROVXSORIA NO 265.DE l.4 DE NOVEMBRO DI!: 

1.'90. 

Incl.uir o seguinte artiqo )0 renumerando-se ade­

çadamente os demAl.!I artigos. 
W AR1' 30 - Os valores l.nl.c,l.ais dos encargos trdu 

ca.cio~l.i. e os crl.térl.os estabeleci': 
dos nos artigos ante r iores, bem como 

• proposta educacl.ona 1 do estabelec.!, 

Jllento de .e!1sl.no, poderão ser expres­

so •• 1\1 cdn~r.to escrl.to .. devidamen­

t.e as.inados pelas purt ••• intere ••• -

dã., sUJcJ.to ás normas, eXi9'~nclolS 

ti! puniç6et previstas na lei nO 8078. 

de, 11 de .l'!terJIbro de 1990 (Codl.qo de 

Deff!~h\ e Protl'!<;'.lo do Con!lumidor'.· 

JOS'rIPtCATIVA 

Sempre quI'! possível fi desejável que AS regras e~ 

t.belecidas para A flxaçÃo e rE'4)Ustt'!S das mensalidades de um 

determinado per.íodo letivo seJam formalmente defl.nl.das par .. que o 

prQce •• o educ4cl.onal como um todo 'não seJa pre)ud1C:ado por bru!. 

cas «lterações de procedimentos. 

A opção pelo contrato de prestação de serviços é, 
s.m dúvida a.lq~ma, garantia para as p .. rtes envolvidas. 

EMENDA SÚBSTITOTIVA A MEDIDA PROVISORJ:A NO 265, DE 14 DE NOVEMBRO 

DE 1.990. 

Substituir no ·caput· do artigo 30 

úteis· por "cl.neo dias úteis." 

• dez: dias 

Este encurtamento no pra7.o de convocaçio para o 

processo da ll.vre negociação tem por fl.nall.dade sl.rpplesmente a-

91.1izar os pl:oced).mentos que na prátl.ca. têm se mostrado extrem.<! 

mente morosos. 

DmNDA SOBSTITIl'l'IVA A I!l!:DIDA PROVISÓRIA,50 2'5. DE 14 DE NOVEMBRO 

DE 1.990. 

Substituir no ·caput· do Artil;1o 30 • dez. dl.Aa 

úteis- por -Cinco Clias úteil.· 

oTOSTlPZCATIVA 

E.t.. encurt.amento no prazo de convocação para o 

.processo da livre negoc}.&<sio t.m. por fl.nalidade simpl~&ment. a­

qilizar os procedimentos que na p.rÃtiea ~êm se mostrado ext:rem!. 

" D.ente moroso/. 

r LMENDA N7. 117 ~ _ .... 1O ... _do1190 

-------' 
-------, p--...... _, 

Deputada 1I000SOH HnRIHHO. ________________ -.:. __ JIl:lO 
r;;·M-

1 
'·-"-1 -l"-'j 

__ SU8S'I'ITllTIVA " M!:DIPl\ PIlO'IISOIUA li<> 265, DE 14 DIE IIOVEI!IIJIO 

DC 1 ..... 

Sub.t.ituir no ·caput· do artiqo 30 • d.~ 'dia. 

ütei." por -Cinco dia. útei ••• 

.J ...... IrJCA~IVA 

Este enc:urta"nto no prazo de convoca"io para o 

proce.lo da livre negoclaçio tea por Unalidade IIlmpl.'lmente a-

9111:.r o. procedimentD. qu. na pritica têm .e most.rado I!xtr .. N!. 
Mnte MOrosoa. 

.-.I'-~---.. ~..-_ .. ··------,I 1'--_1:HE_l/_D.4._l/_9_,~_8 ~ __ -J 
_ m.d014donovembtodo1Q90 __ 

"I',.----------IIIDOD ... 'JIOI/'SO"", .. ----------, 
. 265. cs. ,. de nov.mbro eM ,iXK) 

'-__ E_ME_ND_"_N_Ç_"_5 _____ -'I. r;;;;7;~ r;;---I-· ...... ·O-I-·"""--I- ..... ·"] Cõ~l"""] 

'r;;~;':J [ .. "~_.u,, ... o-.~"'- .. ,~."] 
21.11.lII) JIO J I 1 

I 

amHIlA SOBSTlTllTIVA A IlEDIDA PROVlSORIA 50 265. DI!: 14 DS IIOVI!:HBRQ 

DE 1.'9Q. 

SUbstituir no "caputW do artigo 30 --. dez 

út.-i.- por "cinco dia. útei •• • 

dias 
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JUS'Ul'XCATIVA 

Este encurtamento no prazo de convocaçio para o 
proc:: ••• o da livre neqocl.açio tem por fl.nall.dade !Jl.mplesm~nte a­

qilizar os procedimentos que na práti.ca t~m. se mostrado extrllm!, 

Mnte moroso •• 

DrENDA N~ ~g ~ 
I. __ ==-.:.=.:....:==-=~."'--=-•• ___ ----11 r-"~ lDeputado Antooio Carlos ~ndes TharrIe . L ~ 

r.---------------------~-------ftno------------------------------~ 

-.nA .uasnTIITZVA A HlrDIDIt. l'ROVISOItIA "" 265. DI!: U DI!: IIO\'DIIIJIt) 

DIt l."~.· 

Substituir no "caput.- do artiqo 30 --a dez d1 •• 

útei.· por "cinco di •• útei •• " 

E.te encurtarsento no prazQ de convocação para o. 

"'-:x: ••• o da livre neqociacio tem por finalidade ailllpleatu:nte a-

9111 •• r o. procedimento. que na .prática têm •• .oatrado axtrUl:! 
_nte -.oro.o •• 

EN&KDA .uas~I~u~XyA L KEDXDA •• ovr~ÓR%A •• 2'5. d_ 14 DE 
1I0VJ:10111OO DI: U90_ 

o S 1-, cb .rtiqo 5' pass. a ter a seguinte redsçlo: 

·S 1- - Do ter40 direito a voto os alunos bolsistas 
cu.t •• doa pela ihstitulç&o li! os qui! ae encontr&.m em débito cem .1&." 

JUS"rX''"XCA'l'XVA 

Para o "erdade iro equillbrio, participe.rAo da 
ne90ciaçAo .penas aqueles quI! no!!) sla beneficl.ados pela instl.tuiç40. 

Os inad:t.;lent~! 1 que ia exter,Lot"l.zaram manife5ta 
iltlpo.aibilidade de concordarem com qualquer rea jus te, bem c..omo os 
bolaiatas, devem ficar iM'a do pro,:elSO de negocl.ação. 

i 
nr------------~~ ____________ _, 
I' nO 265, de 14 de novembro •• 1990 EMENDA N~ Si 

Li =::"==~=-. ____ --.fl,rr-----, Deputado Arnaldo Prl.eto . ~ ~ 

í --........... ---.. _~ r-~ 
_ 30 ! 20 I ! .-I _ ~ 

benda aditiva i. ltrIãida Provi.ória nO 265. de 14 d. novembro 
.se 1990. 

Artig-o 30 

lncluir.lIO artigo 30, o .equinte S 20, renumerand2. 
•• o atual parigrafo único para S 10. 

·S 20 - Nã~ havenclG o quorum prf'J:viato no artiqo 50, aerá 'Conlll1-

derada aprovada Il fCoposta apresentAda, por elcrito, pela ihs­
tituiçio de Anal no-. 

JUSTIl'ACACllO 

Nio ha'ftD4o interesse do usuário dos serviços educ!. 
cionaia, caractl.r,b:&do por sua ausêncJ.a, não pode o estabeleci 

_nto de ensino fie.r impedido de praticar preço. necessárJ.os, 

para não ficA1 i .erçi e ao arbltr10 da omis.ão ou indt!l:cisio • 

da outra pal;te inhrftllJAda. 

Lr~~~n~'~_2-_65_-,-, =d=e=='_4"'_:"'_e_-_n_'_:_:._"_b_r_O_d_e __ '_9_90 _____ .1 L El'IENDA 119 52 I 
Ir-----""'.. l r:~;'-I 
L ___ D_._p_u_ta_d_O __ A_G_R_IP_I_N_O __ D_E_DL __ IV_E_I_R_A __ L_IM_A __ '_I_L_HO ____________ ~_ L . 

r··,.,-.-- ...... c. .... ,~-- w.c,so--- .. ~ .. J 
1- 3' 1 20 I '·1 

EMENDA ADITIVA 

Incluir. no orUgo ) •• o seguinte S 20. renUllenndo­
•• o _"tull par'Ru r. 1lrIico para § , Q • 

tIS 2g ~ Nlo havendo o ~ prevJsto no IrtJOD .5g,S! 

r. considerada aprovada I proposta apresentada, p'or escrito, pela Ins. 

Utul;'o de ens1no". 

JUSTIFICA TlvlI 

t.110 havendo Intl!resse do usu1rlo dos servIços educa· 
c!onlls, clracterIzado pOS SUl ausêncI., nlo pode o estabelecÍII'tento de 

ensino ficar llf1plcHdo de praticar os oreç?s necessários, para nlo rl­
c.r to lIIt!!rcl • Ia rHbíttio de omlsslo ou InCSecls30 da outra parte Inte­
ressada. 

r 26'. 1. novelllb:: .. d77;';o------------j cl ______ EKE_K_D_A __ N9 __ S_3 ________ -l 

1~~~jO~e~k~·----RI-CA-R-OO--IZ-AR----------------~1 r=o~~ 
-r----.. ,.~ 

23111}!1O I 

EMENDA SUPRESSIVA li MEDIDA PROVISORIA NQ 265 DE ,. DE NOVEHIlRD DE 
1990. 

Supri.ir o artigo 4g a expressllo "da escola". 

JUSnFICATIVA 

A supresslo ~ necessária pois, a asserRblt!lft de pais , so­
berana plra tornar sem efeito a negociaçfto havida com qualquer aSSQ­

claçlo de pals, seja da escola, estadual ou da tederaçlJo. 

:1·==2=65==d=.=='=4=d=e=-~n~~o~~~.m~~~r~O~de=='=9=9=0=======::;1 ~1 _______ E_HE_N_D_A __ N_9_5_4 ______ ~1 
li ..".. r-~ 
L~D-"e::.pu~t::.:a::.:d;.:.~SA~N.:.:O:;.R:;.A~CA:;.V:..;A.:.:L;.:C.:.:A.:.:NT:..;I=-_____________________ -lI 1249 I 

r •• ndl SubstItut!vI l Medida ProvIsórIa US,de ,A de novembro de '990. 

Art ••• 
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o artigo •• 

t. redaçlo: 
da Medida Prov1s6rll nD 265 p ..... ter • segui!! 

• Art. ,4V F'lcam revogados o Decreto-Lei nSl 5'2/69 e seus. atos 
r~gul.ment.dore.s, I Lei nl 8.0'9/90' e IS disposlçl'1es 81ft CO!!, 
tr'r1o". 

JUSTIFICATIVA 

A •• pre.sa tevoO.çlo dos dispositivos 6 importante para evi 
tar a dúbia 1nterpretlçlo que: tem acolllplnhadO I •• t~rj.. nos ulttmo; 
anos. 

o 5 1-, do artigo S' pa., •• ter •• eguinte redac'o: 

"5 l- - Mio teria direito a voto os .11ln03 bOlsi!lta. 
custeadOI pela 1nstitlÚçlo t os que •• enContrUl .1'11. dl:bito com ela." 

.::rOS'1'lrrCA'1'%VA. 

•• 'r •• verdadeiro equi11brio', pareicipario d. 
ne9ociaçlO apenas ."IIIP)~!I que n40 1:160 benefiei.dos pela instituição. 

o. inad.hlplpntes" que j' exteriori%ar.~ no.ftnlttsta 
iftlpo!5!11bilidade de' t"OIteordZtrern com qualquer reajuste, bem COIRO os 
bolsist •• , devea ficar fora do proce •• p d. negociaClo. 

.......... """ ...... A __ 

_________ ~ __ •• __ 1_4_~_~ ______ • __ '_~ ________ ~1 ~1 ______ &M __ EN __ D_~_H_9 __ 5_S ______ ~1 

I r")~O~l----,· ____ ~Q~E~P~U[~AD~O~$~A~MÃ!R~A~C~H~O~A ____________________ -J_ ~ ~ 

L....::.:..;....::..:.....:.::....:::::...~ .. :.:.;-:.:..;.;-:.:.;-=-:======~-~-~ l ___ EME_N_DA_H_9_S_S ___ ~1 i_2_1_/~_;_;,_;;-] ___ r_'_~_-;_"~_-._,~_·~_u_._ .. c-, -'~--, -4 ... • "]: G~l:J I' 2<5 d. U é. nnv.Mb=o de '990 ----1 - - r:" 

1 ... :_Q,-.;..:p_u_t_'_d_'_S_A_H_D_RA_C_~_V_~_LC_A_N_T_l _____________ ... 1 r=---"I' 
G7~'~7;J [;;----,---,-- ...... --,-4' ... J G;;~ 

EMenda Sup"'es~!Y •• Med!da prov!sdril na 265, de 14 de novembro de 199 

JUSTIFICATIVA 

. A mudan"a da slstemdttcI sugerida no Irt. 1-, IM-

plica •. necésslrlll11lmte: no abandono dessa chil",ada "livre negocli1çDo~ 
que, na, realidade, n:lo I! livre nem li! negoc!açfto, pois representa, 
apenas. a interferi&ncla inconstitucional do MEC na Idmlnlstraç:lo '! 
nanceira das instltuiçl:ies particulares. 

EMEWDA .D.'~I~D~IVA A MEDIDA paOVISÓaIA W. 255. d. 14 DE 
VOVDmlU) Da lUO. 

OS 1-, do art190 5' p.aaa a ter a seguinte xedaçl.o: 

t .. s 1- - N.lo terlo direitO' a votO 05 alunos bol!l.sta. 
cu.t.adol pela lnstituiçlo e os que ae encontr.m em débito com .1 .... 

JIJ.~n'%CAnVA 

'ara o verd.deiro equilibrio, particlp.rlo ,da 
neqociaçl.o apenas aqueles que nAo 51.0 beneficiados pela inst.it.t:l.çAo. 

Os inad,i,mplentes, que jÁ extl!rio~izarêlm man:.!esta 
l .. po •• ibilld .. da d.e coneorwu:em com qua.lquer reajuSc.e, bem cc~o os 
bol.iat •• , devem fica.r fora do processo de negociação •. 

EllEllDA 119 S9 

r;~~-~~----~~·MH~.---------~ r 285 •• 14. _ .'9QO 

... I'------'--~D, .. __ ·--_-_-,I 1'-___ EME __ N_D_A_N9_S_6 _____ r Deputado Agripino de Oliveira Lr:".SG li'& I c-.. ~ 
~ .• 14._"111!111 

J:J(J:KD'" SUB5'1'I'l'U'l'%Va. " J(Ztl%DA •• o'VXS6Jl%A •• 2 6!5, de 14 D& 
XOv.umRO DI: 1990. 

o S 1', do artigo 5' passa a ter. Iftguinte redaçlo: 

·S 1- - "o tex&o direito a voto os alunos bolsistas 
custeados pela insticulçAO e os que se encontram em d~bito com ela." 

JUI'1'%rXCA'l'XVA 

Para o verdadeiro equi11brio, partlciparJ.o da· 
neqocl.çl.o apenas aqueles que não aio beneficiados pela. in.stituiç!.o. 

O. inadimplentes, que já exter.iorizaram manifesta 
içoasibilidac1e de coacordarem cotR qualquer reê!juste, bem como os 
bolaiscaa, deveM ficar fora do processo de neqociação. 

I J.:MCNIJA 1/9 .5 7 'I 
,----r 2I5 •• ' ............... _=-=.~~~=:::-::::::: 
Lr __ ~D=.~Pu~t~.=d~O~R=O=8~S~:~~MA~R=1~MQ~ ____________________ ~I r===;:;~ 

.MI:RDA aUIIS'1'X'1'O'l'%VA Á MEDIDA .JtOV%SOJtIA .- 265, d. 14 DI: 

.~lU) DJ: 1190. 

05 1-, do artigo 5- passa a ter a seguinte redaç!o: 

"'5 1- - Nlo terl.o direito a VOtO.08 alunos bolsistas 
culteados pela instituiçAo e os que se encontram em débito com ela. N 

JIJ.~%FXCA'UVA, 

Para o verdadeiro equi11brlo, partic'iparAo da 
ne;ociaç:lo apenas aquéles que não sAo benef.i.c,i,ados pela instJ..tuiç.!o. 

Os inadirllplentes, que já. exterioriz.aram manifesta 
ltapolalbl11dade de concorda.rem com qualquer reajuste, bem como 05 
bolailtaa, devem ficar fora do processo de neqocillção. ."--

'r __ .---

[' -~~----------, 
2'5. de 14 de novembro de 1990 I 

I ~· __________ De~pu_t_._d_O __ GAS_TON __ E_R_I_G_H_I _______________ ~1 r--;~---

cio. 

r--"IIO--- .......... -------4 ... J S9 '19' , 
lllCte----____________________ _ 

EllEN9A SUBS~I'rUTIVA A ~DIDA 

'IIOVISORIlI 119 265. DE 14 DE 
1I0VEMI1110 llE 1990. 

o f 19 do artiqo 59 pa •• ~ •• a"t.r a aegu1nte reei! 



as 19 _ Mão terio direito a voto o. aluno. boI' 
a1ata. cu·~t.ado. pela 1n.ti tulção e o; 

que •• encolftrq .11; débito coa ela há ... 

... ia 4. '0 (noventâ) dl •• " .. 

JOB'I'lF1CA't'lVA 

Para C) wr.ade1ro equilíbrio, participario da 
nagoc.1&cio apcm •• aquel ..... não. são beneficiados pela l.nat1tu! 
çio .. 

o. in.af.llplent •• , que já exteriorizaram man1te!; 
ta apo •• lb111dade d. eoncordarftl em. qualquer reajuste, bem eoJPoO 
oa bolalat •• , dev .. ficar fora do proce.so de negociaçÃo. 

Li __ -_--_----lll'--~_--I·l __ ~s, 14 de nOVI!M'):"O de 19''f . __ EHÉNDA l!9 Eil _ 

t~&Ff_R_tC_A_RD_D_I_Z_AR __________________________ ~1 ~~~~ 
rr:::-.... ~ r=:: ..... --.----"~I.__, 4 

r:-'~ 
I ~11~ ~ 1 2' I I -' Ll/O~ 

~----------------------~------------------------, 

EM€NOA MODIFICATIVA 11 JIEl)IDA PROVlsORlA HQ-265, DE 1. DE IIOVEH­

aRO Df: 1990. 

§Jg "N,I!l sen"'" aleançado o "Quorúm" previsto neste art!go 
ou nl" h-av2ndo de("~sSo r-!. assen\o:lltHa a inst!.t·J!.çlo de ens!.no. ?ode­

r~ Cllnvt:)ca:, perCl as ne~oc::!.ç~!!$ l!5 Bssoc!açnes de pais; dev"daMente 
'fegularl:tadas, na rotMa do: art!go 3;, inciso I, COM anter:ed&nc!a • de 

(cinco dias t1tej s. 

JllSTlf"ICATIVA 

A p:esente a!te!'açlo f necessária nA medida que foi suger.! 
di I s~pressla dos i teM til) li d) do inciso 11, do Art ~ 2Q .. 

I ~K_2_'_5_d_e __ l_. __ d. __ "_O_~_'_Mb_~_Õ __ d_._r_,_~ __ ~ ____ ~1 1~ __ EME ___ N_O_A_N_9 __ 6_2 __________ ~J 
. --~--------., ~---, 

1~·~D~.~pu~t~a~d~.~S~AN~O~R~A~C~A~VA~L~C~~~'I~ ________________________ ~I ~2.9 I r;;-; .... -
~ll I~ 

n-----------------------mM
-----------------------, 

EMenda Supre.sslv. Medld.l Pi'ov1sdrla nD 2&5 de 1. de noveMbro de 1990. 

Supri ..... 'O' artlro 'I, os inCIsos, 1,11,111 • IV, • os 
pu4graro. IR e 2&. 

Joll'5TIFICATIVA 

A .ucs-çe. th. slst •• 'tlcl luoer1.d1 no Irt. 10, l.pllcl, 
. nlcesslrI •• ente, no abMMIbno desll cha.ada -lIvre negoe1Iclo", que, nl 

I 
realldade, nlo 6 liVH "..,4 negoclaç'o, pol. representa, apeno., I i!!. 
terf.dncll lncon.tH_1..,.1 do M€C na adolnistraçlo financeira das, 
lnsUtulçeoa p.rUcül ...... 

I
nJ------------ .. - ---- { ~. ____ ~---2-6-5/-9-0------------------~1 1~ _____ ~~EN_D_A __ N_9_6_3 ________ _J 

l~j~D~E~P_N_E~L~T~O_N_F_R_I~E~O_R_IC_H ____________________________ ~I ~~~ 
~ .... __:_:l r-:-"--..-e-",,*,-,,-__, rr::--::--J 
I ~ 10~ ~. I I !li I ~ ~ - :'1 I 

n---------------------------~--------------------------__, 
D!-se 10 IncIso. seguInte redaçllo: 
-111 .... lnstltulçCo apresentará, na reunllo ou Issmbl'1a1 lJIII'Ia propostl, 
~ de plano, di tostos, livro dt! teq!stro de Ntricula, devld8tl'lente- yIsado 

pel. eotod(Jade, rel;ç~o de· oolslstas e o&lsN;O patrll'1'Cl1'1ial relativo ao$ últ1~ cl!!, 

co' anos, e Cie!I'IIIis eletnl!nto5 oecess8tJo5. ti 

lnr:lu!IIIOS, na relaç~o de docU1'ento! • serefft rcpres!ntadcs pelo estlbeleci-
rento de en!i!no, ballllnço patrimonial rellUva aos últif!WJS doca snos, pOr ser ele r~ 

1 
velador ~ sltuaç:kJ econÜflico-financeln da lnst1tulçlo, De fot1l'lll .. ~ na llvIe "!. 
goclaÇ~Q seja esse fator levedo em consic1eraç§;o, porque UIl(i entidade MO pooe ser !. 

I .lIIIinatla IPONIS ruo Cleteroú""clo """,nto, mas há pelo IO.",1S cInco anos.· 

Dê-se ao Inciso lU do .rt. 60 da Medida Provisório ~o 265, 
de. 14 pe nollelf'bro de 1990, a seg.Jit\te redaç~! • 

-Art. 6R - ••••••••••••••••••• ___ ••••••••••• _ ........... . 
111 - at~ o QUinto dia útil anterior a data prevista pa­

ra a rea.lizaç~o da. reuni~o ou assel'l'bléia. a instituição colo-­
cará ~ disposição dos interessados sua proposta, be11II COl'lO 
seus plal"lOS de custos, livro de registro de matrículas visado 
pela autoridade coo:petente, relaç30 de alunos bolsistas, ba­
lanço patrimonbl relativo aos últimos 50 anos, e demais ele­
MI!Otos solicitados pelas partes. 

S lO - A apre,entaçilo dessa doc .... nt.çilo 6 obrigat6rlo 
e lrr.presclndível à realizaçoo do processo de negoc:1aç:lo.-

~=~~~~!~~;:~=!=~~~~~=~=~=~ 
A redaçfto dada pela Medida Provisória determina que a propos­

ti das lnstitulçl5es de ensino seja apresentada apenas no momento da real1zaçAo ca 
reu"lflo. ora, isto prejudicaria os pais ou alunos interessados q<..e nJo teriam tc!.":J 
pc plra avaliar prevlal'llente li proposta. ·para corrigir ~sta falha, apresentamos B 
presrnte emerda que estaoelece a apresentaça.o .cOftl antecedência da proposta CIS in,! 
titulçiles: . 

Ainda, incluimos o balanço patrimonial do e5tabelec1mef\to, r! 
1.Uva aos últIoo$ cInco anos, entre os doct.tnento5 a 5erelft por ele apresentados. 
Tal elemento ~ de fundamental imporHncia. por revelar a sltuaç§:o econômico-finan­
ceira: dia instltuiçlo no passado reCe11te e por perlllitir que os allS'JOs tenham arou-~ 
.ento c'onvlncente para defender ~sa1idade justa ... 

I 
r.,-----..... --.----------.., L_ElltN~.III''1;& .---, 
. 2tII.dol~do_brodo1_ _ 

r.----------------------------~no----------------------------_, 

~ SOSS't'X=VA A JIlIDXDA .=SOaXA 110 2'5, DI: 14 O. ,.",....., 

DI: 1 •• "0_ 

subatitu1r no lneJ..o rv, do artO 'o -dez di •• 
\iteia" por-cinco 41 •• Üt.l.-. 

aate encurt&llento da prazo .,1Ia .... propiciar u.a 

.. lor aqUbaçlo ao proe ••• o da llvre neqoel.oçio qua na prática 
te. .. .,.tr.do .,ro.o e can.ltivo pari t:04oa OI envolYl40a. 
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I' ... ,.. __ ._-~---,'-,--
%115. do 14 do ........ bIO do 1110 -..---1_ EMENDA 117 66 

I'GJ-'f' 2.:~AAÀo :r~ I [3';:;­
[}T!1"%J L{;r-

I 
_ .. 0-

1
-;:-1 ...... :1 G~7;~-

ZIIIDIllA SDIISTI=VA A IIZIlIDIl PROVISORIA MO 265, DE 14 DE ftOVEMI!RO 

DI ~."O. 

Subatituir DO inciso IV, do artO 60 "dez dias 

ütei.- por·cinco dia. úteic". 

aate enC1l.rt.aDento de prazo visa _ propiciar uma 

... !--or ,a9'1111!a~io ao proce • ., da livra neqociaçio que na prática 
tem •• IW?8trado morosO e cansativo para todos os enVolvidos. 

.1 
EMENDA NII 67 r m .• " .. ......,.b, ... _ I 

IHZIIDA SUU'l'l'11J'fIVA Ao tttDIDIo PROl1ISOlUA )10 265, DE 1. Dl!: JIOVEKlIRO 

H l .. "D. 

Su.batltd1r .. 1ftc.1.0 IV, do artO 60 "'dez di .. : 
Út~i.· por·c1JlC:o di.~ úteis ... 

t1a'rIFICAl'IVA 

•• te encurta.nto de pr.zo V1SA • propiciar uma 

.... ior agilização ao processo da livre negoclAçio que na ;ritica 

t •••• ..,.t.rado "1:0.0 • cauatlvo para todos o. envolvidos. 

-__ -_-_-_~~~-_-_--___ .========! L ____________ ~ _.do 14do_do lD1lO . _ EIIEND~ N9 &9 

~::J ·r·--I-· .......... ~-I----I-":-·~ G~:=J 

_A SOIISTITU'fiVA A MEDIDA l'ROVZSORIA .0 255. m: 14 llII: IIOVIIMIIIIO 

DE 1."0. 

Sub.tituir no inciso IV, do artQ 60 -dez di •• 

úb1." por-cincO dia. úteis· .. 

.:roS'1'IPlCATlVA 

.. te .ne~rtADeJ1to de pr .. zo vila. • propicia.r uma 

... ior &gilis&çio ao processo da livre negociaçio que na prÁtica 

teta •• .e.trado JDQroaO e cansativo para todos o. envolvidos. 

:===~~~_-2I_-_5-._.~~t; __ ~_~_~ __ --_~_·=do=='=-==========:·II L __________ EME ___ H_DA __ H_7 __ 7_0 ____ -'f 

_ _ ~iI.lIl..B5i"___ ____ 1 C-~~ 
fEfIlI]M tE! m P)SA, . l- ~ 

- .. ,.~ r·-~-·u ...... ---~.----, ,r:=--:=l 
21 l1l11l---.l L" I 2I~ I' I -..-l ~1/01.LJ 

lHEIIDIto StmSTI'rIl'rX\'A A IIlmIDA PROVZSORIA MO 265,DE 14 DE 1tOVEKBRO DI 

1."0. 

o I 20 do art. 6Q passa a ter .. seguin1:e- redaçio: 

·S 2.0 - b neqoeiZ:ções adotarlo COBO base Os pr.!, 

ços homologado. pelo. Conlelhos de 'Educa­

ção ou oa fixadoll na. ne.qoeiaçõe .. ante _' 
rio~.s.· 

JUSTIrlCATIVA 

a.ta alteraçio ae faz necel.ãrla considerando-se a 
nova redação proposta para o artigo 10 .. 

__ ====== __ ._M ___ ·-_~--=--=--===I L _ .. 14._<1011190 . 

L.r ___ %II ___ 5._do_14_do_no.-__ do_1I9O ___ ---l1 L EIIElIDA N7 68 _~----!_~_'_' ___ .J.-'Le-', ________ ---'l G';;=:J 
L.l'_--..:D_EP_U_T .... AD:.:O_S:..A .... M.:.IR__.A::CH;,:O .... A ___________ ---lJ C'~'~;- ~t,.iõJ L~-I-·u~~ .. -1-·..,..-I-- ..... "] G~Cl 

DlENDA N9 71 

ro-.... ---'] r"""-""",,,,-,,,,,,o_""'"-l p--:-'--
''.LlllI9OJ L~. I I Iy I --.J l,!l/Ol 

DII!IIIlA SOIISTITOTIVA A _DA PROVZsOMIA MO 255. DE 14 DE MOVEH,1!RO 

.. ~."O. 
Subltlt.ir no inciso IV, do artO 60 "'1:!ez d~a. 

úteis- por-oinao dias úteis·. 

JUlIfirlCATlVA 

bte eJ1CU't&mertto de prazo vi •• a propiciar uma 

.. 1or .9111z&,;.i.o ao proc. •• o da liv.re neqociaçio que na.. pritic. 

t •••• .,.trado IIO~ • cansativo para todol OI envolvidos. 

, , 
amIiDA SlJ1ISfiTOTIVA A IIlmIDA PROVZ5OJaA MO 255."11 14 DII IIOIIEMIIRO DI 

1~"0. 
O' a.;lo 40 art.. fiO pa ..... ter .. seguinte redaçÃo: 

··S 20 - As ne.gociações .dotario como b .. se os' pr!. 

COII homoloqados pelol Conselhoa t1e Educ .... 
çlo ou oa :fi:xadoa na. negoci.ções ante ... 

rlor .... • 

trta .,1 teracio ••. 'f.s nece'lária considerando-,. 
~,j rec!açio'propoata para o artigo lG. 
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~~;;=.~~---- - J L EIIl:IIJJII ll'J n I 
Lr ___ ~~PU_l_O_do __ ~ ___ ~ ___ ~ __ I_M_~ __________________________ ~1 r===;;;~ 

DmIIDA StmI'l'JTt.lTlyA Ao JllEt).ÍDA 'PMJYJIIOUA 110 2'5,D. 14 D& 1IOVEMaJU) DE 

1_"0_ 

o S 2' do .rt. ,. p.usa .. ter fi ae9uint. redaçio: 

·S 20 - Ae M90ciaçõel adourio co~ b •• e os pr!. 
~O. ~lOfJ.uo. ~1C"!l Col\.~lh'l8 doe Educ .... 

cio ou o. 11.._4"a n •• neqoc.1açõe. ante -

S'101' ••• • 

oJOftlFJCAT,lVA 

a.ta .lt .... çio se faz nee ••• ária considerando-a. 
no". ,.dação propost.a p.ra o artlfjJo 10. 

Lr.~=========_"_-_-_·_-_·======~~:-=I '-___ EHrIl_DA_N9 73 
l - .• , .... _ ... ,- . -
n----------------------~~----------------------, 
IL.· ____ ...;D;;;~...;P.:.U_TADO SAMIR ACHOA. 

p-:-:"'.--' 1= . .----.---..... ---, ~--
,'.=u1ll!OJ L 60 , . I 21 I ~ (01101 
r.-_____________________________ W<N. 

-... SUBSV'!'U'nVA A IIBDlDA PIIO'llSOIUA 110 255.111: 14 DE lIOVDm.a 11& 

l~"O. 
o $ 2Q 40 art.. 10 pa ..... ter ... eguinte redaçio: 

_ As ulJociaçõe. adotario cosao base os pr!. 
çoe ~lOl:Jado. pelos con ... lhoa de Educa­
ção ou d.- fixados na. negociaçõe. anta -

rlqr ••• • 

'I.ta alteraçio •• faz nec •• sária conaider«ndo-a. a 

aova ,redação propo.ea para o artifjo.10 .. 

~II~-----.. --.-.~;==:~'-.--.. --------~It L ________ ~ ___ ~ __ H_9 __ 7' __ ___ 

1~:~~~~~~~l=n~~~~ __________________ ~Ir==~-

.r..-----------------------~'----------------------
__ 11'NiUA " _IDA _8CIII:IA "'2'5.'- 14 _ -...o -
1.tH. 

o f" ... art ......... ter • ·.apiJlte "oek;io. 
"S " - la MfOCl.ça.. adotario ~ ba •• os P"!. 

_ ~lCllJa45oa pelaI C<MI .. lbo. 4e Ild"".-

''''' . .:~ .' o. oa f~ 'Da • ..,ocu. •• ant:e -

rs--." 

. "ta alte ...... tu ·..Gt8-'rla ....... ~ .. r_.. • 
~ ~io ...-ta ..- .. uú,...la.· . 

..... ---------- .. ---------------, I 
IL'~2~6~5~~~e_'~.~d=._n~O~y~.~~=b~rO~d~.~1~9~90~ ______ _J1 L _____ "_EH_E_N_D_A_"_9_7_5 ______ --J 
ll'~O~.~p~U=t=.~dO:-~5~A~N=OR~.~C~A~VA~L=C=A~N~T~I _____________________ --JI r==z:;-~ 
rr--.... --, rr---......... -------, ~---, 
I 22( 1'}'O1 1" túnico I I ~ j01'O~ I 

"". 
Eflllencfa Supress{YI li Medldl! Provisória nCf 26". de '4 de nove'l'I'bra de 1!»9 

5uprJ~.-s@ o artigo 7Q • seu po:igraro único. 

JUSTIFICATIVA 

A lup!esslo do artigo 7Q e seu par'gr.fo único decorre da s.!:!, 
prelllo dos a:tJgol anteriores. 

I ... , ----.. · .. --·------.r IL ___ EI!E_N_llA_N_9_7_6 __ .-...J·' . .,.'4_-"""1190 _ _ . 

I,' " =~~~=---___ ----JI r------, _ Doputodo AlItoo1o Carlos Mendes. ThaoIe • L ----.J 
r---"'.--, C' --......... -._-..... ---, r---, 
,'wu19O ~ _ , , I ----.J L.!.l/Ol~ 

~ AIlX7:tvA A IIBDXDll PIIOVJ:SOIUA n 265. DII 14 DE IICN!OOIIIO DE 19'0. 

Acr •• centar ao artigo 70 o par~gr.fo único do .• ~ti9Q 

lO, que pa •• a a •• r S 20. 

Deata foraa: o p.t.riqrafo único do artigo 70 PA •• " .. 

a.r S lo. 
·S 20 .. proferido o laudo arbitral, o maju.t. 

nele e.tabelecido terá .plicacio imedi,! 
ta. Se a. parte. admitirem cláuaula d-. 

recurao, .. eventual diferença •• ri rapo,! 

ta no •• termo. da. decisio em grau de re -
curao.-

JUll'rII'ICJ.TIVA 

o dealoc_nto do paráqrafo único do art. lO para o 

• art. 70 .e prende ao fato deite tratar do juizo arbitral. 

Gl:~;J 
[un.---.... ~A'C--._----- &L~a =l 

70 I I I 
~---------------------------'-·ftno------~--------

~ ADX'nVA A IIImXDll 'PIIOVIS41RIA 110 215. DE 14 DE lIOVDCIIao DE 1"". 

ACnac:,ntar ao artigo 70 o parÁgrafo único do artigo 
.. O,. que pas •• a •• r S 20_ 

Deata foraa, o pariqrafo único do artigo 70 pa.aa a 

"'" S lO" 
•• 20·- 'roferido o laudo arbitral. o reajulto 

ael ••• tabelecido teri aplicação iated.ta 
':-_ se .1 part •• aC!ai tir •• ""Cláusula d; 

E8Curso, 'a eventual difer.nça a.rã npo.! 
ta no. ter.oa da' decisio lia qrau ,.. r.. -
cur~.· 

o ".loc ... nto cio pariqrafo único do art. 80 para Ct 

.~t.. , ... ~ .... ao fat.o ".te tratar do juizo arbitral. 
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-------... _---_._----, r ~r1CIWA N9 7'8 I 2U •• M.~~ll1O 

t Deputado ROG5OH MRINU_D _____________ ...JI r=:-=J 
L.n,~;·,~ ] [';~- _J-=-=-~-t---·:J G;-;:~ 

__ ADITIVA A-~:I~ -~:SOK1A •• Zl~: -~-1~ -: =-~~1:--! 
Acr •• cII!ntar ao art190 70 o p.~.iqr.fo único do art1.9" 

'o; que p ••••••• r S 20. I Desta. for .. ~ o pArágrafo únieo do ~rt190 'a p.... .. 
•• r S lÓ. • 

-. 20 - ~rof.ri40 o l.audo arbitral. o r •• )ust. 

nele •• tabebcido terá .plic.~io 1Medi! 

ta. , ••• part •• adIRlur'elJl eliu!lul;' dto 
recurao, .. eventual di tll!ren.,a •• ri re-po,! 

ta nos t"rJllOs dtt deci.io •• grau dO!! 

cura0 o-
.:rUS'l'U'JCA'J'JVA 

o deslocamento do parágrafo único do iU:t. '0 para o 

art. 70 •• prende -.0 fato d •• te traUr do juizo arbitral. 

~~-__ ------~~ __ A----------~ I 
LI ______________ ~I~ ____ ~.::..n:...9 __ ,..... m, .14 ............ do 18IID . _ EHEN T 

'11...' _~IIEI'Ul~IIIlO:!!"..!!!tELll!~IqjAS!&!!OL _______ ---l1 r-"-
tr==""~ r·---·u 

..... 
o
-'---..... ---, 

~n.~ L" I I I ..-J '-01/01 c;--
~ lIDI~IW. A IlEDlDA PIlOIIISOIU1. ... 265, 011 14 DB IIOVEIIBRO 011 1990. 

Acr •• centar ao artiqo 70 o parágrafo único do artiqo 

ao, que passa .. ser 5 20. 

nesta forma, o parágrafo único do artigo 70 pasu .. 

.er 5 10. 

·S 20 - Proferido c laudo ,u::l:)l.t.ral. o reaJust.. 

nele •• tabelecido teri aplicação l.med1!, 

ta. Se a. partes admitirem clitlsula de 

recurao. .. eventual diferença será repo!, 
ta no. termo. da dec".ão em. grau de re -
cur.o .... 

o desloeamento do parÃqrafo único do art. 80 para o 
art. 70 se prende ao fato deste tratar do juízo arbitral. 

I'-' _________________ ~ ______ ~I 1..:. ______ Dm_N __ ~ __ ~ __ BD __ __ . _,do 1 •• _ •• 18IID .. 

" 

~ lIDIfiVA II JlmIDA 'J'~15OuA .0 U5, DB 14 DB itovJamRO Dl!: 1"0. 

Ac:r •• c::enur .ó artigo 70 o pafá.qrafo vnico do artigo 
la, que "" ...... ~r S 2q. 
o.au for.a .. o pa-r'-9J:afo 6fti.co do &rt.1~o 1Q pas.a .. 

..... 1 •• 

·S 20 - .rofer1do o laudo arbitral, o r •• ju.te 
nele •• ~.bel.clclo terá aplicação imedi,! 

ta .. s. a. parte. adJIU.tire. cliou.ula d. 

~.cur.o, a eventual dlfer.nç-a •• ri r.po!, 

ta no. cemlO. da dac::d.io .Ift grau d_ r. -

c:.urao. "' 

o ".loc ... nto do pariqrafo único do art .. lO para o 

art. , ... pz'ende ao fato deste tratar do juizo arbitral .. 

_--_-_-_--_--..:.~~~ .. _._ .. _-_-_._" __ -_-_-_ _:.-_-_ _:.---,""1 1'-· ____ EllEJi_~DA __ N __ n __ .~ ___ ---l Z!I, .14. _ do 1Il10 . . • 

___ DE __ P_U_TA_D_O __ SA_M_I_A __ AC~H_O_. __________________________ --,I r=-;~~~ 

IIKEIIDA SUPRBSSIVA II MEDIDA PllOVlSOaIA .V 255, D& U DB 1IOVDI811O Da 

1."0. 

luprJ.llir o ·caput- do art. '0 

.JUSTIFICATIVA 

Esta arti90 i inócuo consid.rando-se que o nele eon­
tido já ê..ti pr,visto ell lei ... 

Áli. di.so, devido is inumera. reedições do text:o 

d •• ta ,..dida Provisória,.a fixação e cObr .. nça da. zaeons .. lidades esco­

lare. para o ano de 1990·ji. está pratipamente super.ado. 
o. ca.o. pendentes e.tio .endo re.olvidos pelos ór-

9ios de fisea11zaçio e pe1. Justl.ça .. 

a n.c.sÓrio .. inda esclarec.r 'que o previsto no "'e&­

put· de.tl Artiqo contradiz as norJU.s prevista. aa novA. r.daçio pr2, 

posta para o artigo 1Q. 

_--_-___ -_-_-_-_-~-_-__ ~_.~_._~ ____ -_-_-_-_-_-_~_-_-_-_-_J~I 1L. ____ --~--N-DA--H-9-.-2-------J as,do14do_.1- .. 

____ ~~~~~~~~~·~------~--------JI r:=--~ r----.. o---..... """"'"1· r---, 
L ta I I _ I. I L..,'Il/Ol---' 

IIKEIIDA SUPRESSIVA A IlEDZDA PI!OVlSORIA !lO 2'5, DB 14 ~ 1IOV'DInO DI: 

1."0. 

Supriair o -caput- do art. '0 

•• te artiqo é inócuo considerando-.e que o nele con" 

ti40 ji esti prevl.ato .11 1')1,' 
Ali~ disso, devido i. inUJ!Dera. re.diçõ.a do texto 

de.ta. Medida Provi.ória, a fixação e cobranca da_ JDen •• lldade ••• co· 
lar.s para o .no d. 1990 já está praticamente superaUo • 

. Os casol pendente: ·.stio s~nd.o re.olvidos pelos ór-' 

,lo. 4_ fiacalizaciD • pela Justiça. 

J nec •• sário ainda elclarecer que o pr.vi_to.no ·ca­
pu.t.. da.t. 'artilJo contradiz •• noraa. prevista. na nova redaC'io pre. 
pasta par ... o artigo 10. 

--~~--'------'J I 285 •• , •• fKJ\"tft'Ibr .. _ 1DtO • EMENDA 1/9 8~ .,.J 
Oepuhdo ROBSON MARJNHO =:J C·::~ 

------------------"'~------------~ 
DIEIQ)A. SU,JI,I:SSIVA A MOlDA PIlOVlSOIUA <110 2'5. Da 14 DE ICOVOOflU DF. 

l.tU. 

lupriaJ.r o -caput· do art.. IV 
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E'h' artiqo i inócuo conaiderando-•• que O n.le con­
tido l' •• tá previsto •• lei. 

AI .. di •• D, divid.o i. inu_n .• r •• diçõ •• do texto 

deata Medida JI.rovi.õrJ .... fJ.x.~io .. cobc.anca d •• INn,,;Udad •••• co­
lar •• para o ano d. 1"0 já •• ti puticalN!nt. superado. . 

O. C.'OI pendente ••• tio •• ndo r •• olvl.dos ~los ór-
tio. dtt UlraU .. ação .. pela Justiça. 

e nece.sário ainda ~.("'Jar('Ocfer que o previ'to no ·c.­
PUt- d •• tt- artigo contrad1.% a. noraa. previ.ta. na nova Iredação prg 
pc.tII par. o artlCJo 10. 

I r;",----M·~·--·----.....,ll ___ EKElI_DA_H_9_8. __ _ _ •• ,4._do1MO .. 

DIDDA aOPUSSllIA J. ICEDlllA PIIOVISOau. .0 2'5, DI: 14 DI: __ 110 DI: 

1."0. 

SupriJúr o ·caput'" do art. ag 

l_te «rtigo i inócuo conI1derando-•• que o nel., con­
tido ji. •• ti previsto •• 1.1. 

AIé. cU •• o.. devido ã. intul'ler •• reedições do texto 
.s..ta Medida Provi.óri.a, a fixação e cobrança da. menaab.dades e.co­

lax •• para o &no de 1990 )Á •• ti pratl.ca.mente superado. 

o. caaoa pendentes •• tio lendo resolvl.doa pelos ór-
9iol de fiacalização e pela Juatiça. 

I nece •• ário a1nda esclarecer que o previsto no ·c&­

put- d.ate artig'O contradiz aI noraa. prQviataa na nova redação pr2, 
po.ta ~r. o artigo 1'0. 

r 2'5 de '4 de n:::::;:o :e-,-9-90-----.!l EMENDA NUS I 
==~==:::::;-=:::::=:: 

1~'_D_.~P_u_t_._d. __ S_A_N_D_RA_C~A_V_A_LC~A~N~T~I~_---_________ JI ~;;;-=:J 
p---""---, rr-""----...... - ... - -
I ~ "~ Iy. I único I I J GOl =:J 

~------------------------~ 
E."l)d. Supre •• lva • Medida Provi.diria nQ 265, de 14 de novembro de 199 

JUSTIFICATIVA 

A I"prosslo el.o artigo 8. O seu pldgra to ~nlco decorre da 
supr ••• la dos .rtigo. '.nterior". 

:('==2:6='=d=.==1=.=d=.~_n_:_:--_.~_:--_r_O __ rl~.~_1-9~9~O~~~~~~~~..J1 L EMENDA N9 86 I 
~li~O~.p~u~t~'~d=.~S~A~N~O~R~A~C~A~V~A~L~CA~N~T~!~ ____________________ --JI ~~=-:J 
p---.... ---, rr-..... -~ ....... ---"-I p---
I 2V l13?Ol Jyo I únIco I I ~ Jov02 ~ 

[!lendl Supres!1v •• IIfldlda Prov!s6r!a nl 265,de 1. dI! novelRhro de 1990 

SlJpr1~'-If' o Irt!go 9Q e seu parílgraro único. 

JU5TlrICATIVA 

Este Irtlgc da Medida Provlsérllt COMO Medida Provls6rlR 265/ 
~ Ulnl novidade f!1ft relaçlo ls lIIedidas 176,183,207 • 223, atravt4s das 

"qu.ls. de tor"'. desastrada e lneflclz, .1~1II t1e lnco~utltuclon.l, o p~ 
der Executivo tentou encontrar uma soluçlo par. Q pIcol!.. de atual! 
ZIÇ:lO dos valores cobrado pelas ent.1dades DUe lntegr.JIII I rede privada 
de ensino, probletrla este c.corrept.e das profu('Idas tlodlflcllçl3es profft,2, 

vidas pelo Plano· Collor nl economia (10 paIs. 

Fez pa!rte desta tilo!orla, a providencia de nlo sereM brut.l 
.ente repassados, para 0$ usu'r1os, 05 aUlllentos de· preços pratlcado-; 
pelos prOdlâore! e pelos prestadores de serviços. No caso dos produt,2. 
rl$, 05 aumentos puderam ser rdnlm!zados, na medida en! que s.e exigiu 
•• lo!' et!cifn:ia e !'tenores custos na co,"poslçtto do preço Unal. E, 
dentro Cla! f!'ItSIll2SS ld~!as, ficaram controlados os replsses provenientes 

de reajustes salarIaIs. 
No entanto, na 'rea da prestaçSo de serviços de I!ducaçSo 

nlo h' tOJIIO exj.glr Menores ClJstos e maior et!.cifncla de produçfto,po!s 

qu!. n~o se tr.ta de linha de fabr!caçlo. Existem estudos, .. ui to bem 
r.itos. que eo.prova. estes fatos. Na oferta de um serviço de educaçlo 
• ensino, mais de 70~ ( setenta por cento ), ~ representado pelo t;-!. 
bllho do professor ou do profissional de edu~açlo. E lMposs!vel ré!. 
justa r sa14r !os neste setor, sem repassá-los, na proporçllo justa. p!. 

r. os preços a serellt cObrádo'l pelos serviços. 

All's, o pr6prio poder público. está ~s voltas COIR o mesmo pr2. 
bl •••• nl '.:ea das suas entidades federais. A di terença ~ que quetn vai 

p'gar • conta das entid.d~s federais é o inocente contribuinte, que 
desconhece, totalMente. esta sua responsabilidade. Portanto, o artigo 
9Q , .que se choca com 0$ artigos o\Q,5R, 6",711: e 9" da Medida Provis6ria, 

ad.itindo o fracasso de todos estes artigos e criando um2 nova situ.,! 

çlo , co.ete U. grave equivoco QuandO tenta autorizar o Minist6rl0 da 
Educ:.çlo • ser o fixador e o concessionlfrl0 de reajustes de preços 

que nlo 510 públicos. 
Alllf .. de. descumprir a lei 8.028. Que no artigo 19. 1nciso lI!. 

define claralnente as .tribulçOes do Hini5t~rio da. Educaçlo, 11rnitando­
as de forma multo clara, o artigo 9R pode propiciar uma das mais arb! 

tr'rias torttas de escusos e inexpliciveis acertos ;ntre interessados e 
autorIdades, respon\4vels pela co~reç30 no trato da col!>'8 pública. 

Poderio se!' .ontados processos perfeitos, Que 5erlo aprl!5e~ 

tidos lO MEC ( e a Medida Provisória nlo diz a quem, nem ceMO e neM 
de Que naneira). Que, analisados ( n~o se sabe por QUe"'..~e.....Aló";e slb!!' 
tlscalizados por quem) terlo aceitas BS suas sOl!-cnaçOes, de tor •• 
legal , IIII'S obscura. -

Por estls rflzl5es. considero o ftrtlgo 9R extrelllamente pern! 
cioso para u'" processo de Ituac~o administrativa que. segundo o pres! 
dente Collor .. deve ser transparente e estot sujei to l fiscalizaçlo do 
.alor interessado ela tudo isto, que cE o povo brasileiro. 

L; ________________________ ~I L ___ Dm __ N_DA_H_987 _ 2G5.do 14 do _ do 1lK1O . . 

~r_Ilepu~_tado __ A...;g::r.::ip:..:l:..:no:...:de.:.'..:O:.:l.:.lV:.: • .:.lr:..:.:..cL::l~::~"~~U\~t:::tt\O~ ___________ .J1 r-"-
rw;;="~ L·----I-... "'''''--I--·.,~--I_- ..... ·_"] CÕ~';2-

1

"---' --
_ SUBSTt~IVII. J. JIBDlllA pROVrSOan •• 265, DI: 14 DII: IIOVEMIIIIO DI: 

1"0. 

o art. 90 pa •• a a t.er A sequinte redAcão1 
-ART.90 

pARAGU!'O IhIICO 

EncerrAdall às nt1goeiAcõee: no prazo de 05 

(cinco) dia. útei., e não ha.vendo acordo 

fica a instituit;b:o de ensino obriqada a 
requereor « cone ••• io d. rea.jul!lte ao. 
ConaelhOll de EducaçÃo • que 8e encontra 

juriadicionadA# juntAndo ,para tanto, a 

proposta acompanhada dOIl ~lementos con!, 

titutiVOG dOA custo. ti rec.itAB, para 
julgam.ento do respect.tvo Conselho. 
prazo de 10 (dez) dias úte.is. 

Da decisã.o dos Conselho. ESLaduo!lia CO! do 

!)i.trito Federal, ou em falta de' julga -

aento no prazo do ·caput· deste artigo , 

caberâ recurso AO Conselho Federal rl • 

• ducacio. quf" decidirá em 30 ~trint. 

4ia.). 11 
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_lnQ'l'lVIt.. 

J. lIGYa re4açia do ."tO 90 vi.. • en..,!." ao. -Con.. _ 
u.a. ~ ""cação •• propoat. •• " •• in.ti t.uicõe. d. anaino que Dão 
coo..,.,is- acordo DO proc ••• o de livre negociação. -. 

I i'ftqu •• tionáftl que I o. Con •• lbae, da Educação,. qu. 

eonhec .. _lhor a _r •• lidada ela cada •• cola" .ej .. oa 6rl)io& 4. 4sc! 
aio D ..... 0 • .0 •• 

Por •• ra 6r9io& cOIIpoatoa por virio. educaclor.. ela. 

_1. Yariad •• ~ aua. décll1Õe. discutida •• vota _ 

da ...... .aO' pública. 0& Con •• lho. d. Zduca;io rapre.entam um forva 
Mia da.ocrÃtico • tranaparenu para a solução 40 tap ••••• 

I' -----------,1 I 
_.-14_"""".11180 .. L-________________________ ~ ~ __________ __ 

EHEHDA HV aa 

r DEPUTADO SANIR ACHOA r--)01 

r.---------------------------"~--------------------------
ZICIIIIDA SD1IS~IYA.1. IlEDlDA PlIOYZsORIA 110 265. DI: U .. IIOVEIIII., DI: 

1"0. 

~ art. 90 p ••••• ter a •• quinta r.d.i.~o; 
-AIt'1'.9g Encerrada. as negociações no prazo de 05 

'cinco) di •• úteis, • nio havendo &cotdo 
fica • inst.it.uicão d. enaino obrigAda a 
requerer a con.ce •• io de re.ju.te ao. 

COn.elho. de Educaçio a que.. encontra 

:lui.dicionada, juntando ,para tanto, a 
propo.t.a acompanhada doa element.o. con!, 

Utat.ivo. do. cu.to •• receita., para 

julCJ .... nto do re.pectivo Conaelho, no 
°prazo de 10 (dez) dl.a. útei •• 

pARAGRArO ONlCO - Da elicl.io do. Con.elhos Estaduai. fi do 

Diatrito Federal, ou ell falta de julqa -
Mnto no prazo. do ·caput- de.te Artigo·, 

caberá recurao ao Conselho Feeleral d. 

&ducacio, que dacidirá em. 3Ô (trinta 

41 •• '. - • 

JUS"II'ICA"lVA 

A nova redaçio do erta 90 vi.a a enviar ao. Con •• -

lho. de Educaçio a. proposta. da. inll'tl tuiçõe. de en.ino que nio 

con •• quirem acordo no proce •• o de livre neqociaçio. 

I inque.tionável que oa Con •• lho. d. EcSucaçio, que 

conhece. Mlhor a re&lidade de c.da e.cola, •• j .. o. órgio. d. eSec! 

aio n ••••• ce.o •• 

'0Z' •• rea órgio. coapostoa 'Por viria. educador •• S •• 
.. i ... .,d . .,da. tendi"ci •• , e ai"" •• u •• deei.õe. di.cutida. e vota -
da ••••••• io pública, 0& Con •• lho. d. l!!Sueaero repre.entam WI forua 

.. 1. 4e.oc:I'ático • tru.parent. para a .oluçio do imp ••••• 

ria. 2" de 14 d:::= de 1990 EIIEIIIlA.IIVII 

"Deputada Arn.ldo Pri.to I C .... -
r.-:---'--' r-----------, r--I~ ll}!Ol'O IOnlço I I I _ 
.---------------------------ftnO,--------------------______ _ 

... neIa .ub.~1tati.a 'io MacUda "E'ovi.órla nO 255, de le d. nav,,-, 
lI~o 4. U'O. 

-Art. 'o - S. oa pai. d,. aluno. ou oa repre •• nta!!. 
te. do COI'PO di.cente •• recu.area a dar inicio i. negociaçõe., 

oa não fimar_ o cOIDpromi •• o de juizo arbitral, .eri con.ider.!. 
da aprovada a propoata .[lr ••• nuda, por •• crlto, S-la 1n.tini­
cio doi .... lDO·. 

"o ba"endo intare •• e do u.uário do ••• rvico •• due!. 
oloaala, caract.rizado por .ua au.ência, aio pode O •• tabeleci­
.ato da eaaino flcar J.mp.dldo da praticar o. preco. nece •• irJ.-
0&, para não ficar o i .. rei e ao arbltzio da

o 
cai •• io ou indecl­

do da OGtra parta !.nten •• eda. 

\' ~===~~~~_~-_~.-._-_w_-_~_,_:_,.·_,-_·-=o.==,~==========Il ~ _____ ~ ______ K9 __ 90 

__ &DBS'rImuv& lo IIIIDIDA IPJIOVIsOnA 110 265, DI: U DI: IIOVBIIBBO DI: 

1"0. 

o art. 90 pa •••• ter a aequinta redação I '.. 

-Nt'I:.90 bc.Radaa ... negociações no pr.!~ d-\"'OS 
Cataco) cl1 •• út.i., e ni9_havén.do acoi'do 

fica a in.tit:aiçio de en.ino obr19Ada a 
nquerer & cone ••• io de reájuate ao. 

CoD.alhoa de Educaçio • que.. encontra 
j1lZ'1adicionaaa, juntando ,para. tanto, a 
propo.ta acompanhada do • .,.!Ii.mento. con,!. 
,tlMitivoa doa custoa e receita., para 
j';l,~ento do reapectivo Cona.lho, no 
praso d. 10 (dez) cUa. úteis. 

.AJtAGRA1"O dlfICO - Da deci.ão do. con •• lho. Z.taduai. ti o 40 

Di.trito J'etleral, -ou em falta de ju19a -, 

Mnto ~ prazo do ·caput: deate .rtigo , 
c&beri recurao ao Con.elho Federal de 

·Bducaçio, que decidir' •• 30 (trinta 

41 •• ,. -

.J'II8nI'ICA"IVA 

a Dcwa r.daçio do artO 9o vi •• a enviar ao. eou.e -

lbo. de Bduc_çio a. propo.ta. da. in.ti tuiçõê. de en.ino que nio I 

~D •• ",ir .. aoordo no oproce.ao de livre neqoclaçio. 

I inque.t10nivel que O. Cana. lho. d. Educaçio, que 

cronh.e .. _lho,. e realidAde d. cacb. •• col_, •• jUl o. órgão. 4. "8C! 

0110 n ••••• ca.o •• 

Por .er •• árCJio. con .toa por virio. educadores d •• 

.. i. variada. tendência., • ainda. • deci.õe. di.cutida. ti vota _ 

da. e ••••• io pÚblica, o. Con.elho. de Educação repre.entam um forum 
.. 1. d.ellOCritlco e tranapar.nte para a aolução do impa •• e. 

..-1'------ -----------,1 I EllEHDA HV 91 
. 2M •• 14 ........ bro.11l11O L _________ _ 

~1'_~ ___ ND~Ha~ro~~~~·--~.------------------~1 r==----

DaDA IIU1ISnTO"fiYA 11 IlEDlDA ~SORIA 80 265. DI: U DE 110""""110 DI: 

1"0. 

o art. 90 pa •• _ a ter a .eguinte redaçio, 

-ART. 'o - Encerrada. as negociacões no prazo de 05 

Artigo t~ (ciAc:o) di •• úteis, e não havendo acordÇt 

o utlvo 90 da Medida pro~t.6d. nO 215"0.. .... 

p&l'igr_!o ú!co, p ••• " • ter a aeguinte recsaçiol 

fica • inat1.tui;ão de ensino obrigada a 
requerer a concessÃo d. reajuate aos 
Conaelho. de Educação a que.e enCOI"I~--



4852 Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Quarta·feira 28 

jurisdicionad .. , Juntando ,para tanto, a 

propOsta acofttpanhada dos ~ll!mento. eon!. 
tic:utivos dos custo. e rec.~ta., pArA 

ju19~nto do respectivo Conselho, no 

prazo de 10 (dez) di •• úteis. 

.PAJlAGRAPO ONICO - Da. decisão do. Cõn.alhos Estaduai. ti: do 

Distrito ".daral, ou em falta de julga -

MAto nO prazo do "caput- daste artigo , 

caberi recurao ao Conselho "ederal d. 
Zduc&cio, que decidirá em. 30 (trinta 

dta.) •• 

JtlS2'InCA'1'rvA 

A nova redação do artQ 90 Vl,sa a envial;' a08 Con ...... 

lhos de Bducação •• propostas d&s l.nstitul.ções de ensino que não 

conseguirem. acordo no processo de livre negocl.acio. 
:I inquestionável que os Conselhos de Educação, que 

conhec .. _lhor a r •• lidade de cada escola, sejam. 011 órgios de dee!. 

aio n ••• es casoa. 
Por "s.rem órqãoc co.zpostos por vÁrios educadores da • 

..aia vArl.adaa tendência., e ainda .ua. decisõt!s discutid.s e vota -

I' 
da. UI a ••• ãó pÚblie~, oa Cona.lhos de Educaçio representam. wn forum 

Mla 4.laOCritlco • tranaparente para a aolução do ilIlpaSS.,. 

I 
r 2I1Ii."14.~o.1090 EHENDA N? 92 

DIDm1t. auasrITU2'lVA A MOIDA paav:lIOUA 110 2'5. 0& 14 DI: ItOV1!:MRRO DI 

1"0. 

o .rt,. ,,, pa ... a ter a •• quJntf!' red.çio$ 

·,Mt'1'.'9 - Znct'ua6as •• neqociaoõe. no p'ta'ltt ó. OS 

(c:"iDCO) dia. úteis, e' nio havendo acordo 
fica. i •• tituiçio de .n.1,no obriqad'l a 
l"tquerar • cone ••• io d~ reajuste 

COn •• 1._ de Educação • que tle encontra 

jurlM1eion.da. juntando ,para tanto, 
propost. acoill'lpanhada do. elllmento. CO"!. 
t.ituti"" 40. cu.toa e rer_H •• , para 

j .. lV ..... to do re.pectivQ ecn.elho, 

pz:aso ... 1.0 (CSaz} di •• üt.eia .. 

'AM9AAFO OMICO ... Da decido do. Con.elhos Sluii Ift1." dn 
.Dlatrito redaul, ou 4. t.lt. d. julga .. 
.. nt.o no prazo do ·caput· dellt.. artiqo • 
caberá l'ecurao .1) Con •• lho rederal d. 

zduc.çio, que d.cidiri •• 30 ftrinu: 
di •• ) •• 

JOSTlrlCA'flVA 

A nov. radec;io do .rtO ,O vi •• a .nviar a>';)" Con .... 
lho. de ti:!ue.ç'o a. proposta. d •• l .... t1t.ulçõ •• dI! .naino qu," não 

C'on,.,ulr.,. acorda no proces.o d.- livre n8<,JQcia'ç.io. 

t lhqu •• tlcniivel qtlQ' O. Con .. "lhna d. Educaçio. qu .. 
cOfthr-e .... lhor a r •• Uclad. d. c.". 'ucol.~ .aj.", o. órgão. d. dec,!. 
aio n ••••• c.ao. o 

p~ '«1' •• óC9'ioa compo.to. por v,irio •• due.dor~s da. 

.. i. ".~hd •• te\&;ncia" • ainda .u,u dechõe. dh~uUd •• J vpta -

ela ••••••• io pública, O. Conaelhos d. Ed.ucaçio repr ••• ntam um {oru,. 

M1a deMOCrático" tranapal'antR para. aoluçio do imp ••••• 

r~~~~II~.-_-2~;~5=~d~e==lb=~~~·;"~n:-~v~·~=,~=:~~~o~~~.~,~9~90~.~ __ ~1 LI _____ ~ __ N~D-A--N-9--93----------..J 
------------------~ 

O.~ut&do AGRIPINO DE DUVEIRA LIMA rILHO c '°::2-1 
jr--';;"-, 

[
' •• 'ICoO---~" ... ~ .. ,tI--- ... t<so ---M~.~ 

_ 9· I Un~~o I I _J 
--------------------, 

EIENDA SUBSTITUTIVA 

Art. , •• IIU parigrafo único passa ... te: a seguinte 
redlçlo: 

-Al't.,a - Encerrádas a5 negociaçOes no prazo de 10 
(du) dias úteis "nlo havendo aoordo ou instalaç§o d. juízo arbitral '. f1 
CI a instltu!çlo de ensino autorizada a requerer a concesslo de reaju,! 
t. aos Conselhos de Educaçlo a Que se encontra Jurisdicionada, juntan­

.do, para tanto, a proposta, acoltlpanhada dos elementos constitutivos 

.itos custos e receitas. plra julgamento do respectivo ConselhO, no pr;­
zo de 10 (dez) dias".· 

·"p.r~grafo tlnico .. Dá declslo dos Conselhos "Esteduals 

• do D1stl'!to Federal, ou em falta de Julgamento no prazo dO caput des 
te art1go, caber' 'recurso ao COhselho Fe'deral·de Educaçltt. que decidi­
r' •• 10 (dez) dias". 

JUSTlFICIITIVII 

A 1';,tlncl. adeQuada para examinar a Quest~o relat:lva 
aos encargos educacionais, mantida a cha.;ada "livre NegoclaçlQ" das 
..nsal!dades escolares, ~ a ComisSlo de Encargos Educacionais, existen 
t ••• eada Conselho de Educaçlo e criada por °le! ~ (Oec.oLei na 532: 
d. 1"04169). • 

A exper1fncla deSSAS comlssl!es, a~ longo dos últiMOS 
20 anos, nlo pOde ser ignorada, especialmente nos .omentos de IIrIPQsse, 
quando o acordo entre as parte5 .1nteress2da~ nlo for poss!yel-t J para 

a flxaçlo dos preços dos serviços educaclooals. 
Os Congelhos de Educaçllo- dispOem, 8551,., de instru_ 

.entos apérfeiçoadOs e de pessoal eyper!ente para servir de ln5tlnci .. I 
final l5 QuestOes relativas aos encargos e,ducaCl0nalS. I 

r::-:-----...... ""O'I~,..... \ EMENDA 119 94 
~L ___ n_. __ Z6_5_,~d_. __ '4 __ d_e __ oo_v_t_~_b_r_o_p_. __ '_9_9_a_. __ -J' L ________________________ .J 

~--------------------~,~----------------------. r Doputado AGRIPINO DE OLIVEIRII LIMII FILHO c;;·--, 
[ ... ~---' ... '!:i ... I" ___ ""' ... ----~~.J 

9" I Ilnico I I r-:::--""~ 
L~11j90 I 
.... ----~-----------~----IlA,O---------------_.:... _______ 1 

(lEIlOA suaSlIlllUVA 

o art1Qo 90 da Medida Provisória na 16"90 •• seu pa­
r'gr.ro ún.1co, passall! • ter e seguinte redaç'o: 

-Arte .,. - S. os paIS de alunos ou os representante .. 
do COIPO discente se recuslre •• dar início .5 negoclaçOes, ou nlo ri!. 
_.r •• o comprOMisSO de juízo arbitral, ser' considerada aprovada 
proposta apresentada, por .scrito. pela lnstltu!ç'o de ens1no": 

JIlSTIflCAÇAO 

Hlo haveodo Interesse do usutrla dos serviços educac1.!!. 
nlis, caracterizado por sua austncla, nlia pode O estabelecimento de 

ensIno rlcar impedido de praticar os preços necess'rios, para nAo fi­
car • ~erc& e, la IrbItrJo d. omlsslla ou lndeC'lslo de outra part-e lnte­
rl$$lda o 

I ........ ' --.. -------.11 I 
1-, ___ n_o ___ 2_6_S_, _d_e __ l_4_d_e_n_o_v_eJOb __ r_O __ de_l_._9_9_0...,J EMENDA N9 9 S --.J 

.....1' --=P:;c:~,4=i:="d~A=~-,,=~=if,--,%~~=ú="_( -_--lI r-I 
rr::-.... --:.:-J ,..--..-----"''''''--j 
I ~ 11~ 1'0 I Onico I I I r'-'~ 

!:mend. Sub t1t tiva i .Media.. Provisória nO 265, de 14 d. noveJllbro 
dOe 1.990.· u 

Artigo to ~ ParÁgrafo Onico 

o art .. 90 •••• parágrafo ÚJlico pas8am a ter A .e~int •• 
redação: 

• WArt .. 90 - Enc~Ada" .I. neqociaçõca no prazo de: la (dez) 
dia. úte1.8 e nÃo havendo ilcotdo ou l.nst'l.lação de juí:z:o arbl.tral , 
fica .. instituição de ennno autorlzada a requerer a c·oncessão de 
reaJuste aos Conselhos de Educação 11.. que ae encontrari jusrisdl.C10 
nada, )untando, para tantc, a proposta, acompanhada. do. elementoaT 
constitutivos dos CUltos e receitas, para )ulgamentQ do r •• pectl.vo 
Conselho, no prazo df!: 10 (dez) dl.as·. 
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·p&riIJr&fo únl.co: Da d.ecisã.o doa Conselhos Es­
taduais e do Diatr1to re.Xral, ou em falta de Julqlllllento no pr~zo' 
do caput deste artl.qo, CAlteri rccurBO ao Conselho Federal de Educa 
çáo, que decidirá em 10 lãs) di •• -. -

JUS!l'IFICat'IVA 

A in.tine!. adefplada para examinar. questão relativa 
a08 encargos f"ducacionau .. raantida a chamada -L.1vre Negociaçio· 
da. mensalidades .acola~t i .. Comis.Ão de Encargos Educacl.onai.., 
exi.tente em cada ConseilD de E.ducaçio e criada por lei (Oec. Lei 
nO 532. 'de 16/04/69). 

A experiêncill dessas comissõe., ao lonço d08 últimos 20 
anos, nio pode .er 1.9nor~, .specl.Almente nos momentos de impas •• 
quando o acordo entre as partes interessadas não for possí.vel, pa­
ra .. fixação dos preços -aos. s.ervl.ÇOS educacionais. 

o. Conselhos de Iducação dipõem, assl.m, de instrumentos' 
aperfeiçoados e de pesf;oaU. C'Xperitnenta.do para. serV1.r d.e instincia' 
final i. questões reiati ... aos encargos educaciona1a. 

----------- Hed1da ~rov1sõoa _________________ , 

nO 265, de 14 de novellbro de 1!1.'9-0 EllENDA N9 96 

=Dq,:;~:o<.l&:"-~e.à-"",-o~-M-~:~~rd:o=q,:y::éVll=========1 [Cód1

9

0 -, 

J [ Art1g0 - Pilrãgra~ - I.nc:a.ao ----"'-' Alínea -- .r Pá91D&1 

__ 10 I II I I L _ 
_________ !l' _______________ _ 

Emenda Substitutiva i. M-.di6a ~i.ória nO 265, de 14 de novembro de 
1'.90. 

Arbp!: 10 

o art .. 10 da Medida prov.mria nQ 265, de 14 de no.esbro d ... 1'90, pa.... .. ter .. aegul.nte redaçãn. 

"Art.. 10 ... As unIdade. da G:upanha NaCIonal de Escol •• da Comunida 
de - CNEC • .a. unlversll1àe:s terio suas menaall.dades .atabelecl.= 
cS •• naquel •• , ao nivel de ctada escola, pelas respect1va. dl.re;~ 
~i..~ doa COn.elhos COaun.ittirn.oa Cen.c~.ta., integrada. pelo. ao­
ciol e pai. da aluno., a, nesta., pelo COn •• lho Univ.raitário, coa 
posto por representante. d. ccm.un1dad., prol ••• or •• , aluno. e aa,ã 
ten.cSor.". 

JUSTIPlCA!l'IVA 

o Conselho Universitário é. por 1 • .1 , l.nt~9'r.do por repre •• ntante. 
da cOlliunidad., d08 corpos dl.!lcente- e docente e do. d~rlgente. d. in.ti­
tuiçio. são, port4nto, representante. dA" part •• anvolvl.da. ea todo O 
proceaao '!ducaclonal e dos crltér10& de. .ua. correçÃo. 

A nova redação do art. 10 tem por obJetivo, A1nda, respe1tar o 
art. .. 207 da Cosntl.tul.çio Federal, que garante. autonOllia da. in.titui­
çõ •• univ.r.itin .••• 

I 
".,...; __________ .... "'DA._, .. ,.. --------------, 
. 2&5 ... 104 de novembro de 1HO 

IL· ____ ~O~EP~U~T~A~OO~S~A~HI~R~A~CH~O~A~ ________________________ ~I ~~~ 

DmNDA SUBSTITUTIVA Ao MBDIDA PROVlSÕRIA .0 2'5 DE 14 DB IIOVl!'.MBRO DI: 

1"0. 

o artiqo 10 pAssa a ter a sequinte redaçio: 

"As unidades d. CilUlpanha Nacional d. Escol •• da co.u­

nidade - CNEC e as Unl.versidade. terio .ua. mens.11d.!. 
de •• stabel.ecl.,das, naquelas, ao nível de cada eSCOlA, 
pelas re.pectl.vas c!l.retorl.as doa Con;elho. Comunl.ti -

rios Cenecistas, inteqradas pelo. sócios e paIS de 

alunos, e ne.ta. pelo Conselho Univer.itÁrio, compos­
to por repre •• mtantes da comunidade. prof •• sores.alu­

no. e mAntenedora.· 

J1JSTIFlCAnVA 

ASS1ftl cOtnO as l.nstl.tul.ções pertencentes ã Campanha N!, 
cional de Escolas~d.a Comunidad.e - CNEC, as Unl.vers1dade. prestam tA!! 
bê. um. relevante serVl.çO comunl:t.i.r1.0, prl.ncipalmente Aasl.stindo .. 
população carente com Serv1ços de .. tendl.mento médico, odontolóqlC::O , 

psicológico, fisl.oterapêutl.co, advocatíc10, entre outros, de formA 

gratuita na maioria das vezes ou, quando mUl.to, a preço de custo .. 

Aa: Unl.ver.1dade •• .io também ent1dades .em t1ns lucra­

tivos, aplicando SUAS receitas nas áreas do ensino, pesquisa e exten, 
. aio, contribuindo Assim para a melhoria do nível sócio-econôm1co • 

cultural de nossa população. 

IID~rtante ainda i ob.ervar o que dl.spãe o Artl.qo 207 

da Constituição 'Federal de t.988. 

"ART.207 - As Unl.vorsl.dadea goiam de AutonOml.a didÁt1CO - cie:'ntifici!l--7-

. administratiVA ft qestio f1nanCel.ra e patr1monull ~ obedecerão.. ao 

princIpio de indissoclablll.dad~ entre enslno, ~ft:lquisa ~ .. e.xt.é~~ãO •• 

Assim. por todos esses fatos, i neeeisárl.o que se 

entreque is Unl.versl.dades a gestão de sua recel.ta e custos, onde o 
Conselho Oniversl.tir10 - õrqão superl.or dA in.titu~çÃo constl.tuido 

por repres~nt.nt.s de aluno., profes.ores, comunl.dade e adminilt'ra -
çio - pos.a .stabelecer os critirl.o. de reaJustes • villor.s das men­

~&l1d&de •• 

~I' =-=~~~~_"_.U_·-__ -__ ·=======I f'-_____ ---' L 286.'" 14de ....... _de 1890 . _ EllENDA N9 98 

-.---·-M'A -=] CA.nOO---'....,.. ..... C--.------~.~ 
21.1I.!IO 10 I I I 

IDIEIIDA SUBS!l'I=IVA Jl MEDIDA PROVISOIUA .. o 265 DE 14 DE IIOVDIBRO DII 

U'O. 

o artigo 10 passa a ter a seguinte redaçio s: 

"As unidad •• da Campanha Nacional de E.cola. da Comu­

nidade - CHZC • as Unlvers1daÓ". terio .ua. men.alic!!, 
de_ •• tabelecid •• , naq\1elas, &0 nl:""1 de cada eseola, 
pel •• re.pectiva. diretor!.s dos Conaelhos COfnun:lti _ 

rios Cenecistas, inteqrad". pelos .õcioa e paia de 
aluno., • ne.t •• pelo Cons.lho Universit.ário, compos­

to por repre.entant:es da comunidade, _prOfessor •••• lu .... 
no. e .. ntenedora.· 

.rosTIrZ~TIVA 

A.sl. CDnIQ a. in.tituições pertencentes i Campanh.a. Na 
c~on.l de Ea\col.s da Comunidade - CNEC, a. Oniversl.dades prestam ta;: 
bela. um relevante serviço cOllunitiriQ, prl.neipalment:.e .sslstindo a 
população CArente com serviços de atendl.mento médico, odontolõgl.co , 
paicolõqlco, fial.oterapêutlco, advocaticio, entre outro 11 , da for ... 

qrAtu1ta na .. loria das vezes ou, quando auito, a preço de eusto .. 

~ Universidades sio também entidad ••. s.m fins lucra­
tivoa, .plicando .ua. receitas na. ireAs do enaino. pesquis ... e ext~Jl 

sio, contribuindo .... l.m pa.ra a in.lhorl.Zt do nível .õcio-econômico ; 
cultural de noasa populaçio. . 

Importante ainda é observar o que di.spáe o artigo 207 
dA Constituição FederAl de 1.988. 

"ART.207 - As Universidades Q'OZAlI de autonomia didático - científica, 
administratiVA e gestio financeira e patrimonial e ob,l!decerÃo ao 
princípiO de indissociabl.lidAde entre ensino, pesqUl. •• 11 extensÃo ... 

A •• ia. por todo. e.ses fato., é nece.sãrio que se 

entreque is Universl.dades a qestão de sua receita e custos, onde - o 
Con.el.ho Universitir10 - órgão suporioX' da inatitu1çio constituído 
por representante. de aluno., profes.ores, comunidade ti Admlnistra _ 

çio - po •• a eatabelecer os critérios de reaJustes e valores das lM,n­
•• lidadea. 

L' ____________________________ --JI L ____ ~ ___ DA __ H_9 9. . 2tl5.de14de....-nbrodelgeo .. 

DmIIDA SUBS'1'I"!'OTlVA A JmDIDA PROVISOIUA .0 265 DE 14 DE IIOVEKBRO DE 
1"0. 

o artiqo 10 passa a ter a seguinte redaçio: 
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-u anidade. da c.ampanha Nac::Lonal de Es.colas da Coaa­

nidade - OiEC" e •• Uni vertu.dades ;erão suas men.alid.!, 
de ••• tabelecidas, naquelAs, ao niv·.l de cada •• cola 7 

pela. ", •• pectiva. diretorJ.&8 dos Conselhos COIIluniti -

rios Ctnecistas. integrada. pelos .óc:.os e paia ele 

alunos, • nestas pelo Conselho Univarsl.tirio, compos­

to por representante. da comunidade, profe •• or.s ,alu­

no. e .. nj;.enedora .. li 

JUSTIPIC1,IfIVA 

AlIai. co.o •• instl.tuiçõe. pertencentes i CU'lpAnha w~ 

cional d. Escolas da Com.unidade - CNEC, ... Uftl.ve.rsl.dad. •• pre.tam tA!! 

bi. ua l:'elevanta •• rviço cOJlUnitirl.o, princl.~ltr\ent. a •• l.stl.ndo 

populaçio carente co •• erviços de a.tendi1ftento Ndico. odontolóqico , 

palcolÕg'ico, fialoterapiutico, advocatício, entre outroa, de: fOral& 

qratuita n. JUl.orla a •• vezes ou, quando muito, li preço de custo. 

As Univeraidades lIio també. enu.dad •• sem fins lucra­

ti.oa:, .pliclIDcW sua_ rece.1"t ... nll. ire •• do Â_ino, pe .. quis ... exte!! 

• 10, oontribuindo ••• i1l\ para • mel~.ria do nível aócio-econôraico e 

cultural de no ••• populacio. 

Xaporunte ainda i oh •• rrar o quI: dispõe o artigo 207 

da Conatituicio Fed.ral de 1.988.. . I -AJt'1'.207 - A. Univeraidad •• q01: .. de autonomia didático - científica, 

I
' adJIlniatrativa e g •• tão .financel.ra - patriJlonial e obec!ecerio ao 

prinoípio de ~ndl •• oelllbl1ic!ad. ut;t. ensino, peaqui •••• xt.ena~·. • 

f ' Aaai .. , por todo •••••• fato. r i nec •• airio que •• 

entre," i. Universidad ••• geaeio de aua receita e CUltO., onde o 
Cana.lho Uni'\{.raitirio - órgão auperior da instituição conatituído 
por repr ••• nt&nt •• de aluno., prof •• aor •• , coftl,unidad. e adDIlni.tra -
çio - po •• a •• tabelecer o. critério. d. r •• juat •• _ valor." d.a ... n­

.. 1.1".<1 ... 

El1ENDA 119 100 

,,------.:. ............... ------., r 
r 

••• , •• -. do 1110 

Deputado RQ8S0N MARINHO I r~:;'-------' 

DalIlA au.~T1TUTIVA It JUmlDA PI'OVIIORJA 11" 2'5 DE 14 DI IIOV&H.IltO DE 

1110. 

-Aa unidadpIl da Calrlpanh. Nftcll'1nal d. r.r:oha da Ctllnll­

"idade - CNEC e •• Univerddade. teria lU" •• nuUcl.! 

d •••• tabelecida., naquel •• , ao niv.l de cada •• cola, 
pela. re.pectiva. d1retoria. do. Con.elho. Co",un!ti -
rioa Ceneci.ta., integrad..:ia pelo •• ócioa • pal.. dlll 
alunoll • n •• ta. pelo Cons.lho Univerut.ário, compo.­

to por l'epr ••• ntant •• da eolftunidade. praf •• sora. ,alu­

no. e Nntanadora.-

JUSTIFICATIVA 

A •• i. COMO .11 in.tituieões pertencente. i. C •• panha li!. 
dona! de Eacola. d. Co .. unidade - CNtC f a. Univrrsid.df!5 pre.t.~ ta.!! 

W. UfIII relevante aerviço cOlQunitário, prineipalrnentfl .,ustindo • 

população carente COM •• rvi;oll de atandl.r!iento .dica, odont..olóql.co • 
p.ieolÔ9ico, f.isJ.oterapiutJ.co, advoc .. t.ic10, entre outro., de forIU 

,ratuita na l:Iaior1a da. vez •• ou, quando lrIuito, a pre-ço de custo. 

As Univerudadas aio também .ntidade. lIerl !ins 11..1cra­
ti.'IOs. a,!licanc1o sua. receita. na. i~ea. do ensino, pt!squJ.sa • exten. 
alo, eontribulndo a.sim para a 1M1horla do nível .ócio-.conÕmieo 
eultural de: noa •• populaçio. 

• IMportante ai.nda i observ~r o que dillpõe o Irtiqo 207 

4a CQnat.itulçio Feder.l de 1.'88. ' 
-Aft'T.:lD1 .. lia t!nivf'lJ".udAllea qO%Am de /lutconnJnt. did!tl.CO - cie-ntlfica 
alSll1ni.tntiva e 9lftstio fInanC'eira e patriraonhl • obedecerãD 

princIpio d. indi •• c:pJ.abl.hdade flntr" enaino, pelquiu f! extensão". 

As.i., por todo. e •••• fatos, " n.c ••• ,it:'lO que 11_ 

entre,u ••• Universidades. 9 •• tão d. lua rece:it •• CU.tOI, onde 
Con •• lho Univ.rsitido - órgão .u~rior 4a instituição constituido 
por r.pre!l.ntant'!!s de a'i.unol, prof.s.or.s, cOlI\unld.de • adalnistra -

çio - possa •• tabeleC'er 011 critérioll de r.a)uat •• a valores d~~,n­

.alidad ••• 

I 
Ela:NDJ. H9 101 

"I'""""------.. ·0I""'lI.o.rIll)llloA--------.1 '--------------' . 216.de14de_do1119O .. 

, ~~~~!,l,!2""--.:~ ~ __ ----,I r-.. ----, I~t.do Aílriplno de 011veira Lima 't\ ~ . L ~ 

DIEIIDA SUBSTXTlnIVA A MEDIDA I'ROVIsORIA .0 265 DE 14 DE JIOVEMB.o DE 

lUO. 

o artiqo 10 pas.. a ter a .equinte redação: 

-Aa unidade. da Cupanha Macional de E.cola. da Comu­

nidade - CNEC • as Universidade. teria suaa .. n •• lidA 

des e.tabelecidas, naquela., ao nível ~e cada e.cola, 

pela. res~ctivas diretoria. do. COluelho. ComunitÁ -

rio. Cen~cl."taa, integradaa pelo •• õcio. e pai. d • 

aluno., • r.u.t •• pelo Con •• lho UniversitÁrio, co.poe­

to por repr ... ntant. •• d. comunid.ad •• prof ••• ore.,alu­

nos e unteMdora.· 

A •• im COIDO .. 1nat1 tuiçõe. pertencent •• i C.mpanha H!. 

clon.l d. Escol •• 15 .. COtnut\ida.de - CN!.C, •• Univeraidad •• pr •• ta" ta!!! 

a. wa. relevante aerviço cDMlftit.irio, principalmente ••• iatindo- a 

população carente cora aerviço. d. atendiMnto médico, odontolóqico , 

paicolóqic:o, fi.i~t.rapéutb::o. adV'ocatícl0, entre outro., de foraa 
..gratuita na .'u.or~. das VflZes ou,. quando Iftuito, a preço de custo. 

~ Univer • .tdade.. aio taabia entidade •• e. fina lucra­

tivos,. aplicando 'sua. r.cfli~ nas ire •• do enaino, pe.qui.a e é'xt_.n 

aio.- contribuindo a •• im para. _lhoria do nível .ócio-econômico e 

cultural d. no ••• população. 
Important. alMa • ob •• ;-var o que cU.pa_ O artigo 207 

da Conatituicio P'ederal de 1.'88. 

-ART.207 - As Universidades 9O~.m d. auJ:onomia didático - c~.nttfic., 

ad:lliniatrativa fi gestão fl.nllJlCeira e patrimonial • obedec.rio ao 

principio de indi.sociabilidade. entre en.ino, pesquisa e extensão· • 

A •• im, por FocJos .asC!. fato., i necessÁrio que a. 

entregue ã. Univer.idades t !'R.tio de sua receitA e custoa, onde o 

COnselho Universl.tário - órgio- .up.erior da in.titu~ç.io constituído 

por representantes de aluno •• professorf!., comunidade • adminiatrA _ 

çio - p?8sa estabtlecer os critério. de reaJuate •• valorell d •• aen­
a.lidadea. 

EMENDJ. H9 102 . r------- w 
• ..--".,., .. -

265, de 14 dI! novellbro de 197&. 

...-______________ 1' .. '0 ________________ , 

ENBIDA SUBSTITUTIVA 

Art. 10" da Medida Prov.Ls6ria nQ 265, de t4 de nOVeM_ 

bro de 1990, passa. ter a seguinte redaçlo: 

-Art. 1012 - As unidades da Campanha Nacional de Esco­

li' da Comunidade - CNEC e IS universidades teria suas lIDensalldldes 

estabelll!cidls naque!.s, la nbel de cada escola, pelas respectivas d1-

retorias dos Conselhos Comunlt4rlos Ceneelstas. integradas pelos s6-
cios e pais de alunos, e, nestas, pelo Conselho Unlversit'rl0, COIa'P'bs_ 

to por representantes da COMunidade, profe!isores,alunos e lIantenedo­

ra-. 

JllSTlFICATlVA 

o Conselho Uo1versiUrio ~, por lei, integrado par t~ 
presentantes da cOMunidade, dIs corpos discente e docente e dos diri­

gentes da lnstitulçCo. 510, portanto, representantes das partes envol_ 
vidas- 1l1li todo o processo educa!anal e dos critérios de suas correçlo. 

A novI redaÇ-III do art~ 1012 tell por objetico, ainda, 

respeitar o art. 207 da ConsUtulçla federal, que garante a autanollia 
das lnstltulçl!les universlt'rias. 
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t ElfENIlA N~ 103 -\-

r---n-'-~-S-,-d-e--l:":::::::b-r-O--d-e-~-------'I ~I __ ~ ____________________ -J 

r-""---, rr-d'.,.-----~~.~ 
I ~ 11}!OJ I lO. I t1n1r:o I I --' 
nr-----------------.-----------tt.~-------------------------------, 

~crhc.ntar. 110 Art. 10., o Pu'gr.do Onico seguint •• 

"'''o .. ro llnlco - As UnIversId.de rb.rlo OI "'UI ',2 
ClJgoI .duclclon.h por lntlrddl0 dOI Con .. lhos UnlvorslUrlos, COII­
.,Olto por representant •• di cOMunld.de, do. aluno •• dos orar ••• or.. e 
cri tnlU tutçlo· • 

,lUSTlnCATlVA 

Allt. CO.O Ii lnlUtulçOes '.I~t1d." pelo CNEC; IS In.!. 
v,raldldl' possueM u. órglo coleg1ado cOlllunltirl0 - o Conselho unlvet' .. 
.1(,,10 - qUI por 1.1, dlye ser integrado por representantes de COtlU­
"Idade, dos alunos, dos professorls • d. própria 1I1stltulç.o~ t, por~' 

tanto, o organisMo adlquado para flxlr os praços dos serviços educlcl.E, 

ft&1 .. di. Universidades. 
Assegura-'I, por outro lidO, • autono_t. ul"llver.lt4-

, di, nOI ter.os do 1ft. 207 da Con.tltulçlo Federal de 1988. 

l
i .. -------" I EllEHIlA H9 104 'I 

. .110 2'5, de 14 c5e novembro 4. 1990. L _________________ --I. 

I:· :::::::::::::;;;:_ ..... _ -_-_ -_-_-_-___ - ---l--'I r---, 
Deputado Arnaldo Prieto . L -----' 

p---.... ---, r------..---, rr--
~llj!Ol10 I I. I ~L ~ 

~--------------------, 
_nd. Aditiva i Hedid;, l'rovioóri. 265, de 14 de novubro d. 

1"0. 

Acx-e.centar r DO Art. 10,. o ParÁgrafo Onico .egu1'tK., .. 
·P.rigrafo único - A. Universidad •• fixarÃo 1;' • •• u. 

enc:&r9Q • edu.cacional. por intars:a.édio doa Con.elhol Univeraitá-' 
rio., co:.po.to por rep! ••• ntantea da cocnunidad.,. dOI alunol, 

doa profe •• ore. * da instituição·. 

JUSTIFICATIVA 

Aslia COIIO a. 1nltituições mantida. pela CNEC, •• U­

aiv.r'id.~. po.SU •• u. órgio colegiado coaunitirio - o Con •• -
lho Universitário - que por lei, deve •• r l.ntegrado por repre­

•• JI,ta.nt •• da COlI.uni~.d., do·. aluno", do. profe •• ore. e da pró­

pria 1natituiçio. :t, porta.nto, o orqAlliamo Adequado par. fixar 
o. preços dos se~iços ecJuca.cionais das Universidades. 

A ••• gu't'a-•• , por outro lado, a autonoJli .. universitá­

ria, nol tel:llOa do 'Irt. 207 da Constituição Federal d. 19~~ •• ' 

-Art. 10 .. As lnatérias relativas à melhoria da qualicaoe 
de ensino, bel! CQnIO. atividades de pesquisa e e:lltendo, serlG 
19u1lN:nte apreciadatõ no curso das reurllões, a"l.semoléJas, • 

~ dellals procedillle1'lt05 previstos nestl leI. 
Padgrafo Úllco .. As IaItérias de Que trata o "ciSAUt" des­

'te .rUgo leria incluldas na pauu das di~sae5 por inJda_ 
tiva das p8rtes representativas dO interesse dOs pais e Ilu ... 
nos, ou por Jniciativa da instltuiç'lo, à QUal Cabe:-í rornecer 
tOdas as JnroraaçOes ~ fOTeIII solicitada, soare o assunto N 

, dilCUSllo.· , 

Mafs iq>artilOte QU! • dl5~sslo Ifooorf' O rt!'IIJ\ .. '\te ,!aS ~l! .. 
daae$ é • cll!ClJss~o SObre a QJ81!d3de de ensino, uJJlplet~te e;Q'T-cld& pelas Mi-

o torldadH brasileiras na re~larnetl~ar;ao das matérias relat::. .. ~s à t'''JCdÇ'aO ..,. nosso 
pars .. Introduzimos, assIm, _ 8Prec!aç~o nas rl!U"llOeS P '$~MJas. as at1vk·..ao~· 
de' pesquisa e exu"s30 Ql1e" efII genl. "110 !l'ao oe!.ertv01VIOilS pel~'i oJliverslo.;o~s 
pr1v.~s do paIs. COIR h.to, provo:;amos o cunprin~,to 00 art~ 201 ';'i Con$titu:.;lo . 
f"ederal que estibelece o princfplo da indl$SOClaClJi'Jade entre enslno, pes()JiSa e 
.xtenslo. 

Neste sentido, consideramos o esquema de rl!'UõlOes e assem-
blflls lntrcxlJzldO pela W 265 t.er.a boi oportunjéoc.e para ~ se esta~Jl"ça~ reste 
forUl, l.I'JI8 d15CUSS~O N.ls profunda entre as part~ lnteress.a.aa!> cas matérlas rela­
tivas • qualidade de ensIno, qJe, por 511'\21, n~o podem ser CiS5(:C,ÍI:J5 da p:-ÓprJa 
dlscusslo sobre R$ mensalidade e o custo 00 ensino. Este é o ooJeUvc. que ;,;etenóe 
!lOS .tingir CCIn • preSM1te emenda. -

El!E;NIlA 119 100 ... DiM~ ________ ...., I r 26~ do 14 d. novembro de 1990 I 
~--------------~ 

~IJ __ D_ep_u_t_._d_._S_A_N_O_R_A_C_A_V_A_l_C_AN_T_~ ______ ~ ________________ ~I r--;~~ 
r:: .... ~ r--......... ---....... ... .. ~ 1~1'. I 1mico I . I :J [;01 ~ 

Emenda Supres.51". li Medide Provisória nQ 2&5,de 14 de nove.bro de 1990 

SuprlU-5. O artigo 110 

JUSTlf'IC~TIVA 

A supresslo da artigo 1 Ul decorre da supressln dos artigos 
anter1ares* 

"' EHEIIIlA N9 ~~7 I I' 265 d. U de n=::;.--'9-9-0----', '-__ - _______ -..1. 

LI·~D~.P~u~t~.~d~.~S~A~N~O~R~A~C~A~V~A~L~CA~N~;m-~I~ __ --------____________ JI ~~ I 
p---""---, rr---........... ---...- ...... 
I 2V 11!W In· 1 únIco I I -:J [;;01 =:J 

~'----------------------------~ 
Ellenda Supressiva 1 Medida Provis6ria 265,de ,. de novembro de 1990 

Suprilll-se o artigo 12~ e seu par'graro único; 

JUSTIFICATIVA 

A supressla do artigo 12; e seu per'graro único decorre "da 
supresslo dos .rtigos anteriores. 

----------- "I~"" ...011,",,'" -------_____ , 

nO 265, de 14 d. novembro de 1990, 

~1· ___ D_.P_u_t_.~d-O-AGR---l-P-I-NO--OE---OL--lV-E-l-R-A--L-IM_A __ F_ll_HO _____ • ________ ~1 r=-=:::o~ 
E7;'-a r~';-!-· ....... ·--!-...... -I-~-·~ C:;-'--I 

EMENDA ADITIVA 

lneJ,ulr o seguinte .rtIgo 13. trlnsfor ... ndo ... se ellt 14. 
l' • 16 o. atu.is 13,1 •• 15. 
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Art. " _ A partir do ano a. 1991, i"cluISV., cabe • 
.ntldedl •• ntenedora de In.lno fixar, no praz. de )0 (trinta) dIas qui 

•. tt.cedf: a .retJvaç'o da .atrIcula 05 ..,.lores dos encargos eCiuClclo­

nala, os cr\t'rlol da r.aJuste I de atuallzlçlo .onet'rla pelo pertado 
abrangente de •• tr!cull, rasleHados os dlsposltvQS da Lei nl 8.071, 

de 11 de- nov •• bro de 1'990 (O'(ISI do Con~u.ldor). 

JUSTIFICATIVA 

t lnd!Jp.ndvel que os disposHivos d. lei nO B.07B, 

ele 11 d ••• t,.bro do 1 '90 (O.ro •• do Co~.u.ldor). sej •• observado. p~ 
li' lnstltlJlçOes de ensIno, QUI .10 prestadoras de serviço' cOMunida­

ele. 
»or outro l.do, • dlsposlçlo discri_inltiva do artigo 

20' da ConAtltulçlo Federal excluiu. lnterrerl-nc:la do Poder Público 
.... t'rl. referente a enc.roas educacionais e. por 1sso, , primord1al 

QU_ • l!b~rdade dela decorrente seja transparente e nlo prejudique o 
bOII relacionaMento entre alunos, pais li! escola. 

A1~. disso, para evitar litígios e bruscas varilçOes 
de preços no decorre; do Ino letivo. 4: necess'rl0 Que, antes da efe­
t.1vlçlo di •• trlcull, til Qualquer estabeleciMento de ensino, os paIs 
.alunos to.e_ conheci.ento dos 'cri térios ~ reaJu$t~ e ."alorI:5· dos en­
cargos educacionais. 

So_ante ap6s , an'lise desses critl!rios de reajustes 

• "a10r.s dos encargos , possí"el, a05 pais e altJno5, ulla .scolha con!, 

c1.nte" respons4'1ol. 

L~ __ "_'_:l~_'=,==d=e_-_14_"'_~_;_:_Q_·:_:_:·_b_ro_d_._1_,_9o_. __ .. 1 L EKEflOA 11_9_1_0_9 ____ -' 

Deputado At;;RIPIND DE OLIVEIRA UNA nlHO 

EMENDA ADHIVA 

C'l:"~ 

G~ 

Inclui o 5.QUlnte Art. ". trlnsfOflnlndo-se eM U,15 

• " os atual. 1),'" • ". 

Art. " - A insUtuiçlo de Ensino pOde" •• partir de 
1991, lnclu51ve, estabelecer os valores dos -encargos educacionais e 
os crltErlos de rea-ju.stes. de conforMidade com O seu planejamento eco­
~lc:o ... fln.ncelro, desde que respel t,doS 0$ dispas! tivos da Lei ntl 8.078, 

de '1 de set ... bro d. 1990 (De f ••• do Consumidor). 
I ,a ... Para a pr'-escola, ,O: e 2Q graus, os critfrlos 

teria validade .inlm8 de 1 (tJl\) ano, COlftunlcado5 aos pais com anteee­
dln~la de 30 (trinta) dias da .• r.Uvaçlo d. matrrcula. 

i 2- -Pacl o )0 gr-:"!, os crltérios teria validade co,! 
relpodentt à duraçlo do cruso, cOlllunlc-.dos aos alunos no edital 'do VI!!!...,... 

tlbular. 

.JUSTIfICATIVA 

t indispen"vol que os dispOSitivos da Lei nO 8.078. 
de 11 De setell'lbro de 1990 (Defesa do Consumidor}, sejam o/);;~vado5 pe­

las lnstltulçZles d! ensino, Que slo p-restadoras de serviço:" comunida­
de. Por outro lado. a disposlçlo discriminativa do artigo 209 da Ccns­

tltuiçlo federal .xclui .. interflrlncia do Poder Público na matéria r~ 
r.rente _ encargos educaC'ionaisl!, por 1sso. ~ prlJJorcJial QO~ a liber­
dade dela decorrente seja tr~.rente e oBo prejl,Jdlque o bo. reI.clon!. 
aento entre alunos, pais e escola •. 

" A!4. disso, pari evitar Utíglos e bruscas vllrJ.açl1es 
de pnços nl odcorrer do ano letivo,. ~ necess:hl0 Que,. antes da .f"eti­
vaçlo di .atrícula. elR qualquer estabelecimento de ensino, os pais Ou 

alunos 'tó ••• conheci ... nto dos e~tt!rlo$ de reajuste. e valores do. en­
ca.rgos educacionais. 

So.enh .pós •• nUiu desse drlUrios de r.'Justes o 
valor.s dos encargos, , possível, l.OS pais ou alunos, u., lscolha con~ .. 
ciente e respons'owel. 

L'~~~~~~~~~---:":....·_"-_"_··_-::_-_-_-_ -_ -:_ -'-,·1 L __ EHElif_-_M_N_9 _ll_o __ --J,I . ZIS. do 1~ do...-bnI do 1810 . _ . 

._-----------~ ... ------------., ~-I 
I,r; ~~~::.._ ___ ____'I yl _ DEPUTADO SAMIR ACHOA • _ _ 

~~~~:-=J r:::"-,-'U_"-,--''''--,-''--"] r~~Cl 
JIMBIIIl,\ IIUPIWISIVA A MEDIDA rllOV:tlORXA ... 2i5, DI: 14 DI: IIOYZMIIRO DI: 

1"0. 

Suprl ....... o &rtit;o 13. 

A. r.laçõ •• juridica& decorrentes dAS "edida. Provl.­

sórias 207, de 13 de a<Josto d. 1990, 223 de 13 d. setembro de 1990 • 

2.c.c, de 12 de outubro de 1990 , já •• tão sendo resolYt.da. pe:lo.5 0:-­

qios de fl.scalização do qoverno e a nível Jurídico .. 
Não h'; ~"!("es.id.d!... d. se falar nas rt!!1ações jurídicas 

decorrente. da. MedidA. Provisória. ji. edl.u.d .. s enio votddas pelo 

Congresso N .. c~onal uma vez que, .stando no final do ano de 1990, • 

fixaçio eacobranca das aensalidad •• li estiopra.tic:a..mente auperadas. 

:1:=_-l!..::=====~W~-~'~'.~~--~-~-~-~-~-~-_-_~~I l ___ ~_N_M __ N9 __ ~2_2 ______ ~1 
. !! 265. de 14 de novelllbro de 1990. . _ . 

11-..' _~ __ ..,,_ .. ___ --..lI r-~ ~put.dO Arnaldo Prieto . L ~ 

[;:--1 --I --I---J r-=:J 
rr-------------------------~----~------------------~ 

Elfte:nda Aditiva i Kedida Provisória nO 2'5, 4e 14 de noveabro dI! 

1990. 

Incluir o seguinte artigo 13, transforaando-•••• 14 

15 • l' 05 atuai. 13, 14 e 15. 

Art. 13 - A partir do ano dll! 1991, inclusivft, cabe i. 
entidade mantenedora de enSl.no f1xa.r,. no 
prazo de 30 (trinta) dia. que antecede .. 
efetivação da matrícula, os va.lores dos en 
cargo. eduCaCl.Oniu.B, os eritérl.os de rea:: 
juste e de atuall.zaçio monctárl.a. ~lo pe­
rlodo abrangente ele aatrícula., respel.tadolS 
oa cUepositl.vos da Lf.1 nQ 8.078, de 11 dI! 
setembro de 1990 (Defesa do co.nsuzaidor). 

JUSTIFICATIVA 

t indl.spttnsivel que os d1spositivos da Lei nO 8.078, 
de 11 de setembro dfl 1990 (Oe.{fI!sa do Consw:udorJ. seJaJII obsfI!rva 
dos pelas l.nstitul.C;ãe. de enSl.no, qUI! são presta.dor~. de Sf!rv1= 
ço i comunidade .. 

Por outro lado, a. dl.sposição discriminatl.". do artigo 
209 da Const1tul.ção Federal l'!y.clul.u a interf.erênc.l.a do Pod.er Pú 
bliéo na matérl.a r.ferent@ a. encargo !I educaciomu.5 *, por isso; 

": ~i~~:~:~i~: : ~~~:f:~l.~~!:.:~~o!~(~!e a~:~~. ~~:~~a!·~!~2 
la. 

Ali"" d1SS0, para eVl.tar litíqios e brusc&. variaçõ •• 
d_ preços no decorrer do ano letl.vo, e necessirl.o q\:e, ante. da 
efetivação da matricula, e!m qua.lquer estabelc!:cimento de ensino, 
015 pai a ou allSnos tomem conhecl,mf'nto dos crl.térios de reaJustes 
• valores dos encargos educacion.!Il.5. 

Soment.e apó. a análise de •• es crl.térioa dAI reaJust.s 
• valobes dos encargos i: possível, aos pal.S ou alunos, )p:&a •• co 
lha consciente fi: responsável. -

:1 ~~:26:5::d:"~:1:4~d:e::n",:C!.~",:e::~"r,",::..'<-"';:::e~~1-9,,,9:0~~~~~~~~~II L ___ tHEN __ D_A_N9_1._2_2 ____ --' 

I L. ~_s:;e"'n.!.!."'d-"O"':_:-"_CA"':!.!:""O"'S'_";,,:T.!-'R!.!O"'C'"'~.!.!NClI"O_·u_· .. ____ :..... _____ ~-_-_~-JI· r-o~~':J 
r~~':7!õJ I;-M'= __ ,_..........,·_I ___ ~_I-..--I r:;~-:=J 

I
' EMENDA AOITIVA 

Inclua-s" na ~ida Provisórid O artigo !J abaixo, r~lIldti-sa OS SÇllntH: 

'\ "Art. 1} - As mensalldades escalares somente poderio ~e: cobradls a pa.:: 
: tir do ~r! ... ifo dia útil do ..ts s1J)s,qÜent. ao ..ts • que corr.sponder .... 
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i ,~ - lI<""w.-s. do dlspo.to "".t •• rUgo as poreolas co~r.spondent.s 
li .. tdoull a ao ~ltll\lQ mês <10 período let1vo. 

§ 20 - O doscurprlmento do disposto ""st. arUgo 1..,11 ... , na oplloaçllo 
da multa prevista no .rtigo 12", 

("oontta-s. a.tobel.clda na Pato uma pdt1ea lnjust. contra 
os usuitrlos ~ompu156rlos do sistema de ensine privado: D pagamento an ... 
teclpado do •• ervlços escolares. 

Nilo há qualquer raztlo pa.ra isso r ulnal .)ez que. , da pt.tica co 
•• rcill nacional o pagamento do •• erviç" •• m o.eral após. sua .(.tiv; 
prestl,:lo ilD$ u5u.trlos. rica constItuído, dessa· rorma, um prlv.11égio 
para 1$ empresas de· ensina, que têm clientel.a cptlva em face da escas­
sez do esc.Dlas. p.úblicas no País, de modo I que posstun formar seu capi­
tal d~ QLto fin.nciado a custo .ero pelos que delas têm que se utilizar. 

Neli mesmo o pagaMento de salários e respectivos encargos de 
protes,ores t!' auxiliares de ensino serviria como· justificativa par. 
esta pr4t'ca, Já que o prazo dessas empresas para o cum.primento dessas 
obrIllaç~ •• vai até o quInto dia útil sUbs.qúente ao .,es trabalhado. Por 
outro ladO, os usulrios recebem igualmente 0$ seus salários no final 
110 mas trabalhado, com os quais irlo pagar a escola dos filho$. 

Assi", sendo, a presente emenda objetiva fazer cessar o 

-abuso coJftetldo por esse setor empresarial, aproveitando o f.nseJo da 
apresentaçlo de Medica Provis6ria por pã.rte do Executi"o COIl a finali­
dade de regulamentar a matéria. 

Acreditamos estar contribuindo, cesta (orllla com o espírito 
oer.l do plano econOmico govl:rnBmental que t através da retirada de 5U,2 

s!dlos "e punição de práticas abusivas, objetiva o saneamento· das ptá­
ticas etonôlnlcas. bem como O fortalecimento 11 a competltividade das e!!!, 
pr • ."as I'!ac).onais .. 

I nir-2-65--d-.--'.--d-.--n~~~.--'-9~9~0--------'I 1~ __ EME __ N_DA ___ N_9_1_1_3 __________ ~ 
Li ===-==~=-__ -_ -_ -_ -_-_-_-_ -_ -_ --'--ll r==2':----' _D.putada SANDRA CAVALCANTI .~. -.-J 

n-------------------------nn.------------------------, 
E.,nda Supress!va ~ Medida Provisória 26S,de 14 de novembro de 1990 

SuprImi-S. O artigo ". 

JUSTIFIC;ATIV" 

A .upresslo do artigo 1311 decorre da supresslo do •• rtlgol 
Interiores. 

r;-:--::--"~ r .... ~-·u ..... ,---~ .... __, p-----, 
~1J.t~ LU. I I I .--J LOlfOl" I 

~,_artKlUN\ aur.UI!SSlVA A HY.IJJUA 'JtUVJsOIIIA NI) 265. DE 14 DE IIOV,DtDRO DI; 

19to. 

_·tlP1CAT1V" 

Aa relllC'õ" i_rId1c.. d.correntea da ..... dld ... Provi­
.órias 201, de 13 de &qo$'tO •• 1990, 223 de- 13 d ••• t.elflbro de 19-'0 e 

24i. d. 12 dft \)lltubro de lHe' • ji •• tio lendo reaolv1d •• pelol or-
9'0. 4. Uac:.Uu-:io do 90'11W'rJt0 •• nlvel jurídico. 

lIio hF ...... ce .. ·icl.d. d ••• falAr na .. r,.lacõ •• judaicos 

decornnt •• da. "edid •• PrDri.ôri.a. ji .. dit.da. enio vot41.d... ptlln 

ConCjfr ••• o N.cional vIRa vez ~ ••• tando no tinal do .. no de 1"0. • 
f.Lxaçio e .cobrança d ... _1l .. Udad •• ji •• tio praUcalMnt. auper«d ••• 

JIMI!:lIDA. IIll1'IIBSS:tVA II IIBDIDIO. nov:s:SORJ:A MO 265. IIE H D!! -"110 111: 

U90 • 

luprl .. - •• o arti.qo 13. 

As relacõe. jaridicas decorrentes da.s Med1da& Prov1-
.óri •• 207, d. 13 de ,ago.to .. 1990, 223 de 13 de .etembro de 1990 • 

244, de 12 de outubro de 19M. , já estÃo sendo resolv1dats pelos or­

gias de fiscalização do 9~ • a nível juridl.co .. 

Nio hii ~ccessfd:.de de .e falar~ nas relações )uridl.cas 
decorrentes das Medida. :Prori..õrl.aa já editadas e nw votd.das pelo 

Congr ••• o Naci.onal uma vez .." .atando no final do ano de 1990, a 

fixação e acobrança. das meaaalidad.a Ji eatio pratl.camente euperadas. 

:,' ===== .. _~"_-_ ... _.--_-_-_-_----,--', I _ 2115. do 14 do _10 do 1. . . 
EMENDA N9 116 ---.J 

-I' IC-"~ 
r::""~ L .. " .. -----''''''''- .... ·~ r-C] 'º n I I I Dl/Dl 

m<mmA SOPUSSIVA II III!lIIIlA _s01IIÁ MO 265. li!! 14 IIE IIOVEMBIIO III'! 

U90, 

b :tel&çõe. juidic.. decorrente. das Medidas Provi­

.ária. 207 t de 13 de agosto de 1990, 223 de 13 de aetembro de 1990 e 

244, de 12 de- outubro de 1'" •. lá estio aend.o resolvidas pelo. or'" 

9'io. de fiscaliza.ção C!O qove.n.o e .. nível )ur.r~ico. 

Mio hp "'\(!C.B~ 4. •• falar nas relações jurídicas 

decorrente. ~aa H.d~da. Pro"ls6riAs Já edit .. d~s e não votadaa pelo 
Congre •• o Nacional uma. 'lil'ez q.R" •• tando no final do Ano de 1990, a 

fixaçio. acobrança da. ,..nsaUdad •• ji •• tio prat~camente superada •• 

nli~-----------~~------------_, 
. 2U190 

L El!ENDA 1:9 117 

• 
.. n===================-_~ __ "_-_-_-~_-_-~_-_-_-_-_-_-~_-~_-_-_-_l-J r:==2''''' ---r Deputado AMARAL MEnO _ L2 

P==""? r .. ' ... -----.... ·---, r----
~ II'_'.!!J _ I I I - II I ~ 10:/01 

Inclua-,e, onde C:Qu~er, u'" artigQ co'" • ,.gulnte redaçlo: 

"Art. - Fit •• extintos: 
I - O Sanus do Tesouro Nacional _ BTN, criado pelo 

art. 'D, dlle! nO 7.777, de 19 de.junho de 1989, desti_ 
nado a prover -o Tesouro Nacional de recursos necess'rJos 
• IrIlnt.Jtençlo do seu equll!brl0 orçl!truent'rio ou para 
real1zaçlo de cr6d!to por InteclplçGo da receita; 

11 - O 8TN flsCll, instituldo pelo Irt. 1D, d. 1... e i 
nD 7.799, de 10 de Junho de 1989, como referencial de in 
de.lçlo de trl,",utos e eontrlt'1ulçtles de cOfllpetencl& di" 
Un110 federal." 
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JUSTIF!CATIVA 

Coerente co. o projeto que apresentei e. 21 de agosto ('te 
1"0. reno'9'O • necessidade de se extinguir o BTN e o BTN Fiscal 
qUI, na atuIl con~untura, 510 r.tores Que nlo perllitl... reduçlo 
doa índices inflacionários. 

.JJSTlnCN;llD: A _ resultl da necessária preserv..,1o da _lo f1 
~lra do 5el'Viço sujeito iI t'e'Jr.íl da estrita CObertura dos ~ ~ 
tos rtI receita, dia'lte de ConjtlltUTel5 de clara deR5tabUlzaçio ~! 

cc-'i"""""iro, ~revbiy.Jz lo horl da pr<lXl5içlo do EdUal. FIZ-se ai! 
ter no cuo • intervenç30 do poder regulador carpetente COlO il!perativo 
....., di ..,10 do Estado, .. q.,alquer ord.-"I1aÇiIo da scciedade deoIxratlca. 

H.O havendo 11815 • lndexaçlo sallrlal, i. 6'wl0 qúe 0$ o.!:!, 
tros indexadores deveI! ser suprlll1dos t pois nlo é justo que o 15 .. 
• llatlado, "10 rece"lendo s.~'rlos corrigidos, ~supl'Jrte 
O 6nul de dispendlos inde.ldos. 

IlrulUl, jQ de ".,.,..,mro de 199O. 

n------.. --------, I I 
1''-_..:26.:::~'-____________ ..J1 El1E!IDA"9 III ~----1 . 1 J • ·0 J 

.' .. - - - 1 
I . 

'. ",.-

DlENDA )/9 219 

.' 

! . 

~11_=~~.~aw==roo~~=~=s~ ______________ ~1 rA8~:J 
~!1~ [d'~_1 -·-I---I-"~·J r;::7:J 
n-------------------n~---------~~--------

'::l'C"la, S~ 'lO i.nci~o ~v~ r10 ~lt.. 1". da '!..~l. 80'il. ~e 12 ~e 

.;lt.r~1 ~e l~qO, ilI ... ).pro!!'~;';o •••• "Thr.CT.l!SI\.<:; .\' .'i.l..:'} ~!.S DE _"..: .4.~ 

TA O I~ISO l DO ARr .. l71~ DA CvIlS1IfUIÇ'ÃO FEDI"::RltL", "'P'';s t1 e~ 

rre'!!:s:ão"~u,..icJic.,cs .r-ctr .. "gel.ra .... 

Introdn:a-se onde COf1V ler: ~;t 51f,. =1.;lQ 

AAT. - As prestedou$ da servIço de eôJCaçlo, Obrigadas. reajustar f!Xc:epcl~! 

aente IS suas .:nsal1dades. e deAWxlstrando a Inviabilidade de seus pr~ 
ços, dcverlo SlbIIeter 05 .seus novos valores • IProvaç~ dos Ccoselhos de 

EducliÇ~ """",tentes. 

,. V_~i~:-J :- .Vi36t":5 .! .;=< _ 
tnli ~~Je ''tO ~ : 'T'!' ,:"~ i- ..... :;.- '1, 

1.0 <301 -"_!ot!' • .,.;o •• 

1 - ATA DA aSa SESSÃO CON­
üUNTA, EM 27 DE NOVEMBRO DE 
1990 

1.1 ABERTURA 

1.2 EXPEDIENTE 

1.2.1 - Comunicações da 
Presidência 

Perda da eficácla das se-
guintes medidas 
provisórias: 

N~ 251/90. que dispõe 
sobre as funções de con­
flança a qué se refere a 
Lei. n~ 7.596, de 10 de a­
brll de 1987, e dá outras 
providências 

- NQ 252/90. que transfere 
para o Banco Central do 
Brasil a responsabllidade 
pelo passlvo em cruzados 
novos das instltulçôes fl­
nancelras em reglme de li­
qUldação . extrajUdlClal, e 
dá outras provldênc18S. 

N~ 253/90. que autorlza 
o Poder Executlvo· a abrlr 
ao Orçamento Flscal da U­
nlão crédlto extraordlnárlo 
no valor de ............... . 
Cr$ 20.000.000 000,00, para 
os flns que especlflca. 

N~ 254/90. que altera 
dlSPoslções do CÓdlgO de 
Processo Penal Milltar, e 
dá outras provldênclas. 

SUMÁRIO 

- NQ 255/90, que transfor­
ma funções do Grupo-Dlreçáo 
e Asslstêncla Intermediá­
rias em funções de Dlreçáo 
Intermedlárla e dá outras 
providênclas. 

- NQ 250/90, que modlflca 
a Lel n Q 6.649. de 16 de 
malO de 1979. que regula a 
locação predlal urbana, e 
dá outras provldênclas. 

Deslgnação das Comlssões 
Mlstas lncumbldas de emltlr 
pareceres sobre as seguln­
tes medldas provlsórlas, 
editadas pelo Senhor Presl­
dente da Repúbllca, e fixa­
ção de calendário para a 
traml tação das ma tér 1 as: . 

Medlda Provlsória n Q 

268/90, que dlspõe sobre as 
funções de conflança a que 
se refere a Lel nQ 7.596, 
de 10 de abril de 1987, e 
dá outras providênclas. 

Medlda Provlsórla nQ 

269/90, que transfere para 
o Banco Central do Brasll a 
responsabl 1 ldade pelo pas­
SlVO em cruzados novos das 
institulções flnancelras em 
regime de llquldacão extra­
JUdlcial, e dá outras 
provldênclas 

Medlda Provlsórla n Q 

270/90, que autorlza o Po­
der Executlvo a abrir ao 
Orçamento Flscal da União 

credito extraordinárlo no 
valor de ......... . 
Cr$ 20.000.000.000,00 para 
os flns que especifica 

Medida Provisória n Q 

271/90, que altera dlSPOS1-
ções do Código de Processo 
Penal Mllltar e dá outras 
providênclas. 

Medida Provlsórla nQ 

272/90, que transforma fun­
ções do Grupo-Direção e As­
sistêncla Intermediárias em 
funç5es de Dlreção 
Intermedlária e dá outras 
providênclas. 

1.2.2 - leitura de Mensa­
gem Pre~idencial . 

- NQ 232/90 (nQ 806/90, na 
origem), comunlcando haver 
vetado. totalmente·o Proje­
to de Lel n~ 8.037, de 
1986. que acrescenta pará­
grafo único ao art. 2 Q da 
Lei n~ 1 579. de 18 de mar­
ço de 1952. que dlspõe so­
bre as Comlssões Parlamen­
tares de Inquérlto. 

1.2.3 - Comunicação da 
Presidência . 

Deslgnação da Comissão 
lncumblda de relatar o veto 
anterlormente an~nclado 

1.2.4 - leitura de Mensa­
gens Presidenciais 

N~ 234!90-CN (NQ 832/90. 
na or 1 gem). enca.ml nhando à 

J 
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del1beração do Congresso 
Nacional o Projeto de Le1 
n~ 44/90-CN, que autoriza o 
Poder Executlvo a abrlr ao 
Orçamento Fiscal da União 
creditos adicionais no va­
lor de Cr$ 293.463.000,00, 
para os fins que especif1-
ca. 

- N~ 235/90-CN (n~ 833/90, 
na or1gem), encamlnhando à 
deliberação do Congresso 
Nacional o Projeto de Lei 
n~ 45/90-CN, que autoriza o 
Poder Executivo a abrlr ao 
orçamento Fiscal da União 
creditos adlc10nais até o 
montante de Cr$ 
493.501.732.000,00, para os 
f1ns que especif1ca. 

- N~ 238/90-CN (n~ 840/90, 
na or1gem), encaminhando à 
del1beração do Congresso 
NaClonal o Projeto de Le1 
n~ 46/90-CN, que autorlza o 
Poder Execut1vo a abrir ao 
Orçamento Fiscal da Un1ão 
cred1to suplementar no va­
lor de Cr$ 308.736.000,00, 
para os f1ns que 
espec1fica. 

1.2.5 Comunicação da 
Presidência 

- Remessa à Comissão Mista 
de Orçamento dos Projetos 
de Lei n~s 44 a 46/90-CN, 
lidos anteriormente e prazo 
para oferecimento de emen­
das. 

1.2.6 - Comunicação da Li­
derança do PSDB 

Referente à substitU1Ção 
de membro na Comissão Mista 
de Orçamento. 

1.2.7 - Comunicação da Li­
derança do PDT 

Referente à des1gnação 
de membro em Com1ssão Par­
lamentar Mista de Inquér1-
to. 

1.3 - ORDEM DO DIA 

Medida Provisória n~ 256, 
de 26 de outubro de 1990, 
que dispõe sobre a garant1a 
de salár10 efet1vo e dá ou­
tras providências. Apreci­
ação adiada, por falta de 

quorum. 

Med1da Provisória n~ 257, 
de 31 de outubro de 1990, 
que dlspõe sobre a aplica­
ção f1nanceira de recursos 
recolhidos ao FNDE, e dá 
outras prov1dênclas. Apre­
ciação adiada, por falta 
de quorum. 

Med1da Prov1sórla n~ 258, 
de 31 de outubro de 1990, 

que dlspõe sobre a ext1nção 
da contribulção slndlcal, 
de que tratam os arts. 578 
a 610 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, e dá ou­
tras providências. Apre-

·ciação adiada, por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara n~ 
47, de 1990 (n~ 2.570/89, 
na origem), que dispõe so­
bre os planos de benefícios 
da Prevldência Social e dá 
outras providênclas. Apre­
ciação adiada por falta de 

quorum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n~ 20, de 1990, que altera 
a legislação do Imposto de 
Renda das pessoas Jurídicas 
e dá outras providências. 

Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto parclal aposto ao 
Projeto de Le1 de Conversão 
n~ 28, de 1990, que instl­
tui nova sistemática para 
rea~uste de preços e 
sa1arios em geral e dá ou­
tras provldênclas. Apreci-
ação adiada por falta de 

quorum. 

Veto \ parcial aposto ao 
Proj eto\ de Lei de Conversão 
n~ 23, ~e 1990, gue dispõe 
sobre a organizaçao da Pre­
sldência da República e dos 
Mln1stérios e dá outras 
providências. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n~ 21, de 1990, que dispõe 
sobre a extinção e dissolu­
ção de entidades da Admi­
nistração Públlca Federal e 
dá outras providências. A­
preciação adiada por falta 
de quorum.' 

Veto parcial aposto ao 
Projeto de Lel de Conversão 
n~ 16, de 1990, que d1spõe 
sobre a isenção ou redução 
de lmpostos de lmportação e 
dá outras provldênclas. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto parc1a1 aposto ao 
Projeto de Lei de Conversão 
n~ 30, de 1990, que altera, 
mediante conversão em 1e1 
das Medidas Provisórlas n~s 
160, de 15 de março de 
1990, e 171, de 17 de março 
de 1990, a legislação do 
Imposto sobre Operações ~l­
nancelras, lnst1tulndo ln­
cldênclas de caráter tran­
sicório sobre os atos que 
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menclona, e dá outras 
providências. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel da Câmara n~ 
70, de 1989 (n~ 6.094/85, 
na ori~em), que altera o 
art. 3 da Lei n~ 6.849, de 
12 de novembro de 1980, que 
flxa os valores de retri­
buição da categoria funClO­
nal de agente de vigllâncla 
e dá outras provldências. 

Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel do Senado n~ 
75, de 1982 (n~ 1.611/89, 
na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta parágrafo ao 
art. 552 da Lei n~ 5.869 de 
11 de Janelro de 1973 - Có­
digo de Processo C1Vll. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 
46, de 1985 (n~ 7.941/86, 
na Câmara dos Deputados), 
que introduz mod1f1cações 
no Códi90 Penal. Aprecia­
ção adlada por falta de 

quorum. 
Veto total aposto ao Pro­

jeto de Lei do Senado n~ 
297, de 1985 (n~ 8.604/86, 
na Câmara dos Deputados), 
que acrescenta dispOSltivo 
à Lei n~ 5.108, de 21 de 
setembro de 1966 - Código 
Nacional de Trânsito. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto tptal aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 
104, de 1982, (n~ 7/87, na 
Câmara dos Deputados), que 
faculta aos depos1tantes de 
estabeleclmentos bancários 
terem cons1gnados em seus 
talões de cheques as refe­
rênc1as que especif1ca e dá 
outras provldênclas. Apre­
ciação adiada por falta de 

quorum. 

Veto parcla1 aposto ao 
Projeto de Lel do Senado n~ 
33, de 1987 (n~ 1.417/88, 
na Câmara dos Deputados), 
que crla os conselhos fede­
ral e regionals de econo­
mlsta doméstlco, regula seu 
funclonamento e dá outras 
providências Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto parclal ao PrOjeto de 
Lel da Câmara n~ 64, de 
1983 (n~ 1.003/79, na 
orlgem), que dispõe sobre a 
desaproprlação de lmóvel no 
Municíplo de Jaboatão, Es­
tado de Pernambuco, para 
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atender deslocamento das 
famíllas que atualmente re­
s1dem em áreas do Parque 
His.tónco Nacional dos 
Guararapes. Apreciação a­
diada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.Q 
289, de 1979 (n~ 7.938/80, 
na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre o instltu­
to da retrocessão e dá ou­
tras providências Apreci­
ação adiada por falta de 

quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.Q 
17, de 1988 (n~ 3.589/80, 
na Câmara dos Deputados), 
que autorlza o Poder Execu­
tivo a conceder pensão es· 
pecial à Senhora Marla Re­
ginalda Vielra Raduan. A­
preciação adiada por falta 
de quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lei do Senado n.Q 
36, de 1982, (n.Q 8.045/86, 
na Câmara dos Deputados), 
que dlspõe sobre a apresen­
tação de relatório ao Con­
gresso Nacional após a rea­
'1zação de vlsita a país 
estrangelro pelo Ministro 
de Estado das Relações 
Exteriores. Apreciação a­
diada por falta de quo­
f"Um. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto. de Lei da Câmara n.Q 
36, de 1982 (n.Q 3.158/89, 
na origem), que d1spõe so­
bre a a~licaçáo do § 2.Q do 
art. 17 do Ato das Disposi­
ções Constitucionais Tran­
sitórias aos profissionais 
da Saúde. Apreciação adia­
da por falta de quOf"Um. 

Veto total aposto ao Pro­
j eto de Le'1 do Senado n.Q 
32, de 1988 (n~ 1.419/88, 
na Câmara dos DeputadOS), 
que dispõe sobre a emlssão 
de selo comemorativo à Se­
mana do Deficlente FíS1CO, 
a cargo da Empresa Brasi­
leira de Correios e 
Telegráfos - ECT, e dá ou­
tras providências. Apreci­
ação adiada por falta de 

quorum. 
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Veto parcial aposto ao 
Projeto de Le1 do Senado nQ 
50, de 1990 (nQ S.405/90, 
na Câmara dos Deputados), 
que dlspõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do 
art. SQ 1nciso XLIII, da 
Constltuição Federal, ~ de­
termlna outras provldên­
cias. Apreciação adiada 
por falta de quorum. 
Veto parclal aposto ao 

Projeto de Lel n Q 5, de 
1990-CN, que dispõe sobre 
as diretrlzes orçamentárlas 
para o ano de 1991 e dá ou­
tras provldências. Apreci­
ação adiada por falta de 

quorum. 
Veto total aposto ao Pro­

jeto de Lei da Câmara nQ 
25, de 1990 (n Q 2.036/89, 
na Orlgem), que determlna a 
indicação ao prazo de pres­
crição nos títulos de cré­
ditos (camblais). Aprecia­
ção adiada por falta de 

quorum. 
Veto total aposto ao Pro­

jeto de Lel da Câmara nQ 
49, de 1990 (n.Q 3.101/90. 
na origem), que dispõe so­
bre a organização da Segu­
rldade Social, lnstltul o 
Plano de Custeio e dá ou­
tras provldências. Apreci­
ação adiada por falta de 

quorum. 
Veto parcial aposto ao 

Projeto de Lei do Senado n.Q 
97, de 1990 (n.Q 3.683/89, 
na Câmara dos Deputados), 
que dispõe sobre a proteção 
do consumidor e dá outras 
provldências. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 
Veto total aposto ao Pro­

jeto de Lel do Senado n.Q 
89, de 1983 (n.Q 7.677/86, 
na Câmara dos . Deputados), 
que dispõe sobre a proibl­
ção da caça ao jacaré e dá 
outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de 

quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel da Câmara n.Q 
48. de 1990 (n~ 3.099/89, 
na origem) que dispõe sobre 
a Le1 Orgânlca da Assistên­
Cla Soclal, suas defln1-
ções, princíplos e diretri­
zes, determina competências 
gerais em cada esfera de 
governo. benefícios e ser-

V1ÇOS, fontes de flnancla-
menta e dá outras 
provldências. Apreciação 
adiada por falta de quo­
rum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara nQ 
21, de 1990 (nQ 3.065/89, 
na origem) que dlspõe sobre 
a extlnção de recursos ex 
officio. Apreciação adiada 

por falta de quorum. 

Veto parclal aposto ao 
Projeto de Lei da Câmara nQ 
50, de 1990 (n Q 3.110/89, 
na origem), que dlspõe so­
bre as condições para a 
promocão, proteção e recu­
peração da saúde, a organi­
zação e funcl0namento dos 
servlços correspondentes e 
dá outras providências. A­
preciação adiada por falta 
oe quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
Jeto de Lel da Câmara nQ 
78. de 1986 (nQ 1.945/83, 
na origem), que lnclui o 
fotógrafo no Quadro de Atl­
vidades e Profissões a que 
se refere o art. 577, da 
Consolldação das Lels do 
Trabalho, a~rovada pelo 
Decreto-Lel nQ 5.452. de 1Q 
de maio de 1943. Aprecia­
ção adiada por falta de 

quorum. 

Veto total aposto ao Pro­
jeto de Lel da Câmara nQ 
68, de 1990 (nQ 3.607/90, 
na orlgem). que dispõe so­
bre a crlação da carrelra 
de delegado de pOlícia do 
Dlstrlto Federal, sobre a 
remuneração dos cargos da 
carreira pollclal C1Vll do 
Dlstrlto Federal, e dá ou­
tras provldênclas. Apreci­
ação adiada por falta de 

quorum. 

1.3.1 Comunicação da 
Presidência 

Convocação de sessões con­
Juntas a reallzarem-se ama­
nhã, dla 28, às 10 horas. 
destinada a reverenClar a 
memorla do Senador Luiz 
Vianna Fllho e outra, às 18 
horas e 30 mlnutos, destl­
nada a apreciar medidas 
provlsórlas e vetos preSl­
denclais. 

1.4 - ENCERRAMENTO 

Ata da 88ª Sessão Conjunta, em 27 de novembro de 1990 
4ª Sessão Legislativa Ordinária, da 48ª Legislatura 

Presidência da Sr. N elsan Carneira 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Aluizio Bezerra - Nabor Jú­
nior - Carlos De'Carli - Aureo 
Mello - Odacir Soares - Ronal-

do Aragão - Amlr Lando - Alm1r 
Gabrlel OZllel Carnelro­
Alexandre Costa - Chagas Ro-
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drlgues Hugo Napoleão - A­
fonso Sancho - Cld Sabóia de 
Carvalho Mauro Benevldes -
Ralmundo Llra - Marco Maclel -
Ney Maranhão - Mansueto de La­
vor - João Nascimento - Fran­
cisco Rollemberg Lourlval 
Baptista - LU1Z Viana Neto 
Jutahy Magalhães - Ruy Bace~ar 
- João Calmon - Hydekel Frei­
tas Jamil Haddad - Nelson 
Carnelro - Ronan TltO - Maurí­
cio Corrêa -. Severo Gomes -
Fernando Henrique Cardoso 
Márlo Covas - Iram Saralva -
Antônlo Alves - Pompeu de Sou­
sa Meira Fllho - Roberto 
Campos - MarClo Lacerda - Men­
des Canale - ~achid Saldanha 
Derzi - Wilson Martins Af­
fonso Camargo - Jorge Bornhau­
sen - Márcio Berezoskl - Nel­
son Wedekin - Alberto Hoffmann 

José Paulo Bisol José 
Fogaça. 

E OS SRS. DEPUTADOS: 

Amazonas 

Bernardo Cabral S/p; Jdsé 
Dutra - PMDB; José Fernandes 
PST; Sadie Hauache - PFL. 

Rcndônia 

Arnaldo Martins - PSDB. 

Pará 

Aloysio Chaves - PFL; Gabrlel 
Guerreiro - PSDB 

Tocantins 

Ary Valadão PDS; Eduardo 
S1quelra Campos - PDC; Frelre 
Júnior - PRN. 

Maranhão 

Cid Carvalho - PMDB. 

Piauí 

Átlla Llra - PFL; Felipe Men­
des - POS; José LU1Z Maia 
POS; Paes Landim - PFL. 

Ceará 

Aécio de Borba - POS; Firmo 
de Castro - PSDB; Flavio Mar­
cilio POS; Furtado Leite -
PFL; Haroldo Sanford PMDB; 
LÚC10 Alcântara - POT; Mauro 
Sampaio PSDB; Moema São 
Thiago -'PSDB; Moysés Pimentél 
- PDT; Paes de Andrade - PMDB; 
Ralmundo Bezerra - PMDB; Ubi­
ratan Aguiar - PMDB. 

Rio Grande dO Norte 

Flávio Rocha 
Formiga - PST. 

Paraíba 

PRN; Marcos 

Edme Tavares - PFL. 

Pernariluco 

Egídl0 Ferreira Lima - PSDB; 
Gonzaga Patrlota - POT; Harlan 
Gadelha - PMOB: Inocênclo 0-
1 ivelra - PFL; Mauríl lO Fer­
relra Llma PMDB; Nilson 
Gibson PMDB; Wilson Campos 
PMDB. ' 

João 
PFL. 

Sergipe 

Machado Rollemberg 

Bahia 

Ablgail Feltosa - PSB; Ângelo 
Magalhães PFL; Carlos 
Sant'Anna - PMDB; Celso Doura­
do - PSDB; Eraldo Tlnoco 
PFL; Fernando Santana - PCB; 
Francisco Pinto - PMOB; Gene­
~aldo Correia - PMDB; Haroldo 
Lima - PC do B; Jalro Azi 
POC; Jairo Carnelro PFL; 
Jorge Hage - POT; Jorge Medau­
ar - PMDB; José Lourenço­
PDS; Luiz Eduardo - PFL; Marlo 
Llma PMDB; Prisco Viana -
PMOB; Uldurico Plnto PSB; 
Virgildásl0 de Senna - PSOB. 

Espírito Santo 

Jones Santos Neves - PL; Ny­
der Barbosa - PMOB. 

Rio de &Janeiro 

Amara~ Netto - PDS; Benedlta 
da Silva - PT; Brandão Montel~ 
ro POT; César Maia - POT; 
Fábio Raunheittl - PTB; Flavio 
Palmler da Veiga - PR~; Fran­
cisco Dornelles - PF~; Jayme 
Campos - PRN; Lysâneas MacLel 
- PDT; Márclo Braga POT; 
Mlro Teixeira - PDT; Rubem Me-
dlna PRN; Simão Sessim 
PFL. 

Minas Gerais 

Aécl0 Neves PSDB; Carlos 
Cotta - PSDB; Célio de Castro 

PSB; Christóvam Chiaradla -
PFL; Humberto Souto - PFL; 1-
brahlm Abi-Ackel - PDS; Israel 
Plnheiro - PRS; João Paulo 
PT; José da Conceição - PRS; 
Mauríclo Campos - PL; Octavio 
Elisl0 - PSOB; Oscar Corrêa -
PFL; Raimundo Rezende PMDB; 
Sérgio Werneck - PL; Ziza Va­
,ladares PSOB. 

São Paulo 

Afif Domingos - PL; Aristides 
Cunha - PDC; Delflm Netto 
PDS; Farabullni Júnior - PTB; 
Fernando Gasparlan PMOB; 
Florestan Fernandes PT; 
Franclsco Amaral - PMDB; Gu­
mercindo Mllhomem - PT; Hélio 
Rosas - PMDB; Irma Passoni 
PT; João Rezek - PMDB; Koyu 
Iha - PSDB; LU1Z Eduardo Gre-
nhalgh PT ó Ricardo Izar 
PL; Tidei de Lima - PMDB. 
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Goiás 

Aldo Arantes - PC do B; Déll0 
Braz - PMDB; João Natal 
PMDB; José·~relre - PMDB; Lú-
~~a_v~~~~.- PMDB; Mauro.Miran-

Distrito Federal 

Augusto Carvalho - PCB; Fran­
C1SCO Carneiro - PTR; Gera~do 
Campos - PSOB; Jofran Frejat -
PFL; Sigmarlnga Seixas - PSDB; 
Valmlr Campelo - PTB. 

Mato Grosso do Sul 

Ivo Cersóslmo - PMOB; Rosár1o 
Congro Neto PSDB; SaUlo 
Quelroz - PSDB. 

Paranã 

Antônio Ueno - PFL; Basilio 
Villani - PRN; Darcy Deltos . 
PSDB; Euclldes Scalco - PSDB; 
Gilberto Carvalho PFL; Max 
Rosenmann - PRN. 

Santa Catarina 

Alexandre Puzyna - PMDB; An­
tônio Carlos Konder' Reis 
POS; Eduardo Moreira - PMOB; 
Francisco Küster - PSOB; Hen­
rique Córdova - POS; Orlando 
Pacheco - PFL; Paulo Macarinl 

PMDB; Walmor de Luca - PMDB. 

Rio Grande do Sul 

Adroaldo Streck ~ PSOB; Adyl~ 
son Motta - PDS;.4maury Müller 
- PDT; Antônlo Bri~tQ- PMDB; 
Arnaldo Prieto - ~PFL; Hermes 
Zaneti PSOB; João de Deus 
Antunes - PDS; Jorge Uequed 
PSDB; Mendes Ribeiro - PMOB; 
Nelson Joblm - PMDB; Osvaldo 
Bender - POS; Paulo Paim - PT;. 
Rospide Netto - PMDBi Ruy Ne­
del PSOB; Telmo Kirst'­
PDS, 

o SR. PRESIDENTi (Nelson Car~ 
nei rtl') - As 11 stas de presença 
acusam o comparecimento de 50 
Srs. Senadores e 146 Srs. De­
putados, há número regim~ntal. 

Declaro aberta a Sessão. 

Não há oradores inscritos 
para o períOdO de Breves 
Comunicações. 

o SR. PRfSIDENTE (Nelson Car~ 
neiro) - Esgotou-se no dia ~4 
de novembro próximo passado o 
prazo de trlnta dias previsto 
no parágrafO único do art. 62 
da Constltuição, sem que te­
nham sido transformadas em 
lei, perdendo, portanto, sua 
eficácia, desde a edição, das 
Medldas Provisórias n~ 251, de 
24 de outubro de 1990, n~ 252~ 
de 24 de outubro de '1990, n 
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253, de : ' de outubro de 1990, 
n~ 254, c 24 de outubro de 
1990, e r 255, de 24 de outu­
bro de 19 " que di spõe sobre 
as funçõ' de confiança a que 
se refere Lei n~ 7.596, de 
10 de abr.' de 1987, e dá ou­
tras providénclas; que trans­
fere para o Banco Central do 
Brasil a responsabilidade pelo 
passIvo em cruzados novos das 
instituições flnanceiras em 
regime de llquidação extraju­
dicial, e dá outras providen­
cias; que autoriza o Poder E­
xecutivo a abrlr ao Orçamento 
Fiscal da União crédito 
extraordinário no valor de 
Cr$20.000.000.000,OO (vinte 
bilhões de cruzeiros), para os 
fins que especifica; que alte­
ra disposições do CÓdigo de 
Processo Penal Mllitar, e dá 
outras provIdêncIas; e que 
transforma funções do grupo­
dlreção e asslstência 
lntermediárias em funções de 
direção lntermedlárla e dá ou­
tras providências, respectiva­
mente. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Esgotou-se no dia 21 
de novembro próximo passado o 
prazo de trinta dias prevIsto 
no parágrafo único do art. 62 
da ConstItuição, sem que tenha 
sido transformada em lel, per­
dendo, portanto, sua eflcácia, 
desde a edição, a Medlda Pro­
visória n Q 250, de 19 de outu­
bro de 1990, que modifica a 
Lel nQ 6.649, de 16 de maio de 
1979, que regula a locação 
predial urbana, e dá outras 
provldências. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - O Sr. Presidente da 
República editou as Medidas 
Provisórlas nQs 268 a 272. de 
23 de novembro de 1990. que 
"dispõe sobre as funções de 
conf1ança a que se refere a 
Lel n~ 7.596, de 10 de abril 
de 1987, e dá outras 
provldências"; que "transfere 
para o Banco Central do Brasil 
a responsabilidade pelo passi­
vo em cruzados novos das ins­
tituições finance1ras em regi­
me de liquidação extrajudl­
clal, e dá outras 
providências"; que "autoriza o 
Poder Executivo a abrir ao Or­
çamento Fiscal da União crédl­
to extraord1nár1o no valor de 
Cr.$20.000.000.000,OO (vinte 
bilhões de cruzeiros), para os 
fins que especifica"; que 
"altera d1Sposlções do código 
de Processo Penal Militar e dá 
outras providências" e que 
"transforma funções do Grupo­
Direção e Asslstenci Interme­
diárlas em funções de d1reção 
1ntermediária e dá outras 
providências". 

De acordo com as indicações 
das llderanças, ficam assim 
constituídas as Comissões MIs­
tas incumbidas de emitir pare­
ceres sobre as matérias: 
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MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 268, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

. Humberto Lucena 

Mauro Benevides 

Luís Viana Neto 

Carlos Lyra 

Chagas Rodr1gues 

Antônio Luiz Maya 

OZle1 Carneiro 

Suplentes 

Mareio Lacerda 

Antônio Alves 

Cid Sabóia de Carvalho 

Afonso Sancho 

Wilson Martins 

José Paulo B1s01 

~ouremberg Nunes Rocha 

DEPUTADOS 

Theodoro Mendes 

vorge Medeuar 

Dirce Tutu Quadros 

vosé Lins 

José Mauro 

Hermes Zaneti 

José Tavares 

Ivo Mainard1 

Edvaldo Moreira 

Evaldo Gonçalves 

José Camargo 

Cândido Mendes 

MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 269, DE1990 

SENADORES 

Titulares 

Antônio Alves 

Ronaldo Aragão 

Márcio Lacerda 

Afonso Sancho 

Sílvio Name 

Affonso Camargo 

João Menezes 

Suplentes 

Mauro Benevides 

José Fogaça 

Luiz Viana Neto 

Jorge Bornhausen 

Jutahy Magalhães 

Mário Maia 

Roberto Campos 

DEPUTADOS 

Luiz Alberto Rodrigues 

Osmundo Rebouças 

João Carlos Bacelar 

Arnaldo Prieto 

Manoel Castr9 

José Serra 

Irajá Rodr1gues 

Marcos Queiroz 

Amílcar Moreira 

Slmão Sessim 

vosé Méndonça Bezerra 

Saulo Queiroz 

MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 270, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 

Mauro Benevides 

Severo Gomes 

Nabor JÚnl or 

João Lobo 

Chagas Rodrigues 

Alberto Hoffemann 

Jamil Hadqad 

Suplentes 

Ronaldo Aragão 

José Fogaça 

João Calmon 

Carlos Lyra 

Pompeu de Sousa 

João Lyra 

Amir Lando 

DEPUTADOS 

Genebaldo Correira 

Michel Temer 
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Manoel Moreira 

Eraldo Tinoco 

Eteyaldo Nogueira 

José Serra . 
césar Cals Neto 

Lúcia Vânia 

Rospido Netto 

Renato Bernardi 

Osvaldo Coelho 

Simão Sessim 

Virgildásio Senna 

MEDIDA PROVISÓRIA 
NQ 271, DE 1990 

SENADORES 

Ti tulares 
Cid Sabõla de Carvalho 

Humberto Lucena 

Nabor Júnior 

Odacir Soares 

Chagas Rodrigues 

Oziel Carneiro 

Mauro Benevides 

Suplentes 
Luís Vlana Neto 

Márcio Lacerda 

Mansueto de Lavor 

Lourival Baptista 

MárCio Berezoski 

Albano Franco 

João Lyra 

DEPUTADOS 

Hélio Rosas 

Ivo CersóSlmo 

G,eraldo Fleming 

Ney Lopes 

José Moura 

Egídio Ferreira Lima 

Adhemar de Barros Filho 

Fernando Velasco 

Milton Llma 

Harlan Gadelha 

Francisco Benjamim 

Jesus Tajra 

Sigmaringa Seixas 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N2 272, DE 1990 

SENADORES 

Titulares 
Ronaldo Aragão 

José Fogaça 

Mauro Benevides 

·~.Hugo Napo 1 eão 

Wilson Martins 

João Menezes 

Louremberg Nunes Rocha 

Suplentes 

Ruy Bacelar 

Márcio Lacerda 

Severo Gomes 

Lourival Baptista 

Pompeu de Sousa 

João Lyra 

Ra i mundo Li ra 

DEPUTADOS 

Renato Viana 

Jorge Gama 

Aloysio Vasconcelos 

José Llns 

Jairo Carneiro 

Geraldo Campos 

João Cunha 

Leopoldo Sousa 

Osvaldo Macedo 

José Melo 

Evaldo Gonçalves 

José Mendonça Bezerra 

Maria de Lourdes Abadia 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Tendo em vista a pro­
xlmldade do término da sessão 
legislativa. a Presidêncla, de 
acordo com o disposto no art. 
19 da Resolução n~ 1. de 1989-
CN lrá reduzir os prazos de 
tramitação das matérlas, fi­
cando estabelecido o seguinte 
calendário: 

Dia 27-11 - designação da co­
missão mista 

Dia 28-11 - instalação da co­
missão mista 
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Dia 30-11 - prazo para rece­
b1mento de emendas. Prazo para 
a comissão mista emltir o pa­
recer ,sobre a adm i ss i b i 1 idade 

Dia 6-12 
Comissão. 

prazo final da 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sobre a mesa, mensa­
gem presidencial "que será lida 
pelO Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte: 

MENSAGEM NQ 232, DE 1990 
(N2 80S/90 na origem) 

Excelentíssimo Senhor Presi­
dente do Senado Federal: 

Tenho a honra de comunicar a 
Vossa Excelência que. nos ter­
mos do parágrafO 1~ do art. 66 
da Constituição Federal, re­
solvi vetar totalmente o Pro­
Jeto de Lei n~ 8.037. de 1986 
(n~ 52/83. na origem), que 
"Acrescenta parácrafo único ao 
art. 2~ da Lei n~ 1.579. de 18 
de março de 1952. que dispõe 
sobre as Comissões Parlamenta­
res de Inquérito". 

A proposição. que entendo ser 
contrária a interesse pÚblico. 
enumera as entidades compreen­
didas nà Administração Indire­
ta e é aditada ao artigo da 
Lei n~ 1.579/52 disciplinador 
da requisição de documentos 
pelas Comissões Parlamentares 
de Inquérito às "repartições 
pÚblicas e autárqulas". 

Quando da propOSitura dessa 
alteração. ou seja. em 1983. a 
iniciativa era perfeitamente 
admissível. Entretanto. com o 
advento da Constituição de 
1988, as Comissões Parlamenta­
res de Inquér1to passaram a 
dispor de poderes de investi­
gação bem mais amplos. quais 
sejam, aqueles próprios das 
autoridades jUdiciais (pará­
grafo 3~ do art. 58). 

Esta a razão que me levou a 
vetar o projeto em causa, a 
qual ora submeto à elevada a­
preciação dos Senhores Membros 
do Congresso Nacional. 

Brasília .• 8 de novembro de 
1990. Fernando CQllor. 

PROJETO VETADO 

Acrescenta parágrafo úni­
co ao art. 22 da Lei n2 
1.579, de 18 de março de 
1952, 90e dispõs sobre as 
Comissoes Parlamentares de 
Inquérito. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1~ O art. 2~ da Lei n~ 
1.579. de 18 de março de 1952, 
que dispõe sobre as Comissões 
Parlamentares de Inquérito. 
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passa a viQorar acrescldo do constltuída a comlssão mista rio sobre o veto até o dla 17 
segulnte paragrafo únlco: lncumblda de relatar o veto: de dezembro vlndouro. 

"Art. 2.0. ............... . 

Parágrafo único. Para os 
efeitos desta lei, a Adml­
nistração Indireta compre­
ende as autarqulas, as so­
cledades de economla mista, 
as empresas públicas e as 
fundações." 

Art. 2.0. Esta lei entra em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 3.0. Revogam-se as dispo­
slções em contrário. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - De acordo com o dis­
posto no'§ 2.0. do art. 104, do 
Regimentq Comum, flca assim 

MENSAGEM N.o. 232, DE 1990-CN 

Senadores 

Áureo Mello 

Jutahy Magalhães 

Odacir Soares 

Deputados 

Mendes Rlbeiro 

Paes Landim 

Fernando Gasparian. 

Nos termos do art. 105 do Re­
gimento Comum, a comissão mis­
ta deverá apresentar o relató: 

A convocação de sessão desti­
nada à apreciação da matéria 
será felta após a pUblicação e 
distribuição de avulsos con­
tendo o texLo do projeto veta­
do, os pareceres das comlssões 
que o apreclaram e o relatório 
da comlssão mlsta ora 
designada. 

O prazo previsto no § 4.0. do 
art. 66 da Constituição Fede­
ral se encerrará em 25 de fe­
verelro de 1991. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Sobre a mesa, mensa­
gens presldenclais que vão ser 
lldas pelo Sr. 1.0. SecretárlO. 

São lidas as seguintes: 

MENSAGEM NC? 234/90-CN 
(N9 832/90i NA ORIGEM) 

EXCELENT!SSHIOS SENHORES i,lEHBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art. 61 da Con~tituiç5o Federal, 
, ...... '" ~ -

tomo a honra: de' S .I Lll1.0.epT. ti -- Vossa!.> 

l·;:·:Ct:·lênçias, oc:ompanha(lo de Exponiç'5o de I"oi:ivos da Senhora 

f-1inistra de Es cado da Economia, Fõzcmc1R c Planejamento, o 

anexo projeto de leique "Autoriza o Poder Executivo a élhr ir 

ao Orçamento Fiscal da Ul1iGO cr&d i tos adie oi rmaÍf3 no vu.lor de 

Cr$ 293.463.000,00, para os fins quê especifi6a". 

Br8sília, em 21 de novembro de 1990. 

.( C~IJL,.-( - , -----------
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Exçclc~ntlssirno Senhor PrcsidC'ntc da R('póbJ j ca 

A .Jusli(;a Fc>deT.:t] e a Jll,St iça do Trtlball10 ;;() 

lic:it-,':il ,l iJb~'!rl.\lr<l ele c!~édjt.\.'~ udici()n,li!'.~, lIlC'tliall!" l'('IIl,ill(!-j,lll\r>nln 

.de recursos no valor de, (', .... ,,:":. ~6:~.(100,()O (dU~C'flLo5 e novcnlu (-~' 

três milhões e quatroce·ntos. e" ,: :-;,'n!.Z1 e I L'(~S" l"'li.l ct:llze'iIOS), 

objetivando adequar :;;eus programas. ':.!.~ I-r.lb<dho, C'onst·3Iltcs ela 
, 

Lei n9 7.,999', de 31 ,de jallC'i.ro de:.1990, a neccssidncte de 

atendimento de despeaa$ com 'r','ll(;'Zt~" i:;lis r:~:m:o tlqU.l, 

~,uz ~aJ))..Ru.~is e serviços .--de r1m,)r:z:., 
.1.7. ... 

reparos urgente.s n~- Êc\i .. :cio· .<·de; do ,;l'.r:i hun·., 1 P-csionu1 do 

Ttrabalho de são Pauio" '~(-"-Jt imvwno (h ohr.a <lo, Edj ftt'io an, '{o elil 

cto--::q 'L upr j 01;;;0 , 
dos imõveis-:~ dec1ara.dos:, de utilidc.d0 pt'lblicíl p(,~10 D,"crf'!to' no 

de Z6 de !!;,e-temtjJp(p de 1990, d('~~t.inado:.. ;; !';et1~ d0 Tribuno'} 

Regional Fedral' .da -~;"1. Heq:i ~o - SP. 
. l ~ 

Entretanto, para que' s-e:.: p 1-r,r0~alll ilS ;, 1 ternqõcs pr~ 

propostas, torna-se necessãr':i!o') . 'JlC ·.1111 i :lil.~II1lCIl to d\! P r· ,.' t.o de L~ i ao 

Cúng.ressOJ 1.,.H:: i~)ll,;d I Lendo em v ist'á ,t]w:, o mon l' oH tP. sol ic i t ado 

ultrapaS's-at o limite est,ctb('lcC'ido no u.rt. 11, inciso Ir al!r1Pi\ 

du. Lei no 7.999, de 31 U~ ja-nciro. dp 1990, o qual, tertl a 

seguinte configur~ç5~: r A 
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I Cródito suplementar no valor d0 Cr$ 

253.063.000,00" '(duz~ntos e cinquentoJ (> tn.'s llIiJhõps P s(>;';f;Í'rll;l P 

tr~s mil cruzeiros) -que visa atender as r1cspcsas de rnnnuh,'w,'<lU 

no seu edifício-Sede e 

do Edifício anexo da Justiça Federãl, '~_l • p"}"narnbuco. 

11 Crédito- C'spt'''ciê-d no valor de Cr$ 

40.400.000,00 (quarenta milhões:, e (r\,~,.i r',K:entos mil cruze i rr"~) 

destinado ~ de·sa;p:ropriJac.ao) lle imóveis para sede' do Tribunal 

Regional Federal]. d...'l ~d. Reg.i?lo - SP. 

3. Este Ministcrio é favortlV(~l ao atE."ndirnento (1<'1s 

splici:ações, -esc 18reccndo que os rC'Cl1rsos ·ner.ess<"ir ios sprao 

()rgi'ios (> constantcs I10 Orçamento Fiscal da União,. 

o ~rt. 43, ~ IE, inciso 111, da Lei no ·4.320, 

-COnfOrlll0 pt"f,:,ve 

de 1 7 de> In" rJ;o 

fI c. 19 (, 4, o b c (l (' c i das' iJ. s p r e s c r i <; õ e s . d o a r. I: • 167, "_ i 11 C i ~~ o~, V e VI, 

cJa Const i tuic;~o·. 

4. Nessas condic;ões, tenho a honra de submeter a 

efcvada considerac;ão de Vossa Excelência o anp>:o Projeto dI=> Lei, 

que autoriza o Poder Executivo a abri~ os referidos cróditos 

Aproveito a C'"Ir)l'rUa i d3de Vara renovar a Vossa 

Excelência os protestos ,!do meu mais i 'rofu'ndo 'c'cspei to. 

v, cf) (4Q~ &\CLt.~.tb 
,ZI!:T.1f"" r-\(\Rli\ cl\rmosd DE: l\íP.I.LO 

Ministra da 8conomia, Fazenda e 

Pl,mejamento· 
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PROJETO Df,; LEI 

Autoriza o Poder Executivo a 
abrir no Orçamento Fiscal da 
União créditos adicionais no 
valol" de Cr$ 293.463.000,00, 
para os fins que especifica. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Ficri o Poder.Executivo autorizarlo a abrir 
JJ (l~i n~ 7.999, de 31 de janeiro de 

'j ,_"b~ll )10 r, .. r~.' .:Il~tiç<l i nrjr]ral, cre-
l!r~ (.-c;, 2~<~.O("3.000rüO (duzentos cin-

tr~~ mil cru~~iros), para atcn­
~C' 1. der;: ta Le i . 

recursos neces~Qrios à execu­
u~'(:0rrerão do cC:lncelamento de 

~1::, J •••. ;... ,) J I desta lei, no mnntante especi fica-

Art. 2 9 - Fica o Poder Executivo autoriz~do a abrir 
ao Orçamento 'Fiscal da União (Lei n Q 7.999, de 31 de janelrc de 
1990), em favor da Ju~tfça F~deralf crédito especi~l no valer je 
Cr$ 40.400.000,00 (quarenta milhões, quatrocentos mil cruzeiros) 
para a.t.ender à programação constante do Anexo IIr desta Lei. 

Parágrafo único - Os recursos necessários à execu­
ção do disposto no artigo anterior decorrerão do cancelamento 
dotação indicada no Anexo IV desta Lei, no monté1ntc especif ~rrJ.d~·"!. 

Art. 3 11 - Est·a Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Ar~õ 4 11 - Revogam-3e as disposições em contrário. 

1 Brasília, 



4868 

" . 

.. : " (\ 

I! ~r.: .. 
o .. ... 

% 
lO 
:l 
111 
J 
L 
:> 
OI 

-J .. 
n: 
'" D 
W ... 

'C': .... 
• I 

o 
:t 
J .. 
CI 
C 
11: ... 
OI 
o 
C 
'7 

~ 

~~I~ E .-_ ... L 

.. 

Novembro de 1990 

:. :. ~ :. 

• -...! 

· · . • 

• 

--"----,--• g 
· . + • 

: , 

p 

,; 

,-
n .... .. 
"J 
I'~ 
11: . ., ... 

o ... 
(.' 

" 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.. 
I: ,. 
2 .-

o 

~ ~ § g 
~ ! ! ~ 

~ g 
g rJ 

~ : :; : 

- j 
1 

. .. 
U!\ 

,. ~;. 

~ '""' ~ o~ 

rl!: ,: ~ , 

... . 
~ : t::. 

'.I~J ... 
!':r. r. 
-o 
~-

i! 
,,~ .. 

8 
• 

E E g ~ 
~ : : 

" " o o 
~ 3 g g 
~ ~ : : 

~ 
o 
f 
w ..u 

~ ~~ 
1 ft" a 0-
c O" 

! ~ 
" .. • 

g 
o 
: 

~ 

D 
o .. • 

Quarta-feira 28 

.. .. 
OI .. 
o o 

:: :: 

" o 

:: . 
i 
r .. ~ .. . 

.. 
o 

. 
" .. . 
i 

" , 

.. . 
~ . 



J9ST
tca'FE

O
E

R
A

L
 

! 
;IU

a
:m

A
L

 
R

E
G

IO
N

A
L

 
F

E
C

:!it.\L
 

0
.\ 

~
~
.
 

R
ó

G
I!O

 
... 

. 
C

á
 

T
R

A
B

A
L

H
O

 
(
C
A
N
C
~
L
A
M
E
N
T
O
)
 

, , 
E

S?E
C

IF:C
açia 

\ 
-1 ~ 4 

•
•
•
 

I 

(3
·, -.' 

_
_

_
_

_
_

_
_

_
_

 il _
_

 ..:..-~· 

-: 
.. L

· ... 'J.""! .. 'O
 

:1
0

 

"":. 
.u

e
L

IC
&

S
 

\ 
'" 

\ 
., • 

ca1
lu

llv
.çb

 CC ''''''1.'' 
. 

:: .. ~t:.v .... '_''SI_V._ OS ••.• s 
'1oIO

\t't' ••• \ 

':':21 
Ó

C
I)' 

• 
C

=
I."II'I&

"O
 I .1~.1t01 

O
I '.avI" 

eM
 ..ul"{' 'IM

."
L

 

,ó
u

", 
·'~CJ.\. 

"
~
 .. ,, 

f 

.;,,':3
 

-
T

R
I!iU

II.\l 
R

E
G

iO
N

A
l. 

0
0

 
T

R
A

aA
L

H
O

 
O

t. 
1

.\. 
::::::; • 

I ! " r 
, 

I 

I
'
 

,. 

, 
I ,~ 

r 

__ L
_ • 

f" 

I·' ,o' 

I
"
 

I 
' . .(

 . 
, 

I 
.--

-
.
_
-
c
,
\
-
~
-
-
-
-

flft' c
.-!,,'$

 
,:.' 

... 

• E
 I JU

IIO
S 

E
 E>C

. I O
U

ThlS O
ESI'. 

IIN
V

E
ST

 1'1O
N

ICS I 
:':IE

>
;'!<

; 
,"S

 
o.oavlD

I 
co:'t-'-iIns 

fP
 ....... Ct:r:a~ 

! 
~ 

'I. 
')0

1
) 

•• oao 

9
&

 
0

0
0

 

,. oca 

I i 
I
. 0

0
0

 
I 

'I 
'--',--' --I 

. I 
1

--1
 

' -, -----. 
C

a:.: 
•• 

.,0
.) 

1 
I 

_
,_

 
11_ .. 

. '-'." 
.... 

.
.
.
_
.
_
-
~
 

~
:
-
R
A
M
A
 
c
: 

T
R

a
a

A
l..N

O
 

(C
A

N
C

C
l.A

M
E

N
T

C
,"r 

E
5ÍoicIFIC

.Ç
iO

 

• ... tlo
 e •. 1'" 

~."'II""O 

:""':J.a
çlQ

 • 

'f:.;~e:s "'.'".IC''' 
• 

•. ,
~
 I"a, 

• ;"5
-.-u

t:J[) C
I' 

.""." .
.
 ,. 

• 

" • .,;oC
_:I':" ... c~ .. orcO

(S
 

aD
lllU

A
O

A
l C

f 
' ..... "H

O
' 

O
I' 

"
,
 .. O
t
~
 .. ,o 

'0
' u'-U ••• Q

S 

.:-:.r"~ . 

., 

"
,
 

IC
O

l e"." 
.. :c-:a', 

cc'" 
Q

IJ;'" oe: 
"C

O
"," '."'.Lw

ISU
 

O
. 

"
"
'1

1
'''' 11"''''1 C

 •
•
 

CA
 

C
I::A

C
E

 ci 
.lO

-p
aU

L
O

 
.. 

'"
 

'0
'4

"
 

.IS:&
1oo 

.-
<"lEC;:ü.lL 

E
 I J4J~'1S E

 E
~
 

ourq.&
! C

!Si" 
:; 

S
:::J IS 

C
i 0

:'1
;;:4

 
C
~
.
;
~
.
l
r
E
S
 

1\I'tE~t f ''E
H

fO
S .1 

f'~':=:~" 
F!', ..... ::.. -. 

, . 
t:9

 
O
~
J
 

I!'!) efi, 

1
1

' 
r:~'. 

, .. ., 
0"" 

'
~
9
 
a
s] 

, 
-
-
-
-
!
 

.
,
.
 
C
'
~
J
 ...,.----_. 

"_ .. __ .. _ ... 
-----:7

-). 

,
~
'
.
"
 ,,, 

~
C
3
 

(
I
!
l
 

~ ~ ~. 

~
 

t:l 

~' Õ
 

t:l 
O

 

8 ~ 
,ª til 
'til 
O

 

~ ~ I IZ
 

~ 8-.., O
 

g. ,..... 

8 ~ 



4870 

~ 

;; 

~ 

~ 

oi 
..J", 
,to 
c:::_ 
t!.l(.!' 
o li' 
I~ a: .... 
.. t: 
<">7-
-::> 
,- tt. 
.~ ... 
:" rt: .., ... 
" n·, 
('O 
0-..... 

Novembro de 1990 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

.. . . , . . ~ ~~ y, 
:~ ~ u-.. Co. 
w , ... .... 
:? I!'", 
;- '. ~o 

u I~ 
'; . 

;; ,. 
~:~ ~I ," 

u 

I:~ " . 
~ ,,,., 

~ IP " r: 1.1 

r----- . 
:' ..: ______ 1 I " 

!? 
:'i 
'I 
fl) .. 
t: .. 
lO 
D 

" , c 
11: 
1.1 

~ C1 .• ~ 

:. e 
I 

I ~3 I 
I " 

w , 

~ :.. 

.. 
!ZtJ 
(t"': 

~::J 
;rt\ 
i]u 

.. ~t .. 
""f: 
w> ,.,(; 
<> .... 
"'D . 

to 

:~ 
t;S 
r.i'" 
'~ 

ta 
'1 
U 

i: 

,§ 

I 

I" 

I , . 

I 
I .. t) .., 

" t· 
.. 

I 

I 
I 

-

~ 

I, ., .. " -" , 
" w 
li! 

.. 
Q 

..J 

'" ti! 
w 
Q 
\li ... 

o .. 
l 
111 
) 
~ 
J 

'" lJ 
z 
ot 
U 

o 
1 
J .. 
" C 

" .. 
'" U 

1~ 
n r r. 

~ ~ .. 
% 

§ ~ ~ ~ s ~ 

~ 

H~ 
.. ffi .. o. 
ao: 
- C> gu 

'f .. 
w!:: 
w> 
~õ ... 
~o 

\IJ~ 
E\H 
~t" 

~" "' 

. "- . ---"-----~ 

~ 
~ 

r: 

"' u 

" 
-' . 
D 

Quarta·feira 28 

I 
I 



Quarta-feira 28 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1990 

[LEGISU\Ç/\O CITI\DI\ 

Lf"l N2 1 .. 99CJ, 1)[ 31 DE JI\NEIIW DE 1990, 

r~.1 i 111 a 
pnr~ o 

n I{('r'r,j t:n .p: f j XCI él [1f.>~11I"~:1 d=l 
exp.rc.ício Ontlnceiro rle l' F1 0. 

I'n i no 

MENSAGEM N° 235, DE 1990-CN 
(li' 833/90, NA ORIGEM) 

BXCSLENTtSSIMOS SENHORES ME .. HBROS DO CON~RF.SSI) NACIONALz 

.. o. tenRos do art. 61 da Cdnst1tuição P'eder.al, 

tenho. honra.' dI'" .. ubmotar i elevada dell.beraçÃo 'de VOjll~1\8 
Excelência., aco1l1panhado.. de. !:xposl.C5o de ;"ot~vo. da Senhora 

H1n1stra de EstaJo da Economla, Fa;r;encla .. PlaneJai"' .lto, 

anexo projeto de lel. que -Autorl.7'<" o Poder Executl..VO li. abrlr 

&O OrCasaento J l'l!lcal da Unlão crédlto" lJfhC10nllll"l até o 

"I'tte""," de I .. cr~ "'91.-;01.732.000,00, para os fl.ns que 

UI'II,-,t,c. .. 

Bras.ilJ..l, (",1,1 22 do 1J(lv .. Nll.J.O. 

o Decrêto-lei "2 2~288, de 23/07/86/ crJOU o· Funtlo 

Nacion .. l de Desenvo;vimento e in.stltulu erlllprést.1mo cOl'llpul"óno in­

cideRte lobre autO«l.óve~s de passe.1o e utilltáCl,Os" ~ cotRbustíV(HS 

(g ... olina e ilco~l), que 8er.1a restl.toido após ~ anos, ~eo," quotA" 

do "NO, éora rendUDf!'ntos equivalentes 01011 da cad~rneta de poupança. 

2. o. recursos decortentPfJ do cltado f"mpréstilllo C'OM.-

pul.6rio encontram-.c no Banco Central do Dra.1)., excf:to ulllla par­

cela ae cerca de Cr$ 66, 5 b~lhõcu, alnda não recoHuda pala Pf:TftO­

, .•• (... ',·.It'o 1',. diftculd .. ,des í~naI1CClr,:ul pelol! qu~u. pa!lPla "' f''''-

'\ .. C!SU(Jltlt~S é c::odorn. d<' "r$ fJ.9 .. 6 

..... ::.l.:Ullt!,(S e ~Ui)!l. C(Jlltso1ad:J:':, pt'lo for:neeiM("nto 

• k! ":O'.UU$tí'Vcla cujo paga.ento nio fOl I!rt"I"lVa~o .. 

4. ... 1987, vi.anão .. ClIpJ tal uAc;30 do FND, () hnco 

Central adquiriu Obrigações do P'undo Naeion .. l de De ... nvo1vlMel\to -

OnlD' ., no ~v.lor de Cr$ 1.22,4 bl1hôes, transferu\llo este erl'dlt.o 

ao Te.ouro Naeional, quando do encontro dê' conta ... ut.Orl ,;",10 peJo 

Decreto-lei n!1. 2.316/87. 

5. PosterJ.orlnente, c'I Lel n!! 7.Rr • .l/nQ, dQt~rtnlflf'11 quP 

oa recuraoa decorrentes elo emp-rést lmo \.~ompulsór LO r tear 1 ó'lIll I.h ""1'0-

n.íveia .xel~s~vatllente para aqu.1s1ção de quotol& clt) FNO, e> '111(' c;~­

rlam rerauperados pelo Banco Centr31 • 

6. 

mentdru ce. c.oat.ãbl.l. cnvolv~ndo crédltos e Idl";h I t oc; o" 1"F.1'OOUPÁS e 

• r;"·rpOA"1.\'3 ê aq orNO' s em ,",ouer do '1'('><;:ClUI I') N.'c· 11"10,,1 .. 1\ •• mr r l!1" t.t'm­

I It r.:í dJ!'"l'nlllltll H.I,l.I, .. dl~ '1,,'11 ,,', d •• 1 NU, (Ju~ 

,.,.,·trlulu:lntCr. d''IlIrl(' I-IIIUIr) ", ('('Im ,'~ lrcur-

l"C"'dU.lllc; l'ólll(" d'l ,líVIJLl IIIthlll.:irlil 

, lo: ... J. 

o esquema concelJi.do ('oJnri)~-IIP d.ut SE'qlJ 1 nl (10:= f,lq,.S: 

.). PETROBIU\S râ(..'olhro ai) n:,nco Cenl(oll p,ttlço do 

emprésljmo C"nmplll~ól 10 rpl 1,1(" '"('I valor ('rS 

59,6b.11hÕ~":. ~., 

b, o Banco CClltr~"l tr.nn"fff"rC'" An '1''''-=ourQ H,'I-PHlol) 

eq\oll.va.lcntc ~,,("r$ 181." bllluir r 1·C"l.:1t I·~·· , ... t'>m­

préstJmo conlpultttll"lO: 

c) o Tesouro· N"'·l,ona 1, mcod I olluI"", (.·réul to .1U$ RIICo1r­

gos FlnancfOO' 1"0'· dói Un ldO, acl'JIII rE" quot -lO; do I'ND 

no) valor de Cr$ 181,9 lalhões; 

cf) "=' FNO .:mite lJuolas no rtle~mo valor ., ,ln po~se 

l;Fses "reC\1t'so<,o: 

I I, ., E-1..P.THOCllf..s. nv,·üumle compra d,... 

"(!b~ntul""";, no v.'llol" (]E' Cr$ 59,6 bl.lhr.p~: e 

reSgatA, junLo au T~souro NacJoflal, lIH OI NO'S 

n" v.alor de Cr$ 122,4 bJ111ÕE"!II:: 

.... , ... "",",*,; '.- KI1~"1 t"Onlr .. t,HJ.IQ 1'=,11.1.1111 H"U', U(o-

,li. ,'·:.i·"IURJ\s no valol:' de Cr$ SQ,6 b.1-

:) o Tesouro NaC'~'Onal r'esgllta titulo. da ,UV1Õ", tI'O­

bili,sri .. no valor d .... Cr$ 122,4 bllhõ€Os, Junto .0 

S .. nco Central do .Brllsi L ~ 

8. Alé. disso, utJ.l1zando-se ~o eXC'~~!I(' ue arrecatlação 

de recur.o. próprio" decorrente. bASlcamente d- Juros e- clmorti:a.-

çae. de fin .. nc.1amentos cOl'lcediuos, o FNn illtPI.1 

Qrça.ent.irl..a e. valor eqLp,valente a Cr$ 1,2 b.lhéh-s • 

,. 

proqrilmaç-ão 

tio I'IID, a • .s..ai. operaç(5e. n2io repres~ntilrÃo qn.lqlUH ,1(,$=, (~8a 

.feti". do "r •• ouro Macl.onal, do Banco Central 0" do FNO. con 1..1.­

.... 0''1'1'-1''''. Mero pnC'ontro de ~"nl:a", C'OnM'l dt'lIIllUctrolllo no 

4871 
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• L.1'·O un .. ~X,,(.1"tO, tI~nho« honra de .ublM't.r « 
\'~ ... -,"" .... 41oJ":UCJ. () .1I.X<1 '~oj('t" dft L~J. 

fundo r •• peito. 

dL\i )/(K~n1:;~ Hl LLO 
. Mini.tra d,. Econonua, Fazeonda e 

PlaneJamento 

Autoriza to POder Executivo a 
abrir 110 Orçaaento Fh:cal <1a 
UniAo crédito. adicionai. atil o 
aont,mt. d. Cr$ 
491.'i01.712 .. 000,00, para oa tina 
~10 c oo;pecitica. 

o COIIClUtSSO IfACI:OHAL decreta: 

~rt .. l- - Pica o Poder Executivo autorizado a abrir 80 
orq&Mnto Flacal da União (IAi n· 7.999, da 31 d. jalfairo de 
19'0), •• ~lJ.vor de EnclIrqol'l Vinnncciros dn união - Recursos 80b 
Supervisão do Minl.stério da Economi.ll, Fazenda e PlllnAiarnl:"nt:o, cr'­
ditoa adicionai. at. o aontante da Cr$ J04.3"76.038.000,00 (trezen­
~ • quatro bilhõea, trezentos a setenta • se~s ailhôes, trintA e 
oito ai1 cruzeiros), & .eguu' dlGcr~minado.: 

:I - credito especial do Cr$ 181.965.501.000,00 (cento e 
oitenta. ua bilhões, nOVêcfmtOI$ e sessenta li!! Clnco ailhões, qui­
nhentos ••• te 111.1 cruzfu.ros), destinado à aquisJ.ção de cotas do 
Pu.ndo Macional de Desenvolvimento, contor .. Anexo 1 d@Gta l.AU; 

11 - crédito aupl •• @ntar de Cr$ 122 .. 410 .. 531 .. 000,00 (cen­
to • vint.e _ doi. bilhões, quatror ...... ltos e dez .Ilhoas, qUl.nhentoa 
• t.rinta • UJI .11 cruze~ros), dest~nado ao resqate de tItulo.... dê 
respon.abilidade do Tesouro Nac~onal )un'Co ao Banco Central do 
ar •• il, conforae Anexo II desta Lel.. 

Are. 2- - 0& recur05 nec~sst!irios à e)H!cuçAo do disposto 
.. _."':" ,,~('I provenientes do êxcesso de arrecadação da. 

.'"\ "D.eional, • teor do art. 4J, JM,r'qrofo 1-, ln-
• "\ <la '-1 n- 4.320, de 17 da aarçu d(!! 1964, 

.. J. I jl.. L·::.dc:& pe] a incorporaçAo dft parte 
' ......... ,..,Q (.f lo, tjl~(,Jt"10 de qu ... tr",t" o OO'creto-le.1 n- 2.288/'6, 

..... ~ ... ~J.t..l1.Jo junto ao Banco Central do Hrllsl1; • 

Ir - Para o inciao 11 ~ q_rlldos PAIo reosqata de Obr!qa­
çc)ea do Fundo Hacion.l da Desenvo1vi'W\ento junto ao -r.souro 'Meio­
nal. 

Art. 3- - rica o Poder Executivo autorizado n abrir ao 
Orça_nto Flacal da Hniilo (Lei n- 7.91)9, de 31 de janeiro de 
1990), .'" favor d(\ Ml,.istério da Econonua.. Faz.enda ti: PlanejaMento 
- Pundo Maciona1 de DesenvolviMento - FHO, crédito eapecial no va­
lor ~ Cr$ 185 .. 097.033.000,00 (cento e oitenta .. cinco bil'lõeo, 
noventa. sete .• 1Ih~., trinta C! trêos mil cruzeiro.), contor .. 
AlN:xo III d •• ta lA!, • aequir difrcrillinado: 

I - Cr$ 122.410.531.000,00 (cento. Vtnte o doi. bi­
lhões, qu.trocentos • dez: 1l11hões, qUlnhcnto5 e trinta • um .~l 
cruzeiros), destinado5 ao relllqatê de ObrIgações do Fundo Nftcion",l 
H o. •• nvolvi_nto junto ao Tesouro Nacional: 

11 - Cr$ 59.554.976.000,00 (cinq:uenta u nove bilhã.s, 
quinhentos • cinquenta e quatro Dti1hõ •• , novecentos e •• t.nta _ 
s .. i. ai1 cruzeiro.), para subscrição do debêntur.. da Centrai. 
Zlétricu S.A. - .ELETROBRÁS; 

rzz - cr$ 1.0"'7.353.000,00 (um bilhão, quarenta o •• te 
ailh6ea, trezentos. cinquênta e tre!; lIi1 cruzeiros). para sub.­
eriçA0 de ações da. Telecollunl.c.ções Brasileiras S.A. - TELEBRAS; 

IV - cr$ 834.173.000,00 (oitocentos ê trinta a quatro 
.ilhõe., cento. setenta 1ft trôs .il cruzeiros), para financiamento 

.. !,~·Ha .... presas: e 

.!"IJ~f)I)I).ODO,OO (um bilhão. d1l7~nto!: e cjnquen­
,. pftra auaento rle capl tal cio e",pre5d~ que 

• 'u'l.l,,"Io Nacional do Desenvolvlmenco. 

•• • • ...... <J r.:',~r EKl!'cutivo autorl.zado a. abrir ap 
..... ~ J l"J..l', da. UnIão (Lei n- 7.999, de 31 de janll!iro de 

• l.';J), Olt favol c!o Mln1S:têrl.o da Econol\lla, Fazenda e PlaneojaMento 
- Fundo Hac~onal do Desenvol Vlft1ento, créd~ to supleaentar no valor 
da Cr$ 4.028.661.000.00 (quatro bilhõas, v~ntê Ct OJ.to ailhôC!:s, 
seisc.ncoa e •• ssenta. e u. ai1 cruzel.roa), conforme Anexo IV d_.ta· 
Lei. 

Art. 5- - OS recursolS necessários à pXIH"'uçào da progra­
ução citada. nos arts .. 3- li! 4- decorrerão da J.ncorporação do .x-. 
cesso de arrecadação de Recursos Di retallente Arrecadados - outraa 
Fontes, a teor do art. 43, par~qrllfo 1-, incu;o I~, e parnqrato 
3-, da lAi n- 4.320, de 17 de: ilarço do 1964, cOnter .. dlscr.1al.nado 
no An.xo V d •• ta lr'L. 

Art. 6- - Esta Lei entra til. vigor na data de .Ua publl-
caç40. 

Art .. 7- - Revoqaa-.e a. disposições •• contrArio. 

Bruília, 

CRlDno EFU/FND 

, ..--1:"SQUEMA GRAFICO 

./' Ih Cr$ aI::JIOEs) 

----__ o 

PA )!ENTO DE DXVl!)AS 

5'.5 

1'.5 EI!P. 
COKl'. 

5'.5 CO, ,DE 
D:i'~~ roilES 

ESQT!: DE DIV. ~SGAT!: DE O~D". 
122,4 122,4 
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ANEXO V 

,d? 

.;~.ooo -.MINIb1.ffiIo m E:Qollo1I:A. fl\ZEN}'\ E PJ:lffiJI'MNl.O 
45.906 - rum m:rrnlL IE l'm!N.{LVMN!O 

Quarta-feira 28 

Q:$ 1.000,00 
::============================================================= 
RECEITA 
======================================================================= 

1000.00.00 m:::Ern\S a:ImmS FIS 6.210.889 

l3OO.00.00 m:::Erm~ F.IS 3.500.7m 

l32O.00.00 iKErIPS IE WlrOm M.BII..INm:s FIS 3.500.7F!l 

l32l..00.00 .:uo:: tE T.fJ.w:s tE l.'Iflm FIS 3.138.649 

1322.00.00 DMJ:ENXF F.IS 362.138 

",~ .. T ..... nrn; FlS 2.nO.102 

" 
. 

.' .. : J .. ··Ytr:EIIr.:s FlS 2.710.102 

•• •• .t t I~ ~!-!;~:oIf,; F.fS 2.710.102 

.. :t.,\:..r .l.v: :~i'.liS LI!: O'\PlTi'i. FlS 182.914.005 . 
2200.00.00 J\LIEN'ÇI'b tE ~N3 F.CS lBl.965.507 

2210.00.00 ~ re IDE MM:Is FlS lBl.965.507 

2219.00.00 N.IEm;ib [E CIJlKE IDS MM::rs F.CS lBl.965.507 

2100.00.00 JM:Rl'I11ÓO IE ~ F.CS 949.298 

TOTAL 189.1.25.694 
F.J:SX. 189.1.25.694 
SiIRlI1IlE 
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lIeo à E. M. m. 

Bn Cr$ milli':m 

'l'v t dI 

11 

11 
, .. I<'> i:"lo 181.965,5 II JlqJic;.içã) cE OT1ta; cb fN) 

11 
J22.41O,J II Te;g:lte ét> titula; (f' ~...:bi­

II lid;d> d:.I '.Its.uo Na:iaal 
--li 

II 
304.376,0 11 To tal 

11 
11 

181.%5,5 

122.410,5 

304.376;0 

Bn~ mWr1'$ 

.l.ms d? títu1c:s d?mx:k 

Dividnbs 

~ d? Elm"'é;;tirrcs 

1mXti2'.ã;à? d:! ~ 

A1.iar-:çã, d:! 0Jtrt:s B31s MS..eis 
I'~ ",l~ ~~-. l).:rI-C'=; (h fN» 

3.138,6 

362,1 

2;710,1 

18l.965,5 

NXa: vala:es a p:e;o; d:! cE2a:d:a:o d:! 1990. 

LEGISLAÇAO CITADA 

" 
II 
1/ 
\I 
11 

" 11 
11 
/I 
1\ 
\I 
II 
II 
11 
II 
11 
II 
11 

" " II 

" 

rm::ffi\S 

~ d?_ 0:rig:r;iEs cb FNJ 

~ d:! di:Êntures d3 ~ 

pcg<llB1to d:! jtn:ts W:; CfN)' s 

0:Jx::essã:, d:! enp:éstiIrcE a FNP 

hIlE!1!:o d:! crpital d1s erq.:r:esa:; d3 
cart:eira cb J:N) 

s..m::riI;éo d; <r;Ú:s d3 'J:EI.EIDÁS 

QJtrac;~ 

Total 

DE 31 DE JANEIRO DE 1990 

E~tima a Rec'ei ta e fixa a Despes::} d<l União 
para o exercício financeiro de 19~O, 

122.410,5 

59.555,0 

2.140,5 

1.500,9 

1.2'""JO,0 

1.047,4 

'1.221,3 

lB9.125,6 

4877 
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MENSAGEM N9 238, DE 1990-CN 
(N9 840/90, NA 0RIGEM) 

EXCEI,ENT1sSH10S SENHORES MEMBROS DO CONGRESSO NACIONAL: 

Nos termos do art. 61 da Constituição Federal, 

tenho a honra de sublCleter à elevada del~beração de Vossas 

ExcelêncÍi:ts, acompan~lêdo de Exposiçho de 1-1otivos da Senhoz'a 

Ministra de EstQdo da Economia, Fazenda e Planejamento, o 

anexo projeto de lei qu~ "Autoriza o Poder Executivo a abó r 

ao Orçamento Fiscal da União crédito) suplerr:e~tar no valor de 

Cr$ 308.736.000,00, para os fins que especifica" • 

...... -Bf~sília, em 22 de novembro de 1990 • 

.[ GI.!'.c(-
- --------

E.M. Nº 531 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Repdblica 

Quarta-feira 28 

A Secretaria do Desenvolvimento Regional, vincula­

da à Presidência da República, solicita a abertura de créd~to 

suplementar no valor de Cr$ 308.736.000,00 (trezentos e oito mi­

lhbcs, setecentos e trinta c seis mil cruzeiros), em favor da 

Superintend~ncia da Zona Franca de Manaus - SUFRAMA. 

2. o referiôo crédito tem por obje~ivo compatibilizar 

a' progrillllação daqut:!]a Autarqüia às suas reais necessidades com 

dispêndios de pessoal e encargos sociais, mai1utenção e investi­

mentos. 

3. As despesas decorrentes serão atendidas a teor do 
, . 

artigo 43, § 19 , inciso III"da Lei nº 4.320, de 17 de março de 

1964, obedecidas as prescrições estabelecidas no artigo 167, 

itens V e VI, dn Constituição. 
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4. Cumpre informar, ainda, que foi elaborado Pr9jeto 

de Lei do P~de~ Bxecutivo, ~ma vez que· os' valores solicitados 

extra~lam o limite de 20% (vinte por cento) estabelecido pelo 

inciso I do art. 11 da Lei nº 7.999, de 31 de janeiro de 1990. 

5: -Nessds. condições, tenho a honra de submeter à ele­

vad~ consideração de Vossa Rxcel@ncia o anexo ~rojeto de ~ei, 
f • 

que autoriza o Poder Executivo a abrir o referido crédito suple-

mentar. 

Aproveito a oportunidade para renovar a' Vossa Bx­

celência os protestos do meu,;mais profundo· respeito. 

--

~ ,.() ~~ 4.uJ~~ ZÉLIJ!\ MARIA C:,Rl)OSO~ !)p. MBLW 
Minis ra da Economia, Fazenãa e 

Planejaf!lento 

PROJETO DE LEI tJ ~ l.\ b J 
~~ \<1~o -(N 

Autoriza o Poder Executivo, a 
abrir ao Orçamento Fiscal da 
Uniâo crédito suplementar no 
valor de Cr$ 308.73~.OOO,OO, 
para os fins que especifica. 

o CONGI<.ESSO NACIOHlu.. decreta: 

Art. 1 R - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir' ao 
OrçamGnto Fiscal da União (Lei n C 7.999, de 31 de janeiro de 
1990), (-;!!t! favor da Presidência da República, crédito suple:renta:: 
no valor de Cl$ 308.736.000,00 (trezentos e oito milhõe~, setecen­
tos c trinta e seis mil cruzeiros), para. atender à prog~'ami'\çào 
constan~e do Anexo I desta Lei. 

Art.' 2 R ,- Os recuros necessários à execução do 
no artIgo anterior decorrerão do cancelan,ento de dotações 
das no lmexo II desta IJel, no montante especificado. 

Art. '3 R - Esta Lei entra em vigor na data de sua 
cação. ~ 

disposto 
indica-

publi-

Art. 4 v - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 

4879 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI NQ 7.999, DE 31 DE JANEIRO DF 199n 

Estima A HCCl"i tA e fl'~a a OP<-;llf· .. 1 ri;) Hnião 
para o exercício financeiro de 19?O. 

o Sr. Presldente (Nelson Car­
neiro) - As mensagens que aca­
bam de ser lidas encaminham 
projetos de lel de abertura de 
crédltos. 

De acordo com as normas suge­
ridas por esta Presldêncla e 
acatadas pelo Congresso Nacio­
nal, deverão os Projetos de 
Lel nQs 44 a 46, de 1990-CN, 
ser apreclados em sessão con-
juntua e distribuídos à Comis­
são Mista de Orçamento. 

De acordo com as referldas 
normas, os projetos serão dlS­
tribuídos em avulsos dentro de 
48 horas. 

Qs Srs. Congressistas pode­
rao, dentro de sete dias con­
tados da dlstribulção de avul­
sos, apresentar emendas aos 
projetos. tendo a comissão 
mista o prazo de até 15 dlas. 
contados da publlcação das e­
mendas. para encaminhar à Mesa 
os seus pareceres. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Sobre a mesa, comuni­
cações que serão 11das pelo 
Sr. 1Q Secretário. 

São 11das as seguintes: 

Brasílla, 27 de novembro de 
1990â 

Senhor Presldente, 

De acordo com o disposto no 
Reglmento Interno desta Casa. 
venho pedir a subStltU1Ção do 
Senador Teotonio ~ilela pela 
Senador Almir Gaôrlel, na Co­
mlssão Mlsta de Orçamento, en­
quanto a nova composlção da 
refer,da comissão, Já indlcada 
por esta Liderança em atendi­
mento ao Ofício do Congresso 
NaClonal nQ 308, datado de 24 
de outubro de 1990, não estl­
ver em vlgor. 

Aprove1to a oportunldade para 
renovar a V. Ex~ meus protes-

tos de estlma e consideração. 
Senador Fernando HenrIque 

Cardoso, L í der do, PSDB. 

Brasíl1a, 21 ae novembro de 
1990 

OFÍCIO NQ 107/90 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de lndicar a 
Vossa Excelência. para fazer 
parte da Comissão Parlamentar 
Mista de Inquérlto. destlhada 
a "investigar a atual crise 
financeira da Petrobrás", o 
Senhor Deputado Lui~ Salomão. 
como membro titular, em subs­
tituição ao Senhor Deputado 
Bocayuva Cunha. 

Na oportunldade. renovo a 
Vossa Excelêncla protestos de 
conslderação e apreço. 
Deputado Miro Teixeira, Vice­
Líder no exercício da 
Llderança. 

o SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - Serão fel tas as subs­
titulções solicitadas. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Srs. Congressistas. da Ordem 
do Dia da sessão de hoje cons­
tam os itens 2 e 3. em 
discussão. Ocorre. entretanto, 
que depende de parecer o exame 
das referidas medidas provis6-
rlClS. 

Não havendo parecer a ser 
proferido em plenárlo, a Mesa 
se vê impedida de pôr em dlS­
cussão a matéria. As ôLtras 
matérlas são de votação. 

Não há número regimental na 
Câmara dos Deputados para a 
votação de qualquer matéria. 

O item 4, que seria a conti­
nuação da votação do veto a­
posto ao projeto da Câmara dos 
Deputados, deixa de ser vota­
do, em face da eVldente falta 
de quorum, na presente sessão. 

São os seguintes os ltens 
adlados: 

I 

Medidas Provisórias 

1 -

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 256. 
DE 26 OUTUBRO DE 1990 

Votação. em turno único, da 
Medida Provlsória nQ 256, de 
26 de outubro de 1990, que 
dispõe sobre a garantla de 
·salário efetivo e dá outras 
providênclas. tendo 

PARECER proferido em plenário 
pelo Deputado Tldei de Llma. 
pela apresentação de PrOjeto 
de Lei de Conversão Na 49, de 
1990. (Mens. nQ 219/90-CN.) 

Prazo: 28-11-90 

2 

MEDIDA PROVISÓRIA NQ 257, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1990. 

Discussão. em turno único, da 
Medida Provls6rla nQ 257, de 
31 de outubro de 1990, que 
dlspõe sobre a apllcação fi­
nancelra de recursos recolhi­
dos ao FNDE, e dá outras pro­
vidências, 

- dependendo de parecer a ser 
proferldo em plenárlo (Mens n~ 
221/90-CN) 

Prazo: 1~-12-90 

3 

MEDIDA Provis6ria N~ 258, 
DE 31 DE OUTUBRO DE 1990 

Discussão, em turno único, da 
Medida Provis6ria n~ 258, de 
31 de outubro de 1990. que 
dlspõe sobre a extinção da 
contribuição sindical, de que 
tratam os arts. 578 a 610 da 
Consolidação das Leis do Tra­
balho, e dá outras providên­
cias, 
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- dependendo de Rarecer a ser - art.13~. 
proferido em plenárlO. (Mens. 
n~ 222/90-CN.) Prazo: 23-6-90 

Prazo: 1~-12-90 

11 

Vetos Presidenciais 

4 

PROJETO DE LEI DA Câmara 
N~ 47, de 1990 

(N~ 2.570/89, da origem) 

continuação da votação em 
turno únlco, do veto total a­
posto ao Projeto de Lei da Câ­
mara n~ 47, de 1990 (n~ 
2.570/B9, na origem), que dis­
põe sobre os Planos de benefí­
cios da Prevldência Soclal e 
dá outras providênclas(Mens, 
n~ 151/90-CN). 

Prazo: 8-11-90 

- Incluido em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da Constituição. 

5 

PROJETO DE LEI DE 
CONVERSÃO N~ 20, DE 1990 

(MEDIDA PROVISÓRIA 
N~ 161, DE 1990) 

Votação em turno único, do 
veto parcial aposto o Projeto 
de Lei de Conversão n~ 20, de 
1990, que altera a leglslação 
do Imposto de Renda das pesso­
as Juridicas e dá outras 
providênclas. 

PARTE VETADA 
Art. 4~ (Mens.68/90-CN.) 

Prazo: 23-6-90. 

- Incluido em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da ConstitulÇão. 

, 6 

b~O~6~eE~h6EI 
NQ 28, DE 1990 

MEDIDA PROVISÓRIA 
N~ 154, DE 1990. 

Votação em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversãon~ 2B, de 
1990, que lnclui nova 
sistemática para reajuste de 
preços e salárl0s em geral e 
dá outras providências. (Mens 
n~ 69/90-CN.) 

PARTES VETADAS: 

§ 1~ do art. 3~ 

art 6~ 

art. 11: 

art. 12: e 

I'ncluido em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N~ 23 de 1990 

(MEDIA PROVISÓRIA 
N~ 150 DE 1990), 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão n~ 23, de 
1990, que dispõe sobre a orga­
nização da Presldência da Re­
públlca e dos Minlstérios e d2 
outras provldências. (Mens. n' 
70/90-CN) 

PARTES VETADAS: 

parágrafo único d art.1Ó; 

inciso V do art. 14; 

lnciso VI do art.14; 

inciso VIr do art. 14; 

parágrafo único do art. 14, 

allnea f do inciso VIII de 
art. 19; 

-

parágrafo únlco do art. 23; 

§ 8~ do art. 40 

art. 49; 

§ 1~ do 49; 

§ 2~ do art.49; 

art. 50; 

art. 51 ; 

§ 1Q do art. 51 ; 

§ 2~ do art. 51 ; 

art. 52; 

art. 53 e inclsos; 

art. 54; 

art. 55; e 

art. 56; 

Prazo; 23-6-90 

- Incluido em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N~ 21, de 1990 

(MEDIDA PROVISÓRIA 
N~ 151, DE 1990) 

Votação ém turno unlCO, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão n~ 21 de 
1990, que 1ispõe sobre a ex­
tinção e dissolução de entlda­
des da Admlnlstração Pública 

Federal e dá outras 
Providências. (Mens. n~ 71/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS. 

§ 1~ do art. 1.Q. ; 

§ 2.Q. do art. 1 .Q.. .. ' 
§ 3.Q. do art. 1.Q. do art. 1 .Q.; 

art.3~; 

§ 1~ do art. 4~; 

art.", 6~; 

parágrafo únlco do art. 6~; 

parágrafo único do art. 7~; 

alínea e parágrafo único do 
art. 16; 

§ 5.Q. do art. 1B; 

§ 2 Q d6 art. 20; 

art. 25; e 

art. 26; 

Prazo: 23-60-90 

Incluido em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6~ do art. 66 
da ConstltulÇão. 

9 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N~ 16, DE 1990 

:Medlda Provisória n Q 158, de 1990) 

Votação, em turno únlCo, do 
veto parclal aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão n~ 16, de 
1990, que dispõe sobre a isen­
ção ou redução de Impostos de 
Importação e ,dá outras 
provldênclas. (Mens. n~ 72/90-
CN. ) 

PARTES VETADAS: 

§ 1~ do art. 9~; e 

inciso 111 do art. 10 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art, 66 
da Constituição 

10 

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO 
N~ 30. DE 1990 

(MEDIDAS PROVISÓRIAS N~s 
160 E 171, DE 1990) 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei de Conversão n~ 30, de 
1990, que altera, mediante 
conversão em lei das Medidas 
Provisórias n~s 160, de 15 de 
março de 1990, e 171, de 17 de 
março de 1990, a leglslação do 
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Imposto sobre Operações Finan­
ceiras. instituindo incidên­
cias de caráter tansitório so­
bre os atos que menciona. e dá 
outras providências. (Mens. n~ 
73/S0-CN. ) 

PARTES VETADAS: 

art. 13; 

parágrafo único do art. 13. 

Prazo: 23-6-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 66 do art. 6 da 
Constituição. 

11 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N90 70. DE 1989 

(N9o 6.094/85. na origem) 

Votação. em turno único. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n Q 70. de 
1989 (n9o 6.094/85. na orlgem)k 
que altera o art. 3 Q da Lei n 
6.849. de 12 de novembro de 
1980. que fixa os valores de 
retribulção da categoria fun­
cional de agente de vlgllância 
e dá outras providências. 
(Mens. 84/90 - CN.) 

Prazo: 19-8-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo o § 6 Q do art. 66 da 
Const1tuição. 

12 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 75. DE 1982 

(N Q 1.611/89. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno únlco. do 
veto total aposto' ao Projeto 
de Lei do Senado n 90 75, de 
1982 (n9o 1.611/89. na Câmara 
dos Deputados), que acrescenta 
parágrafo ao art. 552 da Lel 
n~ 5.869, de 11 de janelro de 
1973 - Código de Processo 
Civi 1. (Mens. n Q 90/90-CN.) 

Prazo: 19-8-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da Constituição. 

13 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 46, DE 1985 

(N 9o 7.941/86, na 
câmara dos DeputadOS) 

Votação. em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel do Senado n Q 46, de 
1985 (n~ 7.941/86. na Câmara 
dos Deputados). que introduz 
modifica~ões no Código Penal 
(Mens. n 92/90-CN.) 
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Prazo: 31-8-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da Constituição. 

14 

(PROJETO DE LEI DO SENADO 
N90 297. DE 1985 

(N9o 8.604/86. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n~ 297. de 
1985 (n9o 8.604/86. na Câmara 
dos DeputadOS). que acrescenta 
dispositivo à Lei n Q 5.108. de 
21 de setembro de 1966 - Códi-
90 NaCIonal de TrânSIto. 
tMens. n Q 93/90-CN.) 

Prazo: 31-8-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da Constltuição. 

15 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N90 104. DE 1982 

(N 9o 7/87. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n 90 104. de 
1982 (nQ 7/87. na Câmara dos 
Deputados). que faculta aos 
depOSItantes de estabelecimen­
tos bancários terem consigna­
dos em seus talões de cheques 
as referênClas que especifIca 
e dá outras providências. 
(Mens. n Q 94/90-CN.) 

Prazo: 6-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da Constituição. 

16 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nll. 33. DE 1987 

(N~ 1.417/88, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno únlco, do 
veto parCIal aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n90 33, de 
1987 (nQ 1.417/88, na Câmara 
dos DeputadOS), que crIa os 
Conselhos Federal e Regionais 
de Economista Doméstico, regu­
la seu funcionamento e dá ou­
tras providências. (Mens. n Q 

115/90-CN. ) 

Partes Vetadas: 

lnciso IX do art. 11 

inciso XIX do art. 11 

inciso 111 do art. 29 

art. 38. 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da Constituição. 

17 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N90 

64. DE 1983 

(N~ 1.003/79. na origem) 

Votação. em turno único. do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n90 64. de 
1983 (nQ 1.003/79. na origem). 
que dIspõe sobre a desapro­
priação de imóvel no Município 
de Jaboatão. Estado de Pernam­
buco. para atender deslocamen­
to das famílias que atualmente 
residem em áreas do Parque 
Histórico Nacional dos 
Guararapes. (Mens. n Q 116/90-
CN. ) 

Prazo: 20-9-90 

Parte vetada: art. 5 Q 

- Incluído em Ordem do dia de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da ConstItuIção. 

18 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.P. 289. DE 1979 

(N Q 7.938/86. na 
Câmara dos DeputadOS) 

Votação. em turno único. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado nll. 289. de 
1979 (nll. 7.938/86, na Câmara 
dos Deputadas). que dispõe so­
bre o instituto de retrocessão 
e dá outras prOVIdências. 
(Mens. nll. 117/90-CN.) 

Prazo: 20-09-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 Q do art. 66 
da ConstItuição. 

19 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N90 17. DE 1988 

(N Q 3.589/89. na 
Câmara dos Deputados) 

Votação. em turno único. do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado nll. 17. de 
1988 (n Q 3.589/89, na Câmara 
dos Deputados). que autoriza o 
Poder Executivo a conceder 
pensão especial à SenhoraMaria 
Reginalda VIeira Raduan. 
(Mens. n Q 119/S0-CN.) 

Prazo: 20-09-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6 90 do art. 66 
da Constituição. 
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20 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.l1. 36, DE 1982 

(N.l1. 8.045/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao proJeto 
de Lei do Senado n.l1. 36, de 
1982 (n.l1. 8.045/86, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe so­
bre a apresentação de relató­
rio ao Con~resso Nacional após 
a realizaçao de visita a País 
estrangeiro pelo Ministro de 
Estado das relações Exterlo­
res. (Mens. n.l1. 121/90-CN.) 

Prazo: 20-09-90 

- Incluído em Ordem ~o Dia de 
acordo com o § 6.l1. do art. 66 
da ConstitulÇão. 

21 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.l1. 36, DE 1990 

(N.l1. 3.158/89, na origem) 

Votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n.l1. 36, de 
1982 (n.l1. 3.158/89, na origem). 
que dispõe sobre a aplicação 
do § 2.l1. do art. 17 do Ato das 
Disposições Constitucionals 
TranSltorias aos profissionalS 
de saú~e. (Mens. n.l1. 122/9-90 

Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dla de 
acordo com o § 6.l1. do art. 66 
da ConstitulÇão. 

22 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.Q. 32, DE 1988 

(N.Q. 1.419/88, na 
Câmara dos Deputadps) 

Votação. em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n.l1. 32, de 
1988 (n.l1. 1.419/88, na câmara 
dos Deputados), que dispõe so­
bre a emissão de selo comemo­
rativo à Semana do Deficiente 
Físico à cargo da Empresa Bra­
silelra de Correios e Telégra-
fos ECT, e dá outras 
provi dênci as. (Mens. n.Q. 
123/90-CN.) 
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Prazo: 20-9-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
açordo com o § 6.Q. do art. 66 
da Constituição. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.Q. 50, DE 1990 

(N.Q. 5.405/90, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único. do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei do Senado n.Q. 50, de 
1990 (n.Q. 5.405/90, na Câmara 
dos Deputados), que dispõe so­
bre 05 crimes hediondos, nos 
termos do art. 5.l1., inciso XLI­
II, da. Constituição Federal, e 
determlna outras providência. 
(Mens. n.l1. 126/90-CN.) 

Prazo: 20-9-90 

Partes vetadas: art. 4.l1. e 11. 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.l1. do art. 66 
da Constituição. 
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PROJETO DE'LEI 
N.l1. 5. DE 1990-CN 

Votação, em turno único, do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei n.l1. 5, de 1990-CN, que 
dispõe sobre as dlretrizes 
orçamentárias para o ano de 
1991 e dá outras providências. 
(Mens. n.l1. 128/90-CN.) 

Partes vetadas: 
§ 1.l1. do art. 2.l1. com o res-

pectivo anexo 

§ 2.l1. do art. 2.l1. 

§ 2.l1. do art. 6.l1. 

§ 3.l1. do art 6.l1. 

art. 22 

a1 ínea b do lnciso 
art. 24 

alínea b do inciso 
art. 28 

al ínea c do inclso 
art. 28 

§ do art. 31 

§ 4.l1. do art. 31 

lnciso V do art. 37 

-Prazo: 20-9-90. 

I do 

II do 

11 do 

- Incluído em Ordem do Dia de 
3cordo com o § 6.l1. do c art. 66 
da Constituição. 

25 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.l1. 25. DE 1990 

(NR. 2.036/89, na origem) 

Votação, em turno único. do 
veto total aposto ao ProJeto 
de Lei da Câmara n.l1. 25, "de 
1990 (n.l1. 2.036/89, na ori~em), 
que determlna a indicaç~o do 
prazo de prescrição nos títu­
los de créditos (cambials) 
(Mens. n.l1. 149/90-CN). 

Prazo: 8-11-90 
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- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.11. do art. 66 
da Constituição. 

26 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.l1. 49, DE 1990 

(N.l1. 3.101/90, na origem) 

Votação, em turno únlco, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n.l1. 49, de 
1990 (na 3.101/90, na origem), 
que dispõe sobre a organização 
da Seguridade Social, institui 
o Plano de Custeio e dá outras 
providências (Mans. na 158/90-
CN) . 

Prazo: 8-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.11. do art. 66 
da Constituição. 

27 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Na 97, DE 1989 

(N.l1. 3.683/89, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno unlCO do 
veto parcial aposto ao Projeto 
de Lei do Senado na 97, de 
1989 (na 3.683/69, na Câmara 
dos Deputados), que dlspõe so­
bre a proteção do consumldor e 
dá outras providênclas, tendo 

Relatório, sob n.l1. 8. de 
1990-CN, da Comissão Mista 
(Mens. n.l1. 159/90-CN) 

Partes vetadas: 
§§ 1.l1. e 2.l1. do art. 5.l1.; 

lnciso IX do art. 6.l1.; 

art. 11; 

art. 15;, 

art. 16: 

item 11 do § 2.l1. do art. 26; 

parágrafo únlco do art.27; 

§ 1.l1. do art. 28; 

4.l1. do art. 37; 

inciso X do art. 39; 

art. 45; 

inciso V e § 3.l1. do art. 51 ; 

§ 3.11. do art. 52; 

§ 1.l1. do art. 53; 

§ 5.2- do art. 54; 

§ 2.l1. do art. 55; 

§§ 2.l1. e 3.l1. do art. 60; 

Art. 62; 
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parágrafo único do 

parágrafo único do 

art. 67; 

art. 68; 

Incluído em Ordem 
acordo com o § 6.1! do 
da Constltuição. 

do D i a de - I nc ll.rí do em Ordem do o-i a de 
art. 66 acordo com o § 6.1! do art. 66 

da Constituição. 

§§ 2.1! e 3.1! do art. 82; 

parágrafo úmco do art. 83; 

art. 85; 

art. 86; 

art. 89; 

parágrafo único do art. 92, 

art. 96; 

parágrafo único do art. 97; 

§§ 1.1! e 2.11 do art. 102; 

incisos X, XI e XII do art. 
106 ; 

art. 108; 

art. 109. 

Prazo: 8-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.1! do art. 66 
da Constituição. 

28 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.I! 89, DE 1983 

(N.I! 7.677/86, na 
Câmara dos Deputados) 

Votação, em turno único, do 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.I! 21, DE 1990 

(N.I! 3.656/89, na origem) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara .n.l! 21, de 
1990 (n.l! 3.656/89, na ori~em), 
que dispõe sobre a extinçao de 
recursos ex officio (Mens. n.l! 
173/90-CN) . 

Prazo: 10-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.1! do art. 66 
da Constituição. 

31 
PROJETO DE LEI DA CÂMARA 

N.I! 50, DE 1990 

(N.I! 3.110/89, na origem) 
Votação, em turno único, do 

veto parcial aposto ao ProJeto 
de Lei da Câmara n.l! 50, de 
1990 (n.l! 3.110/89, na origem), 
que dlspõe sobre as condlções 
para a promoção, proteção e 
recuperação da saúde, a orga­
nização e funcionamento dos 
servlços correspondentes e dá 
outras providências. (Mens. n.l! 
177 /90-CN) . 

Partes vetadas: 

veto total aposto ao Projeto Art. 11; 
de Lei do Senado n.l! 89. de 
1983 (n.l! 7.677/86. na Câmara § 3.1! do art. 26; 
dos Deputados), que dispõe so-
bre a prolbição da caça ao ja- incisos 11 e 111 do art. 
caré a dá outras providênclas 27; 
(Mens. n.l! 160/90-CN). 

Prazo: 8.-11-90 
- art. 29; 

, i nci so I e §§ 4.11 e 6.11 do 
- Incluído em Ordem do Dia de art. 32; 

acordo com o § 6.1! do art. 66' 
da Constltuição §§ 2.1! e 3.1! do art. 33; 

29 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.I! 48, DE 1990 

(N.I! 3.099/89, a origem) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lei da Câmara n.l! 48, de 
1990 (n.l! 3.099/89, na origem), 
que dispõe sobre a Lei Orgâni­
ca da Asslstêncla Social, suas 
definições, princípios e dire­
trizes, determina competências 
gerais em cada esfera de go­
verno, benefícios e serviços, 
fontes de financiamento e dá 
outras providênclas. (Mens. n.l! 
172/90-CN) . 

Prazo: 10-11-90 

§§ 3.1!, 4.1! e 5.11 do art. 35; 

art. 39; 

§§ 1.1!, 2.1!, 3.1!, 4.11 e 7.1! do 
art. 39; 

art. 40; 

art. 42; 

art. 44; 

art. 48; 

art. 49; 

art. 51 ; e 

art. 53. 

Prazo: 10-11-90 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.!l. 78, DE 1986-

(N.I! 1.945/83, na origem) 

Votação, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel da Câmara n.l! 78. de 
1986 (n.l! 1.945/83, na origem), 
que inclui o fotógrafo no Qua­
dro de Atividades e Profissões 
a que se refere o art. 577, da 
Consolldação das Leis do Tra­
balho , aprovada pelo Decreto­
Lei n~ 5.452, de 1.!l. de maio de 
1943 (Mens. n.l! 178/90-CN). 

Prazo: 9-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.!l. do art. 66 
da Constltuição. 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.!l. 68. DE 1990 

(N.I! 3.607/90, na origem) 

Votaçãp, em turno único, do 
veto total aposto ao Projeto 
de Lel da Câmara n.l! 68, de 
1990 (n.l! 3.607/90. na ori~em), 
que dispõe sobre a criaçao da 
Carreira de Delegado de Polí­
cia do Distrito Federal, sobre 
a remuneração dos cargos da 
Carrelra Pollcial Clvil do 
Distrito Federal, e dá outras 
providências, tendo 

Relatório, sob n.!l. 9, de 
1990-CN, da Comissão Mlsta 
(Mens. n.!l. 186/90-CN). 

Prazo: 17-11-90 

- Incluído em Ordem do Dia de 
acordo com o § 6.1! do art. 66 
da Con9tltuição. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
neiro) - A Presidência convoca 
sessão do Congresso Nacional 
para às 10h de amanhã, quando 
será reverenclada a memória do 
saudoso parlamentar, antigo 
PresiDente do Congresso Nacio­
nal, Senador Luiz Vianna Fi­
lho, e outra para as 18h30min, 
destlnada à apreciação de me­
dldas provisórias e vetos 
presidenciais. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Car­
nelro) - Nada malS havendo a 
tratar, está encerrada a 
sessão. 

(Levanta-se a sessão às 
19 horas e 5 minutos.) 
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